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Não é o caso

Vagner Lopes Teles

Setor Requisitante: Secretaria de Agricultura

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Vagner Lopes Teles

Cargo: Tecnico em Agropecuária

TE L/Ramal : 42 998428020E-mall inslitucional:
secretariadeag riculturasmo@gmail.com

No do processo administrativo anterior: Náo é o caso

Náo é o casoModalidade adotada na contráaçáo anlerior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do Íuturo contrato ou ATA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Vagner Lopes Teles

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Náo é o caso

No do ContÍato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Náo é o caso

soLlclTAçÃo DA DEMANDA- SD No 0212022.

O presente documênto visa padÍonizar a demanda ô consolidar informações e documontos
nêcessários para a contratação.
Em conformrdade com a Ler de Licitaçóes e Contratos, a fase de Planejamênto da Contratação terá inrcio
com o recebimento do Documento de OÍicializaçáo da Demanda pela Área de Licitâçóes. Este documento
deveíá ser elaborado pela Secretaria 0emandante. (ConfoÍme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planêjamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documênto para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

1 - IDENTIFICAçÂO DA ÁREA REQUSITAilTE

2 - INFORTAçÓES GERA'8

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso
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A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Náo há no momento

Prazo sugerido para a Contratação 60 dias

Prazo de entrega ou êxecução dos serviços lmediata

Fonte de Recurso Federal O Estadual ( )Municipal (x )

lndicaçáo da dolaçáo orçamentaria 07002206062001 2031 339030000001 1 80e0
0000000001070000

Legislação Especial sobre o Objeto Não é o caso

Regime regente da contrataçáo (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relaÇão com a frota de
veículos do município?
(Se sm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( ) Sim ( x)Não

Nota de produtor rural é um dos materiais essenciais para que os produtores rurais
consigam declarar a produÉo de suas propriedades, é utilizado em grande escala.

rg
Encerramento da vigência do instrumento
anteÍior, se for o caso

3 - JUSTIFTCATTVA/NEGESS|DADE DA COIÍTRÂTA9ÃO
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ITEM PRODUTO Dotalhamento
01 Notas fiscais de produtor,

tamanho; 240 mm", jogo com
4 vias de impressão- cada via
de uma cor papel auto
copiativo 529 numerado.

Notas fiscais de produtor, tamanho;
240 mm", jogo com 4 vias de
impressão- cada via de uma cor papel
autocopiativo 529 numerado.

4.'1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi

Documentos anexos:

Segue Pesquisa de preÇos feita por essa Secretaria. - 03 (três) orçamentos.

OS

Solicitados
30 mil0't Notas fiscais de Produtor Rural

Dala: 27 10512022.

Oata.2710512022

que a a realização dos ETPS

I

r

Técnico

€lewlfu7//ê/zêu/4
Equipê dê Apoio '

Edimara Vidal dê FÍança Renauer

Vagner Lopes Teles
CFT:09451593900

4 - DAS E§PEcIFICAçÔES TÉCilICÂ§ DO PRODUTO



ITEM DE o QUAtrtT VALOR TOTAL

01

s De Produtor
Tam: 240mmx280 mm.jogo com 4 vlas
impressão : cada via de uma
cor
Papel - autocopiaUvo 52g
nurnerado

Notas Fiscai

30.000
jogos

R$ 0,625 R$ 18.750,00

Guarapuava, 27 de Maio 2022

fr
ll oo9 900/0001'24

o

RAzÃo SOCIAL: jaeger Artes Grafica
CNPI : 77.009.900 / 00OL-24
ENDEREÇO: Saldanha Marinho, 2954
E-MAIL: imprcsset@impresset.com.br

cxeJ: n.ooe.coom .ffi ffi'.ü iãffi f 
.Zl

Rua S€Eanha Msrinho, 2O5l . Guaraprcva , parana I I
Foo.rtu: (.32) !82$tl 13 \.:

VALOR
UNIT.

rAtGiR - AÍi.Í33 €.IÂfilÂs Li)A

Rlla salgÂllilA l.l,'.: ..1, :::1
BÂliiRo c;3 C.;..:.§
clP iii(Ji
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ÉUAPA
Rua Saldanha Marinho, 2790 | 51. 02 | Dos Estados

CEP 85035-160 | Guarapuava I PR

qz36?3-5715

cNPJ r1.s35.',r83/0001-66-- - |MPRE5505 )FF ,ET

Ctiente: Pref. Santa Maria do Oeste

Notas fiscais de produtor
Tam: 240mmx280 mm"
jogo com 4 vias

impressão - cada Via de uma cor
PapeI autocopiativo 529
numerado

30.000 Jogos - 60 caixas - R§ í9.400,00

Prazo de entrega: a combinar

Prazo de pagamento: 30 Dias

Frete a Pagar

Orçamento válido para 30 dias.

Guarapuava, 27 de Maio de 2022.

0RçAMENTo

1.6il
.535. funtor

üarinno'
2?90

egerr

Rua Eatôanha

^Êor 
85'0!5'160

t

ao2
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GRAFICA ,

Renoto \



RAZAO SOCIAL: Impreform Formulários Contínuos Ltda

trww{wwxiffi

Guarapuara, 27 DE Malo Z0Z2

f-l
02702610t00s1., i

llvlPREFORl,4 . FOltvtU: Árria ;
coNtíNuos rroe

L
RtÂ sÂLUtrHA MARtitHo, 2940

cEP 85035_1óO
GUARAPUAVA.PR J

ITEM
QUAilT

UNIT.

01

Tam: 240mmx2g0 mm,,
Jogo com 4 vías
ímpressão : cada via dê uma cor
Pâpêl - a utocop isthro 52g
numerado.

Notas Fisca ís De Produtor

30.000

Jogos

R$ 0,59 R$ 17.700,00

Orçamento:

CNPI : 02.7 02.600 / OOOL-I7

ENDEREÇO; Saldanha Marinho, 2940
E-MAIL: impreform@imoreform.com.br
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RELATÓRO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2022
soLrcrrAÇÃo DE DEMANDA N'00312022

OBJETO: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Agricultura
RESPONSAVEL: Vagner Lopes Teles.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a

viabilidade da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.
(Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27.
"Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento
de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, .luntamente com o

documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de
licitaçÕes..."
í. DO RELATÓflO

'1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento,
enquanto se redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por

técnicos indicados pela Secretaria demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes
correlatas.

1.3 Legislação Específica pera o Objêto
Não é o caso

í .4 Licitação Anterior
Não é o Caso

í.5 JustiÍicativa para a Realização de Prêgâo Presencial (caso essa seja a
modalidade escolhida)
Não é o Caso

1.6 Frota a Ser Atendida (se Íor o caso):
Não é o Caso

1.7 Necessidade de Consolidação da Dêmanda para Toda a Estrutura

Iu rcrpto DE sANTA aRta Do oEsrE - EsÍADo Do PARANÁ

Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licita@s verificou que o objeto
solicitado é específico da Seoetaría Demandante.
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2. DÂ JUSTIFICATIVA'TEGEESIDADÉ DA COTTRATAçÃO
Nota de produtor rural é um dos materiais essenciais para que os produtores
rurais consigam declarar a produção de suas propriedades, é utilizado em
grande escala.

3. DO OBJETO
Nota fiscal de produtor rural
4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNlcA DO OB'ETO

Notas fiscais de produtor, tamanho; 240 mm". jogo com 4 vias de
cada via de uma cor papel auto copiativo 529 numerado.

impressão-

5. IIOS REQUIS|ÍOS DA CONTRÂTAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitaçâo dos Serviços
lmediata após a assinatura do contrato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediata

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
No município

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entrega Técnica e garantia de fábrica

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaçâo da Noh
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via
de regra, será o fiscal respectivo, cont€ndo toda a comprovação e regularidade
fiscal da contratada

5.4 Da Vigência da Contrataçâo
12 meses

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 diâs aoós a apresentacáo da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da
emissão da NF).

Caso se faça necessária a retiÍicaçâo de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao
órgão, isenta de eros, dandese, então, prosseguimento à contagem e em caso
que seja constatado eno ou irreguleridade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu
cÍitério, poderá devolvê-la, para as devidas coÍTeçôes, ou aceitá-la, com a

iustificativa da parte que considerar indevida.
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5.7 Do Plano de Fiscal

Cabe de

Fiscais.

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada,
considerando a demanda de acordo com a emissão de notas pelo setor no

municipio.

Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo

descrita:

Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas GRAFICA
GUARÁ, GRAFICA IMPREFORM, GRÁFICA IMPRESSET, tOdAS AtUANIES NA

área do objeto vizinhos.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da
média aritmética da fonte obtida, conforme relação anexa.

ITE
M

ESPECTFTCAÇÃO DO lrEM UNIDA
DE

OUANTID
ADE

01 Notas fiscais de produtor, tamanho; 240 mm", jogo com 4 vias
de impressão- cada via de uma cor papel auto copiativo 52 g
numerado.

UNID 30 mil
jogos

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências prescritas
no Edital, bem como mânter€e âdimplente pâra coÍn as íazendas pÚblicas

municipal, estadual e Éderal durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena

de notificação ê rescisâo contntual.

7. DO VALOR ESTIÍSAITO DA COI{TRÂTAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE

PREÇOS OU PREçOs REFEREilCIAI§
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ITENS
GRAFICA
GUARÁ

GRAFICA
IMPRtrFORM

GRAFICA
IMPRESSET

MÉDIA
TOTAL

01 R$ 19.400,00 R$ 17.700,00 R$ í8.750,00
R$

í 8.616,66

Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:
As opçÕes disponíveis no mercado no momento, são as que constam na
pesquisa de preço anexo.

Nota de produtor rural é um dos materiais essenciais para que os produtores
rurais consigam declarar a produção de suas propriedades, é utilizado em
grande escala.

Será realizado aquisiçáo conforme utilizaçáo pelo setor de notas da receita
estadual.

Declaração da produçào agrícola das propriedades rurais do município de Santa
Maria do Oeste- Paraná.

Não é o caso

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a
contratação e consequentes ações mitigadoras:

Sugerimos: náo haverá riscos.

8. DA DE MERCADO

e. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COmO Ut rODO

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O OU NÃO DA

soLuÇÃo

12. DA PROVTDÊXCn paRA IDEOUAçÃO DO ATBTENTE DO ÓRGÃO

13. DAS CONTRATAçÕES CORRETÁTAS
Não há necessidade de contrataçÕes conelatas para atender ao objeto desta
contrataÇáo.

í4. DO GERENGIAMENTO DE RISCOS
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RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA
DOS FTSCAIS)

Não há
xxxxxxxxxx»oü
xxxLxxxxx$ooo(

xx»ooo«xxxxxx
n«)o(xxxxxxxx

Não é o caso

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
plane.iamento entende que:

x As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se
caracterizam como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM
CARÁTER SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente
relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É vtÁVgl a contratação proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme
justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:

x

15.DOS IMPACTOS AÍçtsIENTAI8 DÀ CONTRATAçÃO

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABIUDADE (OU NÂO} DA CONTRATAÇÃO

NÃO É V|ÁVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante.
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Santa Maria do OesteiPR, 27 d ma e 2022.

ner Eq a Apoio Equipe de Planejamento/Apoio

Lopes Teles
Responsável

Técnico
CFTA:

09451593900

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas,
operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às
demandas de negócio formuladas,

os benefícios pretendidos sâo adequados, os custos previstos sâo compatíveis
e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a

área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 2710512022

I

( leme rancisco Borecki
Secretário unicipal de Agricultura

18. ASSINATURAS

19. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

,I - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o
relatório fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do
Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçÕes e documentos
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que
detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo
de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oÍiciais advindas da
Solicitação da Demanda - SD;

Em2710512022.

Secretário Municip ministraÉo e Finanças

g',^Tsl3#



Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 10812022

Sollcltiçao

108
Sollclbnta

Aquisição de Material
Ptoc.!.o Ger.do

cl-E EN"[E FRAT.lc§@ BORECT( 0t2022

01t06t2022
,|

517-7

Locrl
64
órgao

GA BINEIE DO SECRET AGRCULTURA

07 SECRETARA Àfl.JIIXOPAL ÉAGRICULTURA
Formâ dc pagamanto

@NFORIvEA ENIREGA EAPRESENTAÇÃO DA }'IOTA F§CAL
Entr.gr

Cbs

. Do*nção:
V loursrçÁo DE NorÀs DE pRoDUToR RURÀ1 pARÀ ÀTENDER À sEcRETÀRrÀ MUNrcrPÀL DE ÀGRrcuI-TUnÀ Do MUNrcrPro

DE SÀNTÀ I4ARIA DO OESTE - PR.

Jusr,Íc€rlai
NoTÀ DE PRoDUToR RURÀL É UM Dos MÀTERIÀIs ESsENcIÀ]S PÀRÀ QUE OS PRODUTORAS RURÀIS CONSIGÀM DECLARAR

À pRoDUcÀo DE suAs PRoPRTÉDÀDES, É urlI"rzÀDo EM GRÀNDE ESCALA-

Cdigo Í{oma

012165 NOÍAS FISCAIS DE PRODUTOR

ÍAiIANHO: 24OMM, JOGO COM,I VIAS DE IMPRESSÃO - CADÁ VIA DE UMA COR PÂPEL

AUTO COHANVO 52 G NUMERADO,

Unld.d.
UN

Uílü.lo
0,61 18.300.00

TOÍÂL 18.300.00

Emt&pd ELLAN E FARIA RooR IGU ES, m ú!& 5§?9 s or,c62@2G52 3e

rgrã8, l

flHU
{Ee&

Oepósito bancário

flr'l. Lot 001

Qu.nUdadâ
30 000.00

TOTâL GER - í8.300,00
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a Município de Santa Maria do Oeste

,.^{H)
OSCÂR DELGADO

Preíeito MuniciPal

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54 4 10001 -26

Rua Jose de França Pereira n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 986'16872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete Prefeitu ra MuniciPal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

SecretaÍia Municipal de Agricultura, referente a, "AQUlSlçÃo DE NOTAS DE

PRoDuToRRURAIPARAATENoERASECRETARIAMUNICIPAIDEAGRICULTURADo
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor Total é de RS 18.300 (Dezoito mil trezentos reais)'

santa Maria do oeste - PR , 01 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

,., l?
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UNIÃO E TRABÂLHO
G E §ÍÀO 20 r t/201ó

iUA IOSE DE FRÀNçÀ PERCIRÂ' t{' IO CEP,: 85.210-000 ' rONE/FAX: (0'12) l6la l ll7/ l2aa

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Agricultura, através de seu

Secretário Sr. Clemente Ap. Borecki, em data de 27 de Maio de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR

RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DOMUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 0'l de Junho de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 18.300,00 (Dezoito mil e

trezentos reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.52012002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de

janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da lei

Complementar no 1 23, de 14 de Dezembro de 200ô, da lei 1 1 .488, de 1 5 de junho de

2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando subsidiáriamente a

Lei 8.666, de 22 de junho de í993, obrigatório se faz o Procedimento Licitatôrio para

a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM, com fundamento na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

pREFÉtÍuRA MUI{lclP^L oE s^NT^ t^Rl^ oo oEsrE - EsÍ^Do Do P^RÂNÁ
CNPJ: 95.684.544l000 t - 28

)



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTÂ IIARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PÂRANÁ

C tl PJ: 9 5. 6 8 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

\1
UNIÀO E TRÂBALHO

GESTÃO 20 r 3/l0lô

OSE DE rRANçA PEAEIR^, N' lo _ cEP.: 85.210-OOo FoNE/lAx: (042) l6''l- I ll7/ l2'l'

Devendo o presente procedimento sêr encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria paÍa aprovaçáo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr , 06 de Junho de2022

KI



Às#L
târ'rcrPro G Slxr 

^ftaDooÉsTt 
ÊsraDo00PÁÂrr{Á

CNPJ S.68a í4!Or 26

MJ@ÉnnÇ(.tfta a.10-êP |'?r@. rorrü l.a r4r!.' ffi Lr{crPo DÊ sÁàtT r ÂlÁDoo€sIE,EsTÂmooPARÂriÂ

CNPJ] 6 68,1 5,1'!!001-26

u §€ ct liÀill eo N. r0 @

rior.rro 
^oMrrr3r.^Ívo 

d' M/2011
pi€6Io rrÍaón'.o r. 000/r0r,

rrkro o^ tsno o.6Plra Dr rç1,5 & orroíh do cr. r d. xm d. r0!2.
ffr.domÚãl-i.n.'..r.

,o Eá obm.do o ho..i. d. âadrL (oâ.
r-z.l . Nr hlÉré. dà o.M€, lá'rd

.3-a!dàd.rerndÊÉod..hpr

r2., - c6põ.m .n. ldtrr B {aúnr.! i..Ér:
ÂNuol'D.l.ic.óoa.hnreoh]áo:

ÁNfro 1 r k rod.Êoroír:

Á Exo v - Dê.rÍ.co 6.Enúo riíô
-Áirro M . Mrdr ik cdzro.

c
IFLS

Írlo: Mrro§ e.Eço PoR rrrM

útrivÀÇio, (rÍÂçio Ex(!us'vÂ ,À MriowR6^ tMrt, .MpFrsâs or pÉqurio
PoFÍr (tpP, r MrcForMPRErDrmR nDNDUÂt(Mt), LocÂt r i€GonÂL rM ÂÍtl{çÀo À3

DrtPôqíór§ PRa6ra Á rE coMrtr,|itrl^i n, 11106 m6uur!Í§Á
r{ rn^5, urcoM.rfMrlÍrÂii! !r7l1. r trrMurrop r iliu1/r017

r-t - o PÍq;o Er.rürc sa r.t

d.PÍ?trotbtôii.o0kh.!õé|d''õl9d<Ucitrç..r.!.íõ.5doBG,l'A
FeaL.l.tóík d: 3.k: d. rtrt.aõ6 drio!á!?'.trdo
anjlo 2! d. r.r nt ro 5ro d. u d. prh. d. 2002.

Rra 00 o$rE - paRÀN4 cNpr 95 634 ívmr 25 rqír

'!b1..!.n@nhe@nlodo,i^là.onanm, b. 
'r.tro, 

Éúq pon.ao. dr (ád!b d. rd.irid:d. .! 6.295 ml 7,,s9 - p* . e
cPvMr nt ,01594:29{7, . do ,,.ldi,o. .quir. & .p.ó daúrmd. ndm:do, i.
PonnÉ 074r0rr. o*d d. rk iÉ
adàd. dê 5. nrà Mà Íá do o.n , Eí. od.lid:d! ,it6Ão,
i. rôh. EtrÍlônr EF si..rcd. iur..Elnrod. n6 pJ.Í. Fr.,

Bü!êo Nom ivà §rT/Mr ir 01, tu re d. i,miÍo d. 2010, d; 6úuÉo fiomÍN.
sEcEs/MP nr03, d?26dêãkil, d. r

â nr 3.666, d. 21 d. luiho d. retr. . ú dEàm'.

. 3ok. ü.irçó.5. L.irõ.5 do Bníri .edríodô d'ricr.ienr.
hãv.s pubk.r srarirêii,

..r -o ohFro d.í. er.í.o € à "ÂoursrçÀo oE trolÂs oE Pioou
lrNrcaPro oÉ §^Nr^

d.smo n. !r.{n'. .dihr . fttú.o E Étmarof

.ÂoursrçÃo oE NorÂs oE Pn
o *urlclpro DE sÀlrrÁ {ÁRrÂ

,id. .olíd[. .nÊds &sdrô É r,..@ rüÍu. rtP,r.o ot IE*àcr.

2.1.1 - À l.ir4:o q,i d,vidrdr F ÁNExo io.Ínç.o
dltrhd. dB oqdô, ./o! ÂrÍExo lÍ.mo d. R.r.Énri.),
p.tup.ç,o .o.lm. ' .&.

1-D6i.clisoFçsrEi.r6

lon6ft o do objdô d. 116..rê

ffi l{rtcrProEs^lÍr lft^ oo oEslr . EsrÁ00 Do PÀRIM

Cl'lPJ 05 68,1 í+0O1 2t tuw.ryÊ.
ll.lncPro 0E sÁ rÍAlúftÂ 00 oESTE. EsrÂ@ 00 P^R ú

CNPJ t5 68,t ía{001.26

u&ÉfR{qrEnÀi.E P

ícoidutiÍ6ÊíEldln. 6ÉLtivore!hn.!s.rê.orhâdâpÉp6r.d.
d và'[o' . I'rblí.çr. do Drold . .hsfiodo .m ,nFÃ,ô ,usr.

l) ia.ôd, adnri. cBidtr oft .

r)€iomrnheíoFffieI.ubÍid:d.luriorEnhoFolo{.Í.rlroíãrâ.mn,çào,
ll ,üd' p.d.o :d-hi*r!ib p.r .pêÉo d. k,.r!r.ridàd.í üeido i .pr :do r,.
,.Êlld.d. p.dií5 E l.aiúçio..1 - PeÍiô p:d{'0:' d6É u.il.í:õ lods . qoi4uá erai 4 rcd.d.' 1.,!h@d.

6hb.lridài io P.n, qÉ q. .rp.rLhanx. ú.dfti:d8 @ ôq.b d.f rai.ção. qr

r/06, .lend. Fra ki
cmd.edãÍ nr l.r^r, i! ilk,4mFer h4er d. P<Em cotu
hdMrtu.r(quarnôioÍoaeF i'do,.n M€r), r|.r..L íd,l!., o s l.ltu ú ríÜ'ô.L,
inrrnrndo s omF Fópú do I

- Â p:ni.ipaCo do lldr:nr. m p..arr .l.tóiko i. drli po' m.b d. pznkir:!,o dr?h ou
.r.vard. p.rs.rffid.. a BIt - Bo§. & lnhç..! d. BE:rr. r qu.rdà6i E.ií.Ê,, F

í6dh.nrô - .r.aaen d. h.bird4

t.l - 0 xêre d. o9.'.tuÍ m p,.llq pâ .htu d. .iom'nhrm. o dê p'ô964 d. Fqo .
r ? pd!,à denniêo d.

... - Nro pd.r p.nf,'pàÍ dà l€'trç:o à mpt6. qu. .rN, $à í.Ln.€, Íeup.âÉo !d'õn .!
d,únh6r.Éopúík.

unkiFlaoktilo td?í ou qu..í€i

5.t - a d. .rdw: ,ép6ehildd.
u sokà d. údtçÔ.s

do BÉii r í.snfbrrrd.d. F ,.ii!rBdànG d@í.iE d€ uo hd.v

& Équ@ odq .r.- d. .paúr.4o d. ir6LÍ.co
oí. ! rc kro rv lo..!Éçô.1 úífÉd., p.í. iis d. h.àih.co,

pr.çô á i. dtr!.do no ií.m., E.1ns
!.,mkru o Rrim. MvÚP m i! co r.n í.16 v.r.Í o

ôitom. rú 4a..s d: t 
' 
cinohmnb' ne 121/6.

t.6 - O í.d.i.i.ento do íor.r.doí . d. r* ,r.É .nt Larl rudo
impt.. i rclrôiihilrdàd. l.Ê.1 p.lo.

opr.'.o.l.nó^tô.

t.r -o.eôm! qrl.ndú:ido p.ro PÍâaenoi.ón ô iuíi. ú !qup. d. rpoo, qF rá.1, ém
êp«n a *eunks,Íitu'É:3

5.' - A p.n.'!.çao ô0 PÊt5ô, n. fomr tktónt., e d.'á po' mh d. diln.!5o d: rénhi pêeál
. iârôní.,iv.r d. ,.rre i.t. d.dêici,ô lop.Í.doÍ di .omrôn dr mrnd..i.st .gb,qu.il..E.n'.h.mbd:FÚ,.
.làbôí.., oà*míord.t .horl Bimr&d.h.bcdo

.l 
^.ohD.ihí 

6 r.b.r,6 d: .qlipl d. rp.b;
hl r.p.id.Í:r quéra.r hrur.dr
., 

^bÍ.í 
,@i8 d. 

"8.1:dt a.rrE. . d.bíd.d. d.s rcFí.r:
., D.*hrrfÉí F@í.t 

'ndiin.,o 
6 @ri6:

.soFlà'...no9!.h.?ldlóitod
iuid..sn .d:Éd:d.i4d.6!

dêqur'aq.ím.igld'sndÚ,.1



h§#L
It {rcrProDEsÀt{T MÂ&alrc OESIT - ESrÀOO OO P R ú

c{PJ 95 08r í{@1.2ô

u§€DÉfM$ER(.r GP sr!.ú.ffi r(.a*is

kw&
Iut'loPto DE sÁll I^ ltÂRÂ 00 o€sTE - EsT

CNPJ 95 684 511,@1 26

r.l$M . lo6.kn.nt Éns hisr

trico pôr .ÉiÚ.6 driot c.Ó?.ú
d.d.no.6 d! ..eÍo, .,ad. ru! FÍ r.tâtro'

d! t q*no Pdê d.v.d..iom,nh á dúuh.nhÉo d.
hrdrtrréo. rrdr q!. hrjà ltlmà,aúrdo d. qlr idld. fM
:í .i, 6 I d. t.' cmpr.nàr, ir 12!.d. M

'.r0-Pd.ÍiDF.dki,,d6l.PÍ.3

5,a - riórb'á :ó linrnte :onp.DhÍ n ôÉÉçà.< no 3Rtm! .l.t
p.blir d. t'.aio, [...do 6Fnn i.a'i.6, dÉ . d.

a5 - e. . .b..r!n ó. G{o púhlI1 d rtuit6 p.drao dÍr. d !
dmMi6 d. hààirl.co:nr'§i

l'ítrê3F&'Gd'l.icofipl.m$l]i,121,d.266
F do d.m, ddm ü .l.sfiaCo

(r 4& . '..rDÊo d6 rc.dimd6 dr i.rp.i..o .

t,, - G d@mtur qÉ t6p&n. p.or.ír. r h.hh.ção do liot nr. mlhd d.§foóo
sár. sao óispo.ibilirrdoi 9.É àvàlrdo do pr.|@io . Drn :Es pübli.ô àÉe o

t,12.u - q* ião 
'r.id'n 

.' ond'Ê.r eí. Éúbl ! Íd1,, .Mo(,

t.rat - t't.nFn6 qu. ir. tíh.r Í.@-.rdo bÊr rc &i'r ú ,.d@ .4.6q e!.
,k.t Í ôr.c.. érpo.dí úmb§

.odl.Íio, 1.9'do ã .íãlo nà h* d. d.n,Éo

ov.bltloàjdonm

tu $seE'NÇÀprhÉÁ tr.s @ B:3m roftra1Q*6

.d.Eh6 Ér...tu.ii án. oi r.

6 rLç& 3 bnd m.m.n'ií6 q@tu 6 daCô r F@ú qu. @hÍ. n.nd or.n:
d.É'i s dr Rs0,0r lumtrúvo).

a.ll - o inr.mkt.iú. 6 r.i6 .Md.t Élo dyE kÊiie nao !.dãi çí íf.Íid . mr! l20l
3.lndo!.ôrtu rlo.nrnl.naiilop.dÍi*'inleÍioÍ.rat{!lr4un

3jr..oÍ3.nnaõ6d.5e.d.d.uàdoMç@nd'çlo
ieóÍdro 7.5/20r. Ícu.Pr.ná ol.

rl D.Íriçao 'nd'v'du.l'!.d. 
. pÍ.oe do ôbr.ro dr r(i..riD, .o .oiíoímidrd. .om .s

.!9..iíi..çó.! ronrdrl n.n. tdir
b) hdi..ç.o do§ r.roÍ.r, ron io r.,ro 02 ldu.il .:!às d.í rir, (dotr di. ú rrôr :

.,hdr..çlodopÍ.çouirtrro.rôt.ldon.n.!,oà.ldiríopoír;
Úl ort, .$in,u,. . íon. .omFl
ê) r.dtr.:o d. !r.ro d. v:rid.d.

DÍÚ,oi.il. D,o
oi,id.'.d. o Err. d. 60 {t.s.nr.l dnsi
llNor pÍ.rôr pÍopoíosd.v..:o.í:' rn.llrd.r:lim do luío rôdâs iÍ d.sp.tâs dn.r.s.

!ibúror, Íêr.!. !.tuÍo!,

s. ioit .d. êtõd.r.r d.milsd.
p.,,.n1.d[tãdo.bl.6
íl nio dêv. .oir.Í ,.ruÍ.!, .m.í

do.um.itor d. hâbnib.ão.rrid6 .o .dn.l ,.@n, .ffi I d.fkto d. obJdo ordío. o

ú6 FÉ o r- do 
'dbi...nro 

ú' pror.rõ. qu.ndo..ntL,
É d. frb &3e ddwaEdo.

nhr: ô1dduár6 & h.blt.ç:o..!n6 nd. tdn.l,
rtrdm 1d.6n'.&'n o r.Dl.,", pm @.. r{4o*.r. n:. e! dã

,.2 - rds ,s .rr..ifE çó.' do ôÔi.ro 6.râs ni PEFdr vrur.m : coÚm^r^o^

! - or Mmu DÂ *ssro, arsenoçÀo DA roP6rÁl t Íoirlluuçro Dt ui(tr'

nomõd.Í...n.oü
o Fíip:rm d. r*É.1Ébrur

.dnl.dp.d.áq',rí9lizç,.pó'odàid.FÚ6s
ktJ...i,sÇt!'ii6onqliní.súUÉd.9rnop:lrrqro

LW>ffi.
MIJI\IICIPIO OE 5$IIÁ MÂRIA OO OÉSTT ESIÀ'O DO PÁR'{Â

CNPJ S68rlí{m126

iaJ§dÉmriçrF*RN. F-e lao fÉur..*rÉ

N4.
llJNlClPlODÉSÁNT r\,t^RlÂ DO OESÍÉ ' ESÍ^DO DO PAÂA,{Â

CIPJ: 6 !S,l í4m1-26

n^GEr*À{ Pr,ti r'É @ .a@.roa.uro*'ú

tsdidFÍloôlt-d.l.mn,

a.t - o tre dilronih{làÍt 6r. !í,r.,o Fa dú & m.Élhr .it. o PÍ.letu . .r
op.§. 'iiri.l, a.nro na .Éoô d. àÉ4, çdô & dlrrvà

Íârpúrâh,lidâd. do lior.ir., ir. lh. rsrlhn.h . dtr. o d. pl.it :. qualqu.Í ,h.ÉÇlo, sob

,.sdio d..r.. mkao ou aulqu.r MÉ !l@ío a.a- rni.üdr i úÉ (Úpdiir.,6lkírir6 d.Êaô d.r'nhà' l.n..r.
do ritu; .ld..nk!, *íío Md€onhr. inld6ador do r! k bmnb . do ElôÍ ótrBúdÔ

,.9 - o ,.u. d. vrÍir:d. d. Frdú nao .á hhnq r 60 l'.gúl dr.

7,6 -o li.lbm. d.rÍi d.d.GÍ, pÍr €d. ir.m, á onF !'dpÍb d. r
ôídrdo . m.nuhrsido ÁIiq.l h.n.fiddo s um dG riác ú -.í!d e pÍ.i(tEü
ndi..a.. m r.mo dE i.íÀanú

tI - oi rid.nh, Fd.l:ô order L
d. ee§o. r! Í.3rú 6r.bd..na m tdnàl

t.t - o rr.I.nr. @E td.rr .í.ÊG r.@ d€ v.b, iíêioÍ io ún6o É..1. ôl.frdo .

í.É no pÍ.aro lláónÊÔ o modo d

Düui.6. a.5iv6. @ p.oíosaÉ.s

a.r -O ,.!mno v.Íilioá I FoFrr.,.!r.5tií.i, d.r.L$illo.do dsd. lqo lau.|.' qu. náo

arêjr' .h ó.rffi'dzd. tm d Í<üd6 .í.b.|&idor iéb tdibl, onhh# v'@'

'Énryãí d iL .F.anim à! !ÍÉofiaÉ6 16ê. aúd:. io r,m d. r.í«áxiz

l.lt -Â.kp. d.l.ier dr eí!:o pibrk. r.lá dur.ç:ô d! dê. mi.ur6., iÉ! 
'so 

sl pÍom9úi
iuhári..núr. alo i<6. qsnd. hoMÍ l.id or.n.ô 6 ü$mr do

d. duÉêod. s.ro sjhro

,1a - A Fôío{zç5 rúm:rk: d: .r.pr d. l.nds, d. qa t.n o i.ô

plrÍo.'í,.,hdÚN.iog9d.l.re5htm.dÚi6..ri . qu.hu.r rdn. d. rd.dift.çr. d. ,ór6.iE Grárrú n.õ! áh.Í.rh.r . 
'o...á5,dP, rinhn, r..dr6. 6rn údl c. ãdto d. dxLrí&{.o ô ,rcrd.

lld6o!p:n'.rpnl6

lgm6ub.d.ÚiEntãlãi,.'.qt:.,ÚlE
á..rÉÊx.á rubnni6.nr..

'*9\

t.B- ou:hF, d!sd: .h ,.1.ç5o.o &s rc !tuh..Pããigtl eod.Ía
d..rr.n õsxbd. ou d.8ôred. !.jb@,! do snrr, psEd.rorêror.Líoi.í.1)30e7.6o0

6-oÀáriÉ5ErÍr (IoD ,tomí E oG oGur/Ír{Íoí ot H aLír çIo



N,& urÂtclP,o DE sÂtÍIA |úARA 00 0€§t . E§rÀ00 00 Pr&rM

CIPJ: !6 6êa í40m120

uJo.a E R{ql EfiÀ x'r0. crP 6z!ao.ffi§ttã*,s

rw&

t.2r-oo r.r od.!r8àm?nroidohdoçÍr o Mãroi Pf,tço roR mM..

F.viio m ,á l', ! ?i, d. Ei n. 3.c66, d. r9a3, úçr!Endc!. : p..t .arcq iu.6* nr.,

d P.' .npBn qu. iivirtm êú !.,{uÍe . E d.s.ivolvir€nro d. r.@loltr .o râal
dlPd.mrÍeiqm@!.06M

. h'Íaío s@.1r qo. .r.Àd.ú a

MUITICIPIO DE XqXTÂ iIÂRLÁ OO O€ STE . ESTADO OO PÁÂÂNÁ

R(rosÉ 0É FP4§r P€Ee r. r P

9j,.r-i.mh.rnõniÉóG66q!,:5rÍà$àquát.,
Fd€:n.3@:..6old.d.pr:a

9.n., -A [!ci.éo *Í: .Ér2.d. 9o. n.io d. 3tsl.ft, Fdlndô s i@np

:)L

9.rl- M3 n.n àro.r!*d p:É . pflri9{l! d. h'í4mpr?s. hp
lm/.qE.oiolctí.oíeêiu,...BeoPl.ldÍ.P.'9íigb'<
v.Íifoéô, Éro sií.mâ, dr edu.l 6Íà.d. do .npàr. fdo, pídi& mÍ rd3o! í4 . 15 di
rci cmd€morÍ r! 1rr, d. ,006, nÍuinô{ê â di*ipl'.. .nr.. .íàb€ krd., { ror o .:e.

1.1ó - tneír. à 1., mpánr. 6 qú h.i: r e.úror{:ô rdnàt: Ê5 en6. eoíãi o
P..aGE, -*sw:do Ér, equt!. d. .porq rusüfiqdàmár?, úd, o Íairr. Ô *strD Ãiu'o

...n.do n.'o.nr..ll. p:E q!. s 
'dàtiíhwàqu.l. 

qu.eimdrcFd.ri ip,.ínrÍi.rlor

.,-afidoholEÍpÍoFnàsb.mfi.hdÍÓfr8m'{PdépEí.
ff'.*',.,1t.&.r.1!*]m.i'.

., . Â oÍd.r d. .p?.*nréo Éb5 n.iii..! á udr.dr .mo !h dG rnr.,r6 d. .1.$i6..éo,
& rse. s. ú Fdãi he m0.E mÍ. p.ordr.r tH* Ínro Ç!u'dü d. hfté,, e 6ú.

..ro - o!r.e . d.l..mú do rírm. .rtôn@ p.,: o pÍ.aeió p.o«
d., mnd6, à sl.to pahrd !.'i ru9.ie . 

'.inr,rô s.^r. d.ro
qúrohoE'úàomonkiç:od.ràbpêroPÍ4@rrc.o1p.dkrp.nr.e,.onio.r.tÍônioúrilr.do

.i(úrÍ.n É lriE dr É s* k'M q ..íro) -í. ô ndhd ero9dE ôu m.rhd hm. çÍn '3'.1.Ân.3chç:oFl,Í?.lnidrpo

lÕn.o) minuro5 onÍoldos p.lo íí.m., trhd6 .p& . omuiEç.o .u

llzr - o E.3aío 3.lktrrá ro lrc 
'.rc 

de o2 ldux) td.!,
r.E or!üd. ip.lá nqôd.çao r.l!.dâ, i.onp.ohadà, p

rÉô d:qu.r6 àrdú

d. Bqu.io p* qu. !..onú.h n.qu.b inb.r, d. t* ldi@ poÍ É o), E úd.h d!

lrizr.t . 

^ 
ms€ E.t@ d.{, r.rd, tui oàrry- qE o ôsn

üJdoL)td'.1ã9Í.'lb.osoú&mqÚê@p&lobt,au

!,rt - rm ,.r.êo r tr.ir i.ô .d66 Frr p.dr:c. d. mdffi
.F d. r.,..t 5..a !íár.d. r *ííbé. iutmáb, lunro

à [r.hà t.d.,àr. d! po& dá .ntiôdê .mÊ6.d.1. o lir.m, id.nnfiorá.r .or]n: p.dpn, i3
óo @n. p.nbp.^rn, p.ood.ir,o à .ÚF,:ÍL tr 6

vâ|o,.! d. pÍm.in @roôd.i rr ái l- 6prá d. m.sÍ p.e, I
pl.m.nt, ie 13, d€

r(Ír!, Íê3ul.m.nr'd. D.L Dfrr.io n! 3 5r3, & 2írt.

l-al - tft.r.d.. er. &.tun í. b'@r d: est'I, púE€,. F.aEío d4
d.d.Ldi6, ont.proDort &
r.la obrrdã n.lhoÍ p,oron., ad.d. à Éro.6çao ó.ondd.r d'hiêd6 d.s F.yidõ i.n.

NW#r.
IruÍllCrPtOOE§ÀtÍÍ ÍtR OO OESII, ESTÂDO 00 PAÂ^M

ct{PJ: 95 681 5,L/íX[1 28

Rü6É E maçl EflEriÀ ['10. Cs, !2I0. 
'rFd 

{{a *!3!3 ffi ÚJMCIPIO D€ SAI{ÍA IIABÂ DO OE§TE . E§ITDO DO PÂFÀIÁ

CNPJ !5€84 í,Í0.0t 2i

EJÁJGacfmç Etr r.0 @ róâ0r6.tc*r^x1r?,*1'§e

1.r.1 .co.i&Í.4 hd.qurv.l . pÍóp..t qu. .p.4d. p€çú !bb:l ou unhrB 56bó1a6,

quâdô E dât.ô . r.t.'i:a . '.írl.@.' 
Ú. píoprr.d.d.

ÉuE:.FEd.eà'd.Id.d.d:'m!É1.çà,
9.12.oPÍ€Íeno,odêlá.nÓn'nh.

,.morm&e!od.í.ohr!.çiod.ftlhqÊ.Í.'v.óú.
r nn6.co .fr @ndró., dmü d

9,a -Au.hur hEÍ.sedo eod,á r.q
.:rt:ldi.6q@$1en

.lr - apói . n.3m(& do p,.Ío, o tqciE h.iÉ: í.e d. @iEio. lErrudo d.

!-or^cr Íaro 0rufieosr^vt ctüoi

Érô PÉaú.o, m piqúto do a uh.ô.. iô p.lo dl@ .rr.Éf(o, !ó ,.o d. iL

9.1 - anEí.d. . .rrp. d. i.acirç:o, o PqeiE úrmin.Ía . p.o9o!r. d
lLrrí F.ns. .dqúç:o .o ôrtô. I d'9.tbilidr. do s.(ô !n ÉL(!ô
Fí. ont.rrçao Éí. €der. h Ç
.n.t9rdorn.26do oErêronr r0.02qm1s

Fero rurr r.ih. a b.n.r€.do d. :düÍb d nnlm
d. prci!Ílnd:, o rrsd,o etdE,t

Fodub mnuí:rundo ood.r, n6 r.rfr6 & e@b.!3.22./201.

t-2 - o lKtrrn.. qu.r'ft.do@mop.
à. no àr. 176 dr rnnactu Nom lvr RrBi 97r,dê2m9,rm

. rôb Eià d. d.ÍLs'rE.do.

9.9 - o lidrâ . q!. nlo.r.é.nr.' o d(uú.áro 6prob.rórb, ou .uro Ê
eluhndd ra66 p..hài8 . l'dEr rknkãe k.iLú., .rüov.i!, iL rod. u,Llrutr d.
àpltrÍIô di mr|tú d. p€íê.ô.tr, sm p.!j!no die P.nalidad.r .ú,Étr

d.9iÉú'pã.íí!anM:rt,çlofif.Ílrd.P.I!lài.Ê
DÍ?ço nn.l suF§ &

F4o mánm [x.do (À.óÍdâ i! r.ttlrou (u Ph,üÍbl tu q!. :pr.«:r ,r.F 9Jô - t à I'opoô ou Ln.. rRdd íú ih*l.siô..dq o PqEnd .
h,.. ibtuúQ. .. .s rl6srud.. o dd6 d. d.:sitôdo

húrE Fâ . ru. @rn'jôir..

,.r - rr h,pô,e d. nsírd. d. sFco dr sco Ébrk prn . ,árú.í.o d. dicl Erà!
.!, . -s.. 0ÚdÉ. s.@ Dodàr r

''6-oP,.!o.roFn.í.coivdnohàr, no pnrc de02ldunlhoÊr 106 Ft d. nào retr.Êo d. rwíà

e,r - Ô pr.o áEb.ltno pod.r. rà .êo 6í'b ê runúÍàdà fi.:ri à h.hr14,o d.

iÉj49|Ébrrop.b6.!€Í0
tn.rcr.n d.. Lü.om EE, h

ro.r - 60 rmdiÉô Fn€ ú d'm. d, dftu € 4!o & hrhriüÍà
tà',ocl.!ÉroÉ.'fi.Jto.glu

ónd4ô.r d. Drnkiprçb, .!p.ri,h u. mp€çr : prnkn.aãô

I
I



s\
â$@

(h&! //t*cir u5br,msohd.d. .d0/on1uh., Í?o!.ídoúo?v.id,ÉÍdú), .h imê dõ

Fo'bêoó. rdnr.í.om otods P

MUIIIICIPIOOÊSANTAIIÀRIÂDOOESIE ES'ÍÁOOOOPÁRAM

ocJ s 6€a í{mt.ã

u§aEnqç(lÉFRr.x @

LW4L.
MUNICIPIO OE §qTTÀ MÁR A OO OESIE E§IADO DO PAFIANÁ

tu^{sÊÉrúg@({.ú 4P ó,o& ,(EAt,l&'se

io 4nàme ou à ruru,. mfu:uc.
Ínúi, d. côibs d. r.rnúo (hirs //eddo.'.pr .E ky rry,hr)

*m!r.moie 'n .!, § r! d: u
um.d.ç.o'.lxioi.dà

ior n.ns . s..!ú. p:á fi6 d. hrbubco

d!rL: '.<Írtu no R.8i!vo P!bl'ó d.

. d! stru.co do fodedor : arsta.rr. d. o@rd.dã
hÉdnn r rdi.hr, o t6d dtrndrl pr. ÉrirôÍ e h@ ír.ú. p.i
,pôírd.3 iô R.Lrôd & o.oí1ftü3 6p.anià iúÍ.ró

vãifiàd. F Rb dB vliobs *rií6, I'nh.! d.
í.inà Dü êmpEr r.d{durL dê ,.rpoiçb d.d. r,mn.dr
.oírdo lerr .n vaoÍ, d.v'drm.

10.6.. - 'miÉo 
no Rt.Eúo aúbr

ra1, - c.nned: : díiídr d. 9c
s rro'io do.tonítruko ro À.

ruÍiórd! do ro..r dê iu. s.d., ..0n, !5 :dhúnhdoÍ.5
rd11 - e do d. 

'^:bilirdo, 
hiv.ri ú. vãiroÊo ,.lo in n:, d.
.. . .e ô Lr' .oíÉ.m6h, nr r

ú{dhà É nrb.reidà p:É &nàçio d. p,opÕí. iuh-qu.nt
ro.a.a-Moeó.@oo.rdÍ. :ud.rundàçlo.6urutosJ6úrs,.@: àd..rembl€E

r!Íidr.- dô Í?rp.dh.. 5n?, h.ô rm ra nr 5 7í, d. 1971

d. d4u@b d. h.biibçao.mrlft

' dtunrÉo d:qu.r.i .nerd.r Ér rdtr, . É .F.qrdo' ô b.Ê
.Âám'ihr B, m rúmno dtI.r, vo êrí, no pG,ô d. 02 ldu:, honr eh ÊE dê ii.btrd.ç.ô

r0.6.,-rb oF e ryi.lrrd.. iriaÍ k .iod.Á!rd:.-PÍúí-
p.r. eí.tü E:É.i,r d. &i@ltuÍr râm r . do

o.*tuôlvin.do4Íl'6, â6r.madôin.1!, §?rdo ftí.b ir 7 775,d.201?.

d. h:àit í.o @ ,nioCo d. oP,
.q€hi rr.ÍRft prniüd... ro'í..^r}o9d.,dU'Úl!É1fr

qu.ll6âçao .m p'oduro, ,unl pao. lkb, m! r.,ms dr rinruêo N

1616&E..6lr,.mlÚ.ó
óe!@ldqu.-p.l.,tjF',n.luÍl ro,a., - k re d. m@, d sxdú. 6trn!ãr. h ,ur.mddo rc àE a.o.b &

reorh,m.iro d6e! ffi tnbliÉ.r

10.6.10 - ü ddlJmd6 ào . iLa ! àh?.Íi.r o! ô

LW#É.
u,NtçPlo DE stNT lr Ât Doo€$E-E§ÍaDODOPrA^M

CNPJ 96 68rt í4!@1?6

ru J6!atunta*R{.a.@

N'{DPIODE$lTAllARIÀDOOESIE ESÍADODOPAMM

C P,,:16 €84 5.40m1 26

Êal@É.illç enÀi.r0 cP s a0@. ro.ta 114 *'§

úar - D.d-.a.o d. à{...,fu 6 rl.lm d. rdtuudo t,. mi.mprà tu tirlE .r
P.q6 rd líâ h$ór* dE l'õú . çí um MÉ ou Ep.l, .-lo,m md
rv lo..h,àçe ui',iddúl do Edir.r, .@ c.írdlo sr'rlrt .d. d. luü
R.rir. d. t4lrdnffito à .frFá, (@ vâli,.d. d., E mrítu, 90 írcw , dn!, óntdB

10.1,3-àodraúr.t da.ntd do n.id pÍ4o sqà qurlifÉdo @n. mk
d. !.qu.m Fí. d*r, .p..eiDr rod. r dduh.iÉÍão liaâ p.m .(.i. d. omp.d.çà d.
,.i!lyidrd. fiÍ:r, ÉÉ qÉ .{. .!'@m. 

'lrumr 
rãbç:o, eh t ,'. d. 'íôilibÉ.

r0.r.2 - rd. d. iÉrrêo úci.@ & c.rííbulÊ td.rt!.Ie Mú,'rdrí.
,:Úd@mooàFro

ú.r,2.r - au.núo ilo lr !6í!rl ip..ed.Í p.m d. '.eç:o m od
tlbdu.r s íúiÉo ó rrdrd. tu Í . prd. i,€ riÍ'{lo

il, ç.do EG',m . .p.eno§.o & P.l.1.Ú Uo. d-
Fov6 d. 'iÍ'4õ€. ell.trãdn

r0.7.r - ,m d. rú4!. ú cndo rxidl r,. ?6'6 rú'íki D

10.3 -aú.rifi ..... kô,Énk6nMeL.

l0e edrh(&!unifi..d:rI.ôníorEeÂi.orvdô.dn:ll

nrtáo d. cÉr,.b
x.tniÉ d. oaôh6 rd,ltü E I

.rFdidr Éh s.«.râÍiâ .br 
"a.ido 

l^.lcilr.
cd b{rçó.. rÍ.üd.iÉaaa re
tlülrnô/É d. Í&.nd. xrjdl. .oirüe btuÍÉ ,$ e § d. f.mko d. ?r 14 

'hênd: 
p.ra

um.iloo.d.4..l
Unrl!..d.., d. :.ô,6 ú o mod.ro o
.l krÍaao dô eí.o.úr d. q!. nao E !: ...rã ti, d!.I.r.lao d. lârdodd.d. q!ê i.ôhà
ido .pêdd. por d3âo d. adh'.is,
hl o.d,a.. ó. .úrúdo d6 4q!lú6 d. h.àilh*!ô
4 o*r.q.. d. óhrdmú e dl'r.io ú ii.re r(Ixri do rn.7r d. cdnuk. Í.d.Él
lpÍoibrção de r.bãlho noruhd, ÉÍlsoso e inerubÍ.. nênô,.r, n6 r.'m

dl o.d.r{} á. à{unrnd m êrhf, d. rô,ôç.o d. n- nF* d Énp,Ê d.
Pqcn. rú. ln. hipóre do rEn.nt JÍ um Mf ôu tPP).

. t&àn ttt ú.r. tudn .:F.ehÉo d...nú.o

Fo@. .,ouour..quivrr. ..úíoÍn,d:là.

. t&i.. rrrrdr.l, ó.dÉ . :F&iuco d. cd'd.o
d. i.suLÍ'd.d? rücr, lrdra. !.r. 9ú.un1 Mui..4:l da hr.nd., d. rroftlb o rí. dõ

r0.r0 - @.^d.6 daúm.t6 rF
judldr rm .I!. 4.di.. É Drfrtm. d. Pi.r, óÉ d. dànd: EEúóí.o.

ob'.: o' oduo. 6 d. h.blllÉção n!. pGh.m s ldr.dd d. 106

'4o .. r-üÍ. lí6ítl,
&rmnf ido snu.Éô'ê!xrà. rc.ú
.íÚFd.íroeíàÍ,i.,àdasp.l6óÍg:os.rpddg6,É!é3ú.c.dil.

q!.Fd!*Í
hhr /rü ía êü 6v bílc'd.d-lcílrrd60n..sh{uie .s.

.e ôu .mr"c. d. peu.io sr. Ílr d.dÍrdr {i.dor.,
6a'.ài.ixô.dh.l

r0.7.r - a.rdd:o r4.dt. a. Daàh6 TnLlhLB ícrrí m aol{o Édar.r, .rÊdidr Fro
Ííb!i, su!.rq d. lnhàlho, qE !.d. e, oB4!'n. .t,& do ,,r
htarrÚ§júrbú.nne, .drídi.do. imr6ranÕ: & dabrd iBd'mrldor p.Í.^r. r

r0,ü.r - a dkràh§to do vn..doÍ :roit..?ri ãomom€nro mâdÉraúê^r. po$.nor: Íàk d.

comrft. 'n. dr F6oluídk. rr.iÉd. l.àí íão.óiíê ro c.ndãô
90liov..ra)diÀ.o idoi de dbdtr u.,trdol

ú.u - a.e . píorosb min y.nb,oe *F oÊfrd. !6. lidbnr. quàlirr.n.
ou sp'.c d. p.qu.io p.... en .oEttdi ..ín.iô: d':luhã a

r Giml di:r úd! roô3
r dãr.í{- e E..dr. ffiEd,' , r.!!bnr4à o plao Fd.á q pnol,do q iÍr:r

d: dnitudo
.pGefuco d. ju*iÍÉfiv..

ilwafr



tuw,,FL
unrclPo oE sÂr,al tt^ft Doo€§IE,EsTÀooDoP Â^M

otPJ $ 084 í4l@r-ã

Mrc.tEri rÇ\.BÉe{., cr} tae.lEAlosrú
N-ffL

í.er_l
ur.o.oDE s lrTÂ HrEÁDooÉ* rir^-*r*J

iÁ5c E ri{grreE r.ú-@ é,,s ffiul.à*r*

rou.1- a n:o Íâsurrnr.cotier.
F.h,i.íio e knà !. Çr ,..iu

nr8, ir oÍdãm ó..LíúáÉ! i i
ep,Ék .m:|!mã

í6"ço nr elm.nraro fiq:l . k ,d8d.b.o,'.'imd6
íô.l.mbémp.lo9in.m.eklôo

(.dr*nârreúüh
úôt ?l.flnro! iôen.1v.B | ó.ke

r0.r3 - 8ftído n«.íid.d. d. ú 6 âi'n6, o p,qerc

Ú.iloomprcEl9.hâslí4lq{
quJ{uãdadffi0.ildã13t6

ql., .l h.v?ádô
tn.blhalo, he,i mr s fi..Éo, Éro eís. d.4nrurlftmii.à e 6rn.6cro, F6to
I ànit6 aa . ls d. k' cúpl.m.nt, ir r2l, d. 2006, '{!ind}6rrb.rea: p.a et(áo dâ prc!..b !o&.q@t

rüé oà.'pdo. @mFMÍ d Í.qurn.r ar h.UlibÉó ômlJlrr.E
AiÉi6e iim m q4 EÊu à
6b Ên. d. in:àin:ç:o, .l.n d. .rltr4ro d,3 eiaõ.! áhlv.k.

pmm.rd..ào@y.hoo..oh.h,, no p..zo d. 02 ldu*l hoÍ.i, . @núÍd. rõli.DçIõ d. P.êrô. o
.dian: m fnau qi!*e, drüaàrld. e dard:, .h

c. .unúl:tiq do' quúnB dr h:tlr{rçào, : ú.b ú{.o

'6rÉ shc o(rl n mln, d. mrôí., Eldlsl cui. r.tÉdrl,) Çj:{m) Ífi.ior.ísl Fr: r
i.h.í.ç-d.lÉbnr.io'í6.i.<nt.i

r,, judrmár. .om r p6pd. ÍÉr duí{., d&r.çr.

priECo d. eEdu, €néo I .orÍMrÀDA, s. ror o 6e.!o1, - cdíirú. o í.ndin.iro :l.n!a(ir & h.bín*ro tu.dr5 ú tdiul, o ltlr.t sá

r!1 - o..lr.do o v!i..dor. d..dÍld: . ízs d.,4uh!lr:Éo frer. rr.ttlhi.l. d. hÚ !
qo.lifr.n. ffi mk 6F!e e 6p.á tu Éqlld rorE, * {or o o!, s, ó.8di,6.

rr qu. qu.kt. h.n .E Dnitd. . hráÉ. & ê.dEÍ
d! tdn. mnvd., río a sdb:ndo o B qEl(ll d..i{olõ61 pi.t
diúr, á ónlo D.ôr.b do ,1ltG.

rrzr-,!6rll.e o o PÍ.t*Ío ! iFnrtÉifiÔl. a
rondiçó.r de.dd'sih'lHrd. i,o Étu.

hkianr. . lrcdand, en.urrm r coNÍMÍÀoÀ

11.-o1pÍ.çosdã.Í.oí,êrDr.$o Ís ÍD.m.t so
0'íiEd..0rEà!)oerepó..vnrub).oqblsl.à:l.mrra 6úot.q.tss{àn tidãu'

u-.r - o(kl.ô di63and .nr. s FÍú úürbs . o pr.ço ío
,i riB, no ee d. ónréd: a

6n,h'bô''gellae.o.àrá
:hu.Í outr @idtro ou.indu:,oru

,.!utàd., eh p.É d. d.d:Ín6.4:..

Ú,'-,ü.úfu.rdB.{à
.'!'.óo !.d.rá úa.nil b Êr.

d: adludr..Én , mdüír. rôí.spd m.iro lail ou r.lo
d.úú@, Éír @ si. -rÉdô ú reiro M p.ro d. 0t l.iml di.!, à

l5.a - O ,.ro sai§o rc eàrá :nlss Éd.ra e. p.oíoÊdo, pór 
'a!àl 

Fít óo, p{
eoLir4lo j6nnoó. do rdldt.lrÍiô. Í.iu p.h d6úút1Êo.

rs#.
tit{lctPlr, D€ sÀr'IA llARlÂ Do oÉsrE ESTTDO DO PÀn^ú

oiPJ $ 681íaJ«'l 26

ur§€aÉá!Ç.EftR{'s-@

tuwtrx-
ItllicrPtoDE sÂt{I^il &À00oEsrÊ EstÁDoooPrÂrM

CllPJr 95 081 51,ar!001.26

M6É É fmçr.ÉarÍ x'x @

4úr. qu. i& dr.+.ád. at 6r.rtlt :Íõ.r .r (edd.t 4 F. BDa.kÍ. Í*Eió r t oroí. d.

rz, - s ,ÍoF.br d@(.o do ol,i.io,
@mol.m!nr.r.! êtt.ro disp.nn.n i. d.mr, .!ó5 a h*oLíi(lo.

1r - oÀ susrÍruRÂ oÂ ttssÂo PÚu.r

11r-Ag.opuu'üpoddigÇih.n.

Éll - Ou.^6 holy.r db n. -.ir*ao do ,.Íô mrh- d.sirEdô
dê.r àdo vo..dd ilo sin.. o
@m9.d a í.aurani.çro lier . kàb:rhhr., ior r.'@r do in 4l, lre dr ui c.úDLftntÍ nr 13., - FÍúráftnr. r @nr.hÉo a Aími.kt.Ílo d.íá R.rrrÍ oiruh. io si(ÂÍ r.É ln.nrifor

.Íriêp.d. .n rkiI.í.o, m lnbtro do ólllo ou út.úí.,
,.oiôiÉo d. úrrEí ó6 o ,od.r Púutq h.m trô dean.6 mFniN., 'i.i.t!,
ob'?ryád. õ di§p.no no rn 2t d. r'*uco Nmnr. í! !, d. ,6 e úi
do rn 6r. , ô ui n! 10.92:, d. r9 4 jurh. d. 2@?, roneru Fivil ,o c orN

f.r.l-n*hipói.*rd.pÍov'r.nrod.Í..úEoqu.bwr.nuLéod.àr.!.nr.Íis.iàÍ..rrt.0ã.
qÉ r.i. .nqbd. i qóFi. Éoô Ê

.s h'Por.g d. ,es:. no àq!.|.s,
. 73 dà úl n! 4.666,'er . ç.'.h... or dú.nor d: admini àçáo p..vtsrd i

1e.t - o ,ru d. ía!Êr. d. .d'rrrd. . d. 12 ldor.l m.*, pÍono3

lâ* do prc..dlm..r. rltibtóÍio.

r.- ôr DUDÍraro r Hoiro.ocr{ro

rtt- Nr .sh:rur d..óit b ou dr {r d. Rútô d. ,846, p.d.d ,.Í .rald. . (omrd:çL
d..@dxaed. hràruCom'roôr rcíiu, q* dE aoeÍ ddí
. viÉn.i. do 6it o e d. Í. d. r.8dÍ. d. p..ç6

iar - o obj.ro d. rai.çiô ed ldrud.do & ri.iEnt. &d.rdo !.Eir:., pôÍ od. Prt4'o,
oe nlo hr. MÍrot'ç:ô d. rruB. oo c.l. .urorióí. .mpá38, ipór

r.J-^!õ'.1r9í..u^:l,.onn.td
hômqr.i ô pdedlm4b ÍdlrrtE.

r5.e - i. hÉie d. o várle d. Lo..ç.ão D.ô útdr' ú @úi§ó6 & h.b|h4:o
roBirnrd.' no Edr.l d .. 

'..uçÂdninthÉo, *m pErlLo dr :rlk.çi. d eiçõ6 d8 d6ris@múàçõ.: L.iú Dble.il r éç
iúí,. Fd.'á ffi., oúo r'( eftrÊo, Fí.. .Fr .
.ôFpÍovi§ao dor ,.qu6roi Frà h

@daàbE.,.í..i.!@.çr.

16 - oÂ .oRMAU.ÁçÀo oÀ ÀquÉlçÁo

r6'l.APal.'t..dóM!ni.ipi.d.n'iráodo.mp.nho,
idrs í.iE tdri.l, Qxi Ân.rcr i. r.i.l.çrô {!'nt., . ..

deido r út.t' *r í.reàd: .úí.ím
lr.r - && â ho,El{rr:6 à l-ià§.o, 6 5.id. Éln.ór : .dâbçlo, 5j nÍúdo o Í.ft

d. 05 tú@l dÉí ur.ú, 6hd6 .
.ô,lBrÉo, pâ,a .$hâr o i.ÍBo d. con!&, sb p.d d. dã.k d. dn.nô à onl'r,çro, em

mÍdô (m o sldr.do, r9lQr; .: dtàdaftE do dindõ
do ri.ibni! - l«í*'ftdo, 3.fr pr.lui.o d.! iançõ.! Fetsr.s .o .d. 3r d. b N! 3.6ó6/91.



âN#L
IiJUCIPIO OE §À,IITA I{ÂRIA OO OESTI . ESTÁOO DO PAR^M

CNPJ 9568,1í,N(,128

M ioe E nqq(Ba5À {.{. @ ú:,e l€ullà *ia

ÇÂ
*^r,* -o..i,.rr,.o*r^*^JI * 

--1o{PJ 0s ssa 5,s/mi}2d'' _ '-"_tux#L

1' m REG.'Mrúo oo o&Ero E 0Â Írs.ÀurÁçÁo

r'l - k obr'aàçõ6 dâ co{r{ÁrA b.led8 m Í.'mo d.

rl-D toaiÉraôrs or col{Ín ranr

rl r..h. 5Íidô o'd.i*ao d.fi[!

hl Lnh. ,.:ibô .6 n(n6 É.rb . írrrdr a óÊi6 d. údbç:o,
4 0ft6r. nro @íiÍ idomiád.

17,pód.i.oqp.or...dGUev.,

)un'Íadô *.nô p.ri adm'.turç.o.

.l su,o.igo d! rEbr . ihcd'..iro d. @eur .m Õ Õl|ao, úidn. tu rÊ&

r) okr.ã§r. d. nú@úc. p.r r

d.Êri{aod ê qu. Çp proúí.. É.btiú(aô Fnr
.p.ópn..!!qid:ó.qu..p*.o!:P.
í.sqi.k . coNnaraNÍr ,.16 Drjuit6 duer,o.

tu^ rs€ E m!:{ EÉ8 N. m @

,, - m [t?u6r4Ào ao Eoírar € oo

22.r-ft0r (r'àndtrr útêts ànr6 d

És5ãFd.íáifipu3i]í.n.Ed{.|

2!1- co-€t lntÍaçào .dminiímn., 6 têÍmor d. r.i ír 3 666, d. r99l

.l ed. n.Euco rdir ou FÍ.Er dã oàícitu .'a6'dâ! . e.b d.on
r.trí,çn6 Ê '..nr.s 

â !r.oção do rúhb ou d. Ár ú. R.aBró d. PÉ{oí, o am.hb d.
s.iilMni.dôk?,É..Ír,.ind.,.Í..'idâ],1â,.d.Í.r,.,lEli.m
inçô6 p.dtbr m ú 37 d: b .i 4.666§r.
àl o rkjü . au. áar, o íá d:ru o ô.!õ/Í:o d. eíru,.5o m

ô^é, fir.Í êdr.êo íâ1, ú @&' r,ud. fiÉr.

.d. dr. r'nmr, aqlmré enÉê
.l Áód.io: pd í.h8 l@' :sh m F.!i&e iinfioth3

U Murb moÍ.róiE d.o,t!a truo FÍ 6rol,or ú. r,. tu i.lunú.e
h.ó'Eprd,,.r. ô hí. d. ?o lid.l d8,
4 Muhi rm!.nqr&ir c. rox (dq p« ado) Í.ôí. o Ekr rd.rdo ú
oe d. in.4.úçr, bl:l do .tiêrd]
dl th ôs d. 'i.E!éo ,rd.r, . íuh. .mÊnetód, N mtu ÉÍúru.r do 3úli!ú rdrz.
Ê. .Ciod. ó. Io@ p'orôÍ@l à ot üÉo '.íinpli{,]]

?r - D6 sÀrcô6 ÂDMrNNenvÁt

tz. - Á.orh d. à mpuli,çio, ed d rrtr.Êo do on.r.

12, - À irorrr4..! . pdd6 & 6d]!Ú6o' na. $Éndá 6

ÉloE€3arc,.6}ul6d.Feã$d.lioEç.o

rr.t-ÂtÍrlporBa péidôsd. *h.Kim 6 *r.. divura.ó8 p.lo l

,1 ô^ .orroú^ d mM{do o. 
'MIDE 

r c*iurcro

,L. - a .pLr.- * auhuà d,r É
6dà &l.e i .oúur^DÀ ohanr

,1.r - À rurord.d. .omÊrár.. .. ilrkrÉo dx qnÉ6. r&xi m .sdméo : 3Evidrdê d:
!aÍõô6 F Fn. dr

conri rÂDÀ lvrndo.m med.nC
o dânoou$doàÀdmii&.çàq ôh*n.ndoornidpiodr propóÍoomlid.dâ.

2L5 ' 
^ 

.er@êo d.1 *iÍõ.r ãdr hD§,i. dô kimb pd

rt s Eí. .n Çíro iprtr.dõ sm pr.juho d,5 @Ein4õ.r

'nron.! 
pd: !.' N 3 6€6êr. an:h.açà.]

LW4G.
MUTIICIPIO DE §qlITÀ i,tÀR'Â DO OESIE E§IÀIO DO PÀÂAI.IA

ctPJ 956U íal@1{6 ffi MUI{ICIPIO D€ SAIITÂ UÂRIÀ OO OESII . ESIÁDO OO PTRÁú

CiPJ' 6 ô3,1 544/ú01.26

ÉJ^ 5l. a ftaçÁ lffe r.0. c6r 5,3õ ffi§l.r)3.&i!e

t .t-o!Én'd*d.ãb,kirunbs,.1d..616r.FEneri.ir.róó&v.do!Í.ndn6-
à.t io Êro..ruir pcí'o.or--ay.rE.6n.b.. t 03 Ít,atl dú ürq'.d6iÉ a r,.D
dsirnr ED .betuÉ d. r6!ao írblb, .Eturk:trd. pd D.iõ.LÜúi@ w nr.Ímr. m

,..r - 

^ 
p.*d. rdtâoo úô 

'6Fn. 
n.6en.úd. m .oneEÉo, eod!

.Í.i, PúÚtÔ dê.MdÍ
dê hb lENni. . .úÍddo rnurá-r. pr lrí:rdrd., d. oír.io @ pd p.@çao

. í!.d.nnbltr ú'p.i'h&.do

o Mlii,Diõ d. iú M.Íü do o.9E PR p.d.li, iind:, pÍoíôl:i,: au.h
p.r r...blmnro dÍ ,op.n ! ou p.n 1à $.nuc.

9od..á!.l,..hDd:
Fr.r<it.êo@y.hoo .om.bÍ, ou FÍ pdiCo dni8id. e p,.rftdr. rc

É doo.í./Prt:ú,ctP 35r]i)s

,Zr- Oh.Í: ã. PÍ4ú'õ,.u'rrdo a.l6 ,.FniEr p.ri .rrhoíâÊo d
dê.d, rob.r imF!8írção nopírôdê á doú diài úr.n .onEdô! dr d

z{t. ( làruftrd..o Êr.Mro, o! à âutoÍrd.d., ê1. luÉnoL .m quhu.Í í8. d: k :nô,
FmNr diltêno, @n ü3u! . .s

r... or pÍop.náré 
'nrihrnor 

p:rà prda qu.6q*' .!.I'Í«ircn6 .d.úâ6 &Édo hrro
, eb p.i. d. dsd itroí:o/inihir'Éçlo.

42.É - o ír.aE,o r€.íErútÍr .6 p.di&, ó..id:'E,tl.@.o ,íao d. rrot dió ü.lt .odúo
d: de & ret @.b do Fdido, . ,ôd.É roqdn.Í !út d6 ím.ir a E!rd!áú! 9.ü
.ribocçaodo !dhr. doe.n.F

,a2 . o p.opo.dr. a Í.5roffrf,l ,.L to ldàó. . l4n,m'did. d:t 'ilm4ô.r 
p.ê!dú I d6

qP hç d. li.itàÉo Á l.rt'dád. d. qu'\!.í do.uh.nto
àprê. .dod1rnÉd.d.dÍiníd dÉtrd.<hsi{idÊõe

FdÔd.@n,d,6pl.)ui:od.'d

d,,od.âi.r dunitr
.do. d. lGu.ao do oôr.b dr

d.'ü úusr., d.6Em-ç . ltuiit . p.atiôr:
.) 'pdná @pb', ohÊc, dâr, rk.b€r o0 slid.., dtrí. .u i
wiià!.m @ã d obÉ'rrc d. liiEn.n, : .êo d. çMdor públko io pu.so d. liribÉo ou D

hl 'Fltk íÍ.udur.!ú' . lurífioéo a nr':. óo' hor, m. ôqtu e infllmíEÍ o

Fders d. kn.Éo ou d. .raCo d. ónndq
4 'r.rüo @lutM' .,(u.ú iÚ a .übd*.' co 5Ído ..r. d.t ou

ô pdFía óo ôrrio ú.droÍ, vir.

dl 'rr,it .&dfvJ ..ueÍ d o @ m.Fr áue. dànó, drd. ou indú
d., ru. p.^l.rp.Éo ên úm pí6êr5 lliDró,io ou í.tr a

.l 'rd.. oôíflnv.' {') 6hr. t E i.zr, .nã:r a Errr., ,Ímr .m 'n9.ç&, oq l::.'
&d.nfõá lir -s,.r.crrnrá r,.6 ó ôqdm e
np.dtm.t.r.h? . r ipuÊéod ,,lii) os.ul: rÊt.nÊo

Jtbr.áloomd.r

,r. - À .mr qe di*ilh.m 6r. pr.,o ído ÇmF iikqdrd:r d r.o d. F li,Êo
drdsp@dt.6Fo,õmc,*ddr^án.nifl''o,|
lii.l5rd. . . ..pr.nçr dr oit.t,ção.

L, . À d.dÉ6 Í.Lrhti . éE rr@.e lrdt:!d.i, podnao eÍ .mu.
Pqurq6Eioó.fut.ç.oq.'rudi.il.,uliiÔÍ]ro
rc 0óú ofri.r do Étndo . @ MsEbi6.

2/ra . Â BnidB.a. d. eoú.nr. ráà r...(lõ imDrkr .m à..ibç:o d. bdot o! r.'hos d.n?

,..a. Nlo cb. ã roh. u.rbç..!. L.r5.r d. 3ràrlqu.hu.Í Í.sponsbÍilrd! Éh! obÍqiçõ6
a$ddrs p.b ls*.dor.m ó rf,n.dd, .É .rF.i.r .m rcláÉ. à tdm. à' (ônd&&r d.
ar... ó6 b.nr e d: r.6r'ra. d. çdt t . @.d. I quüç.o tu'É: dr m3d!1.

?. - oa§ 0§Éí4õ85 rliÀí

2rr0 - o r*o d6i i.do FG !la.r.íro d. qo.ilqp qu.{õ6 ltdnÉn
!Íá ó d. Púir.-pR, @ird.rúo.q@l€. qu..rÉ ú..ur.do d Pr.3 (o



hx+
MUII|C|aO DÉ SAI,ITA MÁRÂ M O€SI! - ESIADO DO PAÂ,J{Á

CIPJ S 88a í4nm1 26

,^ 16ê E F4^9 e*À 
'r. 

r0. @ ú rDo. l'§A(iã *'e

r.u.oP'4ÉÍo.'u.tquE&rPio

t4,r2-Nâ.h:v..doârpêdor!ou(-r.ndoqlihslirosuFn.ôr. .qu!i D.çà. Í?rrlrrêo
o erá ru.m.rir.úái. Íiií.'n. p.

Nao: 'ÀoursrcÀo
S€CNEIÀRIÀ *UNICIPÀL OE ÁOiICULTURÂ DO I'IJICIPIO O

kndo qu. ..'lo drlh.d6 r.dE rlaa..i:r dà.dr- m
prx . EoÍ r. EiMo DE ..rERar4

MUN C FLO OE SÂN IA MÁR À DO

M JGÊ G fi{Ç\Ée ú r.tu eP

corrôrE eolrcíaçlo: @r,:o22

rwJj{G=

k,iÚ d. rq'i.Êo

9nk M.'i. do otr. - Pi" )0( d. nu d. 2012. obfr.ç.ô: lÔo ted'bl 
^ 

mrd 8...óe. doo n.il, dàÍ. oõte.r, prã o êfrb
d. eÉfôrb fiDr rj!'rn.. - v.L' obrrô É h.. d. r.t6, 80.n . . ,í.oedd§dr. .h

d. ÉÉid-. d..iuí. m v.bl ,
l hun o hld. ricEr o h6no d pln.í.h. í. Bu-

l.lld.ülnç...dô8,.c|

n {ctplo o€ sÀt{T^ [üRlÂ 00 o€sla - EsIÂm m PÀFÀM

C{PJ: $ ô8,1 í,ímfi.2€

ir rosa.Ê rixl9r Bm i.!o (e t 2@0. F.íE+u 6a ers

.. m crnÉrlo D. rulcl!úo

..r o §r..io d. |0i'm6ro rl; 'm.

e.D t Etproírc t66 r vrroits D6 r?oflÍ6

LW#.
xwcrPro oE sÂrT [l^& oooEsrE,EsrÁDoDoPÀ8AM

CIIPJ 85 68aiL,lml-26

M§aE RAç(a*À [ x.@ uTre.EÚAHa*ia

r.r Pd.re Ltr d,b pãn 'AOUI§çÂO 0É llOI^S D€ PROOUÍoR iUR^L PAR^
urrclPro DE s^^rÍÂ

,. o^ .ú§r'oçÀo or ..M coMlM r MôD^uoaDr DÉ LrÍ4Ào

5r, to.s r.,l.n8 b!*.r á íiot .ldó.E6 d. .Fdo Eoíhe
lÚ.í.Édd6,,môp:h6l.mr:m

5l rn. .qiÍao ! ÍDm4ao d6 F<.t {D' ditr.rro ur c4unto d. p..íor oàr'd6 ludo i

dor !r!r 9Íodurôi ru o t t.í.rni. d. Â.rr.ullurà À 9J3 
^ 

m.rodoloib p:n d.6nilo do v.l6 mriúô Íêsuhou dr riáli* r
ôí:.@q Fkt lffioÍ, maaÉ óu m.di.É ó6 vrld6 .oLtrdd, lúrido e oBdààÍ:o d

n..d. uír nr,B€n
*! rv.r$õÍ! 6 viloÍ6 @.Íàbdor,

s pàn àÂdh'nii4ropiblc,tà N! s.666 d.2l derunhoe
1s41. t.'tr 10 520d. 17d.lllhodê2m2. 0..ÍáoMun'ÕFl.

pê|, k3B:ç:o, d.Íírú d. ,omr r sb.ldir 6 lnr.,.s.d6 .m p.
ibÉo. E .§h...É. d. BôFjD

E6lá&6FdÍo.gÍ.l.nd'd.'À.glh.pod.iÍ,.el,.Ós.e
oí.nadôi, hâr. vist *,âmrdp:,.vêrEitàrt tr i..cid.d. d. nariiÉo m'iu.ioq

..r. o oôjáo êí. @..'@.b d.Ér. q mr..!. d. rÉm. F@Ld. (rdid. Í<!q:o

.mú.! ra: rdds: MunEpj d. &nm'dr4aol ]uito i cm's:. d. i...ri,Fro d. !á',
s.d,ror . ob.a do Múhipo d. s. d.Êço, Ru. 4.rndÍ!

rq s.it M.Ítr do o.í. pi, d. 2i I 5r í.iÍà, m hoÍiÍi, dn
3hr0n'. :r uhx)h . d:! rlhlonn i b..l -úv.nh.d' dn
cd'd&r iií dõ dr iiuhÍid.d. ÍierUnfi.àd. RIBi/PG.N . tcrs, io pr..o n.rmo d.

a d.Í,t o d. dodúo nr fe rtol d«.r, ot i{:di.flnt . r.t gl!!d!É-!!_-q!:s!Í2!

bj.b dét Pl.*l:Mb ô cót bC..iq@dr.m-* ío
dop a,..Ío üôtro do.n. lr d. t.ir0 5r0/0r, q.n@ ar
à hodíldi. rríao, .b íro mffi pÉío d b, h

t-r.r Â múrdrd. d. ri@co oà .

pÚbliroçÍ.m.üg1Úhlqizm.il.i

lI p.n . rmt r.cao.m qu6rao, n:o ha luika, nx.sid.& 6F.ihc. r ú d!nd'dà. A
êrólhz D.d€ sd r.h. râô rm.ír. .m bá* n6 pr.ço! ôl.n:d6, h:): v

6.2 É d. ,nknr 6Fiebirid.d. d
.hb.àam, r:BFné, ft.ú, !s! . : su. dia.õ da o

d.dao.uírodom.lÚ.lUt@.6
uro..m álltquiirl

&-t

t.a o ,êç. propo.@ .oopr?.id. edo! or úiúror d.@1 ou áo'|6 d. qu.lqu.r i:ru..zr,

P*,F*



ffi u.lNErm o€ St rTÀ ÍARtÂ Do o€sTE - EsrlDo oo P i M

CiPJ S 68r í4Wt.26

Mro6t E f&{rÇ PÊflre f,.{ @ ffi
/_-.-\

i"í? i

rlJ'crPlo DÉ sÂlrÍa,ÂRÂ oo oE*. trtr- ,o 
" " 

*{
orpJ ss 6sa íaÁolEr-.:--J

ár. os o. p'odurô. não *nÉ .n
d.laEdo hknd p.,: iprkaro d. FErrdí6 b l'!r .

]!.Úfud..:r.ÔÉkl

, oa.dd(ôr! or P Gúriro

á 30 ltn .l di.! rÉ1 ã .mntl d. rcr. B..r . E..bim..ro

,.2 nâ n@ liard.wÉo @í.' 
'.íomàçõé@êo..ú.nB - ôt rõ, bàn EhÔ iidaâc. d.

n.v*td.d.póglo.mld.b.(

'orNÉctooi^*dodn,à6Bs

tu^rs€ErwÇÁEEq{_i0 ce

oírdo o lnno, púlko oa.ií ro*

e DÁoERrG çÕ€5 M órrMÍÂoÀ

ro Mr oaÂ,6ÀçÔre o^ @ier^ún

rA0ÀâÉ!ôúmpnn. od.slomrl'd.d.,rqait

Lr^fiçlüqrôd.a*lrb.ígil.
coNrRAraoÀ indurw Frrír. r.(.ro,, p.i qÉhu? r4ur.ndú.,.

§,6reh dd. dr tumi.ÉhaC
5.. G 9rúdur6 Fd.rao *r Érâr.do., m iodo e .n pd., qu..d
ép.õrEÉ6 @<u s (i. Ír@ & f,.íàéí.a. É 9.opoe., d.Édo s d'6.]d.:
comMlÀr^ .ô p.r.. d. .ta 0t (.ln.ol di.t d. d.u ô át.'.

6r Ge rr.m 
'.i.nrd6 

o! íod! .m n nr..r&.çõ€5

. 0r fiÍa, úcr r.úhÍ ó. ioÚÊÍ:o d. coMur Dr! fr.,ó. i' s
odúd q.n.d4, gn F.)u&ô d. .elt co d., ,.irrtrà

'el.qoiàd8 
.ôm à .,..ufâô do .oírno, ,ndÉrndo dr., nêe. .no, b.

ílndoirn6 a. u Jr.nr. edyú6, d.t.múàido o qu. íoÍ n.r.rcno I 
'ê8úànrçao 

óàs

í.nno!d€r.6oà*foÚ6â?no

nirr.m. : no Fad d.,. l0 idê4 d€., .mt,ô! do

ft.l,mnto FeeÍi},.ús r núêção dr qútd.ó.. qB 
'ó:d. 

do
r.ibcio E.d'r.re rlin ud . rÍ.*t do ú: i{or. .er :o o@@.ir

e.r c.úrt à conrRrTÂoA iodo . qlrhu.Í otur d*o,! ú d. n.iu!.., hb:ll3rn,
t.BDo.r.t lüé, r.au,6, orr.. d.frP do ma.nJ, d.!d.. e. oÍa.m .ra o bêl d. &:nrc,
.Etur. r d.!r.rã d. dàdlla d

9,! tiú.r.r os prcdoror.oEdo!.m 6tih .õnlomrd.d..õm I esp.ril

nres d: 
'norct 

aEuio do @ÍÍô
,l.r ohçmr e ol, iEd.rotjr d

mohhíied.,od..hÍrn6,

6.11 e , . q; e/ou a sh'iriurç.o dos prcdur6 n:ô íoí '.,h.d.,o êedo,.íâíásurâtu a' !nçô.i E gbÍldid.dzcdÉÔ..loqw6
.dftL mãm qu ér. ri d,í!rnr. óo ú.d.b d. d6aiG

et tuk.r ".s'froç.6 do oq nid.' d6t r.mo d.
R.i.Éní: . no 1o .onv@ról É, b. pdr .rr.,.i ud:.

d6 
'd4u.d:@ 

c t r: q4.Io 
'ofÊm 

à6 duntr o

ívàftnt *u! o! ,tor r .r d6p.:it d«or.tu rr0

ios à hor ! Éd.h. e ,q. do obFro @nhod!

r, P6i.nded.n}iã iiídm
l, i.m ç. mrvor p.

.àn..hmedodo(, lr.m{ir, hàr: vL

9r 
^.{múi 

bi.s.l ,6p.nenid.d. ,.r .ft4i6 ./o! d..6 elÍdo! m tn6Fr. qu.huà

dô ouáo d. EE . htritro, 6ddn rd:! 8 .íliDas Llr! p.n
F.$nàlnJl9J4rô

írô má.mdrr ru .ai.l D'Í: óm s !u.6 6cé un'ó . .rrusiv.n.nr. rsnelrrüid.

l-lt c6u.id e nÍJ d. cdÉb r.dr . quãhaÍ íturç& .ió6:lr qu. pôre, ..utr

u^roN d. s.nIr M, . dÔ oê!t, r qu6 ffiP.trt dàlúti
. ,#i6, rod: . qu.hg itorlro rÚnJ. É d@'.' d..quú(5o d. obi.b d: E.ad.

LW#.
ú,hlcrPo DÊ sataT MR DooEsTE ESTÀ0ODOPrnÂ,{A

cl{PJ 95 el í4ll0)l 26

MJost Éri^l{Ç{rÉit* r'{ @

tw#L
II'I§CIPIO DE §ÀNTA IIAÍUA DO OESIE - ESTADO DO PAÂAM

CNPJ 6€ta5a4m126

MG€nrRÀrça@{ x r.@ é,lÚ F(Eul.lrelc

lo &friM, lod:! :l qdi.... d. h.hln4lo . qu,líÉÉo
EGdrÉ":n @ nbÉo o- . 

^dnúnhÉ. 
PúBie.

e .n P r, a ohiÉcà.t nsmid.s o ttro d. F.rcnre
9"!! Mànt.Í erilo, Í6 ÉÉ dê EFneàíid.d. oú1, p.i.l . àdm'ni*dto
rsunro d. iír.rê!{ do CoNTRATÂN h.ím?nro .m Érlo d:
.r.«Côrk)o!.todd.c taro.

mo1.t.'dFd.nr.,

,,u c!nuix., i .imi'kr.éq pd .sib, aok6 .mrid.d. í. oÉrs u..nrq .Ln d.
Ftuú.Í'.'eh.ü ae 

'u!, 
m..siíb.

ro,,É4lo.um,lin6'oíÔobr.'od.í.li.iE'ã.,'.Undoru86p.dÍo

. er.r i $ qurrid.d., rm P?.iuúo d,
,ãre.h.n ó. d. co{i IM, e.dado rcÉiÉro' mdÉnr. ludíor'.

t0.! pío..dà om o rrmr.nh.n.ito, .ofuôlr, fiarú:lro . rv:liàÉo d6 sdúos
e,15 suj.8:r,. i :hpl: . ü.n,,r. [s
dâ êÊuc.o do .úÍàro Â .rBtan ià d. írolràéo d. odo rtlm dimnú ou ún I
'6poeül{.d. .à Cor.Íir_AoA ÉU !Huç:o d. ouloLÍ *rvÍo

llr.a R@b.r. ohrdo . (6ílnÍ i: ép*inoçõts rér.ss .m õ rmtn
c.í{,8. E oírumá6 úÉ&n! . .. píopoí. dâ corÍRÁÍÁoÁ, '6endo{ nr hiÉrE
d. r,.!dím'd.d. @ ãi(úitri5 !r.hda.!

ÀoÁ, oh*M.d. ir m,n:, d. sauô
Íái o, não.àb.ndoilnfuú ôiu!r coNrr^ÍÂMÉ.

Miiú&or i Âdmi.inEç.o ./e .
o!Êro d. pcrnr. Idr:ç.o, úd:ne ô MunkrEo d. tod. . qúh!., ,.!..^.ellô!.

R...b'r. o d.eiri.dr e {Mdo ror dà dÀpe quàndo

.omrdrd, à êit.a: robr, fi.1 r (dr.t. dd obr.rô rdt.r.do ou d. p.



IruMCPIO DE SÂNTA I'ARIÀ OO O€SIE , ESTÂDO DO PARÁIT{

CNPJ 96ô81í{@126

urc.ÍÉRAç ei i.É.@ r2!@.ú§llãr.4.s ffi
;81

rÀr*,Bo DE sÀrir'^[r^ÀÀDooEi*,rrr-*r*h

orPJ66oríà@s--J

. .dld.h& dB b.n! ,á.bd6
p.ov§àmàr. óm .r .se'íkrçõ.
pr'í'ild.|.ãhç.ôeÍêb'6.nlod.finnirc. Ôb]áoi+ÍdÔ,ómFn.fd.fi

e ràr.trr, . ôhdó !m d.eoÍdo (m ú okip!õs .sunid* Fl: co|rrilraoÂ uÚndo $à
i@d'.u.d.r.o,sobÉnrd.''lk rhw dI inÍrçõ.' d'ÍnmiEd.r n

q.n., s, Flu:o dà í.'@rbirÉd. nr ? íô'.rr, n 
'?rudé 

ené6

eto stí. hFÍr.{aé, i.llB ou .rtaurriórd6
v?nturd.! io obÉo lonRdo, F,r au. el: et tnurdo, r.p.Íàóo @ @*ido.

'{nii.l6pâGiconrrÂÍAl{lÊi
ú. Â.i.i.,, norôio ôú.n 0r4., h.i..ft.iu.s.m dé.6do .m. n.r., Murh mddd,Éd.0,5x ih.iop«...rol ps di.d.àÍisúrú1

p.@r.,iúmpr'dr,,t.o|mir.dr 20ly'nr.ld'.!;

D. DÀ OOÍAêO ORçÀMI NTÁiI^

M§€EfR{çf,esr.ú @

ll l.á ,htsdnhro d. ldr . íorúàu' úr r ÀdEr*..1o vLn'oBr

$âdoáÍ6ü,o5oqárde ktrâçio

rr.r., khÍ4ro d. 
'niddan.dê 

pr Íréô PúhrE, e@u:nro
àrc'bir'üÉopêniE

r.i,or : coNrRÂÍÁfrÍt Fros pÍ.luiz6 êuçdoil

ro.u Â adh'ikhÉo i.o r.$ond.ri p.r quiqeÍ 6@úns .r!m
rom kÍai6,.inda qE Í@l*,o3 r.rdlao do r..qr. Í.m ú. C4ttu, h.6 mo Dú
qlrled úno oEdo à r.rc.'6 m &úan.i & .ro úr co{rnÂÍÂDÀ & *u, úÊ.írdõ,

u.r.t Mut úFerórs d. r0r. ld€: ,or ..do) Éôr. ô Ero. rd.r d.
m ..o d. 'm6r:ú d.r do óqdo:

rr.r.. Éô ae d. i*G!Éo F,ciir.
Í'óà, rrá .pknr d. Iofir BoFÍ.im'r , oôia'çL 

'md'nrrBã,r0.r, cnlitrÍ, tsí esÍiro, á coNrRArÂoao nio G.hm.nrodo obl.
ííhçõêr.mtid:ii6r.r.mô dâ Râr

ldl. .,@ôn.Í tdâ1 ,' í-lÉ.d.
orr'ai§&rdeo drr ffir'. díÍn r d6r. Êdol

lr3r T.ihr efrid. rondàr(ão d.tr

12.!1 ,.rà 
'mEru.,ô 

tour o ,.ru| d ú't §&3 nsnid:! ê Flõ d6(rF,E o d.s
BFÍ. k.,crçô.s p.ún.ir.! à.reção do dt.lo, ! msdÉ d. en
pod.ri, mdr, trEnridi . ,Íávú d.Le, rprii à mí.e co^rÍBÂrroa a! eiç6.r p.dKr no

tux@
PitG ro, u nu.Fiôil.^ ! r-l20,

r2-. Á .rk:çtu d. qohu- dn p.n.Id.d6 FB,.t r.hl,.e-. á pi
rC. ódlr : col.mÍroÀ .ô!e

pli.zÉo d ,.nçõ!t r.vÍá m rôN
d! d. FnÀ a Í.indda.oi dr uànllr.srô- FÍ p. êd.

coNÍiÀrÀDA,iêvànd...on!ld.,rçÃDtodosos,iosc!Lbr.do.@,cONreTÀNTt,Lm.mo
o dâio o uí do i Àd mlã úrrçro, obrfri ndo o prin.ipio dâ ,rooótioiàlid. d..

ru6 
^,ri.:ç&.l:l 

e4à6.dhhtsr.rint úo.r.tui . r.lro.EühãIo d6 l.r t ,.i
enlu.rFíàoud.6Éu,.6!MUnoFn

1.6 ílio ãdi.rdú *F Pr.ruró d.s
.ôh'irõ.! lhFsbs p.h t.i n's.ÉÁ6/

uttlcprcoE sÂtT ll|r&Â oo oEsrÉ - EsrÁDo oo P R^M

oiPJ t5 6Al í«)O1 26

e^ jo§t !E k!Çr PEirfÀ r. {. @ sI,o ,*,{ lo*r@

N@
lt {tctPtoDE sâliT^llaEÀmoEsTE EsT^00DoP^RlolÀ

CNPJ 85 68,1 5,14ím1 26

ÊJ1r0!a !a *agr ÉilnÀ r.0 @

rr. 0Á coiour^ ff pRryrnçIoo. rMuD. r coRRup(ro

1r.r. o íonnr./coNriÁr!!ÍE d.4 o8rmr. o @rr.do d.a oblni
6e d. robdo, d. o,.Eéo . d. .Euçlo do obFb

.úú u.r, Db.dorh6. oôrr4.o .qúh4rr.taqÉ
É9oàd.nzíkàd.ou.d'!pf:o,m.8i{d.iÍ.@Ú.!
r, ,nb ..n.b, o,.G.Í, dÍ, G.b.' ou solidÉÍ, di,a: o odiêt.n.&, q!:huã vrniam
rom o oq.liw d€ inarnir i .çro d é. 4 n. .r..!Éo dô

bl !.r*. ítuduld: r.líio' ou mtrn frú, 6m o oqde d€ 
'nnEi.hr 

o pi66!o d.
lid.íà ou d. *.u{ão do .qÍ.ro:
4 Ér*,..ruah ÊlqumnE aát

paFlos do óíÍro lkn.ilq viÉndo . 6tÜ.Lo, p?.ç.1

dlrák @.rdrlg : Eu', d.âô &
sú: p,opÍpdàdé, vie.do . míru.ioá. !!. p.ni.ierc. .À plú.!$ ri.irto

.lpárk.àíodr.:d?*Íun,,rrrri..Í,.lrmrouxuhrud.s.minrp<õ.sourr!Íd.d.r.çõê
í.!:r .M ô ôqáNô d. 'nÉnn 

i.tar.rnor. r rNÍ*.o d. rLr:é6 d. qu.hw ón ,rnin
xhr . F.rtr :i6 óm : 'nt.r'çao e dúàb & nÉíâo
Dr. ra,:.ro d. ouhu., ô! dntr-..im

fÍr^t (rl.lne rr.dor,
Ísbção d6 súÍot objêb de prcPnt€ lk r.êo pÍ4:o, m

rd6r trdlóilÉ .. íúr1 Írhn

oarrrl.^{looo coítcofi rI{ÍE
NoMÉ o^ rMPRtsA: cNPr . rNScRlçiO tÍaouÂt

Dr ro:sro^Dr.crf
rNoÍrrço.ÍErErorr acÊrcú. Nr oÂ co^rÍÁ aÀNdE^
,iacolif oÉoulDo 

^o 
uxar vÍricDoil

,rro of c^irf,Iü l5r Fo0vEil
À !rÍ. i. de.i s dr *!ufi. r«
ÍÉ.!m o d..hido do oq.b Érâ.oúrÁÍaNr
roc{. .Eo *.EÉGl

oh..: 16 9ÍÊço @rdo rá sn. hdúd .€ !.r v.itr3.í! ê/ou àb,rim
.no46 ci.it o§ni.d.r úrbrlhrts, pÍd'dê.oni.i í6..6. @m..r'.

uhsq!a'qu.,qu.'iodâú $br..@.vd.ç:õ
v uDxxD .io00ÍA (ora'roÁr
ro m.n'm 60 {?,áh, dr,, r6hdú a Fnil dr d.r. dr ss.o pubrE d. r,.i.ô

NOMI IS§INÀÍUM OO RIPRT'TMAME M TMPiÉ'A
oÉ: armimrçlô 0a itcuiso3

r. us tÁnçÔ€r ÀDMDÉnÀÍva!

F*ô làr&4e lênloôto,úr* r.,- |



LW+
MOIICIPIO DE §ÂITTA MASIA OO O€SIE . ESTÂDO DO PARAJ{Á

CNPJ S681í4!ú.28

uJ.6€En*c.'ffi i.É @

KN-ryt
MUMCIPIO DE iqNiA MÂR]A DO OÊ$d

t!

MJcÉEÉraçreax.'0 @

o.cun4io coHrÊrloo lMofl{Âcórs pÀu n ! Dr Ás§xÀruu m

t@|.'t t _=J J______.11o11.

cNP,/vr . forE/rÀ làr ...t

.) tl€ r.M dÉrr.d6 hldâ...! F

q cunÉhd phDfr.nr 6 Eqlhrb a. h.à,Ih.atô .ri5d6 io nlr.drô «nhl dr rioràção
.) lr íohr . bh as Enr! 

'mFn.s 
pêrr t i nr 3 6{6/91, d. ll d.,u.ho d. ls9l . d6rE

rdot6edo,nlo27dà rêi nt 6 rs, d.2ld.ndmbrc ú.
1939, .,I.l|ll24.n rlrúç& ÉÊr, Éád o Mhrdarro .ro Í.*.[-

r do ini.o 7r d. c.EtuiÉo r.&,.r
d, rb ,6{ín6 

'.i.u 
.n u€ qu..ó .d.r..r. Goffi sl:L édúô r.d.rl,

lm,rdld.! d. .fu* ..n o l,}].ldpl. d. 5.ú 1,,I. do o.* .Pi n6 l.,60l do àdi!Ô 99, 9
r! d. !., 3666/e3 rfRt]otcaoo
.l ti.mô. eh o rarm. d. nt dú!É e ar.ú dr ,.q[x F.^.
i: rã c.mpLmrírÍ 12r. d. 14 d. d.z6b.o d. )m ín I I ilo I l.

rÉiçlo €x.dul ni _ r,Elírô Muii.ip.uris líúÍá) í! _

ani.dq d. 6p.É _ Í.Llo..

c.apl.dilo-

Ásh{ú. . d..rrioÉo do hBp.6rÊ qr . d. rmr'.e
nc/c?r:

MI|UÍ^ D€ COiÍrI^rO rr m,lron
Í.3ioLb.:- o i.l rdãoDe5rl.r

.r^usur^ v- Íoxi. orP c xt.rto

.oí€nre da coNÍMÍÂoÀ, sdo v.n.d. r mirt.o d. b.ho .u rnuro r.l. m6nl

.úusrlÁ vr - romro§ DE ErÍiac
fr Í. r0lftn dirr,..ontÍ d, às

lnunr. .i!.Í.ço, Rx' rtlàãd,. («dtrt, nr lo9, cÊt 35 ?!oso, c
o6ríPi, d. r. à 6r í.h, io hoír,o

ktr&
itwciPro 0€ sclr^ írr ÂrÂDooEstE EST DoDoPÀaÀ,{Á

ofJ s68aílwr26

e[Jo§l E rRAÊ EnÀ r'{ @ Gão. r{ráfa lrà*1s

tu§+
MUIiICIPIO O€ §ÀXTA MARIÂ OO OESIE . ESTADO DO PÁRÁM

o{PJ É 684 51!11II)1â

irlroÉ 0a EAç *.Á i.r @.]!@.4,tFur.?r*i§

@ oaíÊ, trdo do Prrnr, pso ,u'iío (,. dn.tu pÚhr€ inr.fu, (m {d. r iE mü it
rxr. rí5do no cNu/Mr sb ir r itdo p.b htf.i.o
MúnnDrr, &. üII, 6'd.nr. . d.ni.irirdo ruir. .id.dq Éí.doÍ d. c/i6 nr xlxt §sP/Pf,, .
h*,iro no otlMt eh ie x,u{ . . , . . - . . , . , -

aírd. + iie'to m
cnP)/Mr ob i! 

- 

ruí. tu rFÉ6r.d. p.lo t 

- 

Bdh
_. n. (did. d" _, tftdo do _, poníd d: t /nG nr 

- 

. do cPrMr i!

o.Ài.ur fl-r.. lf,xro
n lrhEl d- .@ r mtr.o e mÉ

N: not fiÉ|, d.úro @.srÍ inlom'çõ.' .or.Dôndár.i .o obi.ro, bm.Mo 
'.dtr.çao 

do

o Dà.llÚro dá @.ddo.do à .!d.C. d. psr«nÉ c6Éao d. i.ebiã.ir. 
'nítu'd.

tslu PodE Br )ú. dê [ d. jrnd'. d. r I,

Oundo à col{ÍMíro^ dto.r ed'ú
M.ÍÉ(b06r.-Pi,d.EÍiêainnor.filar.l.rónt,.míormêDsetotí:du.lMI 110/)003

à5 i coríÂâr D^ .!.j. .m dabiro ú ,pÍ6.d. .l3umr rrc8ur.nd
56.bú d. rr.idr do Mlnidno d. s.it M.Íi. do o.ri. PR, oí r.rpêd,
nm. n& Fd6,o q l'à.f.ds, ., c|. .d.quàd4 61.! .lo l.í1. v.lid.& Pfr .il.r.6

irdno D. sM^ &iu

"aoursrçÀo rE Noras DÉ
o íuxrclPro DE sÀtÍÁ

oí.,m uaiMs ôÍmB m p.td. €oír r.rtii.oD€iEr€Ércú.

EEM óolc6 DrlelçroarDÉ umD. M ncâ

c1-^usuu n. rul{D Mffr^çlorcrr
do.m lund.n. o m L.lnr 10.920 d. 11101/2t,2 2 L.t nl

3 6{í9r, . dê âóÍdo 6m n @rclurõ.t do Ê.rtô alíraiJó i-rxll/zou, .pliênd}e zind;,

o v.tí rr.d:do p.Í. o oàl.ro é & [t --..--.-.---.- l--..--.----,1, d.MiEdo v.ld

o! p:pm.itos de.or€nr.i do íomkin.nro do oàj.ro d: yEsrp ftibÉ
d6 

'6u46 
dõ *lu'nt6 dotÍô8 rç.fr.nrÍià':

oi í..d6 rr.stb. É h.r.nrdtúdnrl *r.n rúl.díio@ a diaEr.td. 
^IlÉm

É d. d.n. 
'.@ieb,:lidrd.eb.ba6, úú$on6, íÉ6, rpr6, Ô4r . d€€Í,. d. Dt.É], d6d. . 

'B -ia6 a o
lft2ld. d.'te, í.§i!e õ d*{, d.6El!Êo do E.r.nr.iÍ.tu.
d6tu* ó!íàro, d. r.ti:ç.ô. o p ub . .6 :r. lt lqu'iEl

E Íd.Í or produto! ddidàn.nr. ànb:hd6, d. lo'ã. . não rnm driii..dos dutnr. á

op.Í4fud.tblFdEdêal8..ú$.n:

c.o 6 prodúor n& q:m Ht.!u6
o.n :rloé. d. Bi.Ídé & r6r.d. tr..ds,

tslaÍrd.& _ iri nr _ Ô'rro .nrrú _



IN,,JF. N#L
UUNICIPIO D€ S{iIA À,1ÁÂ14 0O OESÍE - ESIIDo D0 PAMM

CNPJ 95 ô8.1í,!0001 26

úÀro3aÉ*rrçrtrlRIo @

;ar.do 6 (e d. dà.ohp.turo eÊ

uu,v,crP,o o€ §4Àr7Á ia&Á Do oEslÊ . ÊsrÁoo oo PÀÂ,{ú

cNPJr ga 6€a 5aa!oo1*

Me*ÉFwçlPÊÉe{'{ 4P

âN,.IF
LW#

uhüclPro E sÂÀT rlaR^DoO€§ÍE ESÍÁDODOP 8 M

C,PJ St84írrmr26

uJdÉti{ç.DtEef, i! cit Ézle 'oE{l4'â*'t

II]I*OaO DE ${l{IA IüRIÀ DO O€STE ' ESTADO DO PA&qM

CNPJ S5 €04 ílJ0m1 26

-rc-a." r ea-,n.oo d*.t..,6-ó.@"á"o. edoroôUÔlp.,i'.nÚ4.do
obr€iô di pr.Çnrê 1'.rràÉo ir.nràidô o Muntip'o dê rodâ. q!rrq!.r

IdiK:Í.unlntod,..mP.l6!. rao d. oàír h.bilitâd: P.t : .tu.Í: do

;"*. - "É - -r-. n nm- d. e3,-.,(, no hb.rho . r[üns ià Lric.ç|.

;-. d.' Ér, corÍRÀÍÀDÁ-.

ríd: ôE ímbdo. I ãdéo cúrib,M@msqu&uí
dr.oolqdor r.ían6.m dtoíâidi d' .ro dà coNTRÂraoa, d. Çu: .mprnrdos pÍ'pctÔl

I,,ã;;;;.*".,."-'*-D^onà.,...bm. ômób..,o.irbdôà'.ôêdr

-lã*i.r.i'íà..;-.**"
;,';;;;;:;;;i;;'"", ",: 

quâ á( 
'oMRrÍÀoÂs 

Élkr 'um,i 'ú* 
oh''{'ça'!

&nÚodÍ.ml.6d{..1d.fttóúl

dtulÚr lr-rÍYol6 tltD Drla oltl
iãi-,ãi.a'*iiit",' ,. .ontib o *MdoÍ púhri'b 

'|o' ""'rn 
d' u 

' 
cÍÍ nr

a!r39'r9ê& -Ar'í.ih 6 rdmin6lr{rô r

\a-



il
MufltcrPro oE SÁNTA laÀlÀ oo oEsÍE ' ÉsÍaDo oo PÁ8ÁxÁ

CNPJ 95 6t4 5,14/0m1 ?6

tu^€saÉruÇ\@etr'{ É

hl-pÍrnotEudur. .- ihkíràçã

3!_
I'UIIICIPIO O€ YIIIA UARIA OO OESÍE . ESTÂOO OO PÁRÁM

Cl'lPJ $ 681 Y,Í0001_20

uJoaaÉrfuaq(,ti4r'{ @ úru 'oEra14!*1s0

LW,",fr
4 Mux, @Enetó,i: d. r0* Id.r E, êdôl !ob.. o v.roÍ t.hr d.t m

o, & 
'mÉoéo 

eEl d. oàl€ro,

dl rh oe d. mukuç:o o,ô.r. . m
q' rpliEú d. rdmr pror.ÍdoRI i oôrtrçlo 

'nàdimc'd:,.l tr.€iilo d. I'db, . 
'mp.íirunlo 

d. onhú, m o ót.o.
Éo DÚbrr.. o!.tr . rb..ÚÍdrm

n,rpÊ'h.nrod. r(ü, à@n Ío
tlo«E.!,d.'itun.id.d.Fr.rtu,d.drb.6.^dmiat4ro.úÚ.:.Fqddo
-..".. -..*' *t*"-t-0. DÚ4loe d..1. Çir pl@d': Ê"rüção F'Ê
ádÚd&Md4.afrpI@U:É
Í6srr i com^ÍANÍt ,.16 p..lúr6 o!ed6.

Í.nümfioqdàrFúlid:ó.tdorn.37,r.rv'hll u4666,&ree
.lf.ihàslÍ'domndên.çt d.íli[M nel nõÊÚhs6rõ

bl Í..ili p'iieóo í6 
'rid6 

v..ídõ I rí6tÊr 6 oàr.16 d, ridt.Éo;

.i**À. *. *",t',0.*a,a. p:a o Eb,@rddâ.tnç'os

r -L.:" * *.,",- a. r-'a
À141Ér o ó rdúú P,.Éplr d.t& r coÚÍiÁTÁo^ olffi'ú
p..üíô n. rd M 3.666, d. r9$, . arrdi.n.úd? . lri N! 9 nr, d. r99

a-io.ra..*rna'. -.ptÊçrõo gní..l hv:r.- (or{* írôr! v'dd'd:'ondú'
o. I dÉdinó: d. hitÍ'rtà.t r" rí' d' comMÍl,À

l.v.ndo.m.on'd6.ç.ol6do'6&sc!1.b,:d6@m.co{ÍiÂÍ,wÍ
o6:do a 

^dn'.REé4 
ohçMndo o Éftici. d. tor.r.b6,id'&

ÀDl,4l.ds9.cõ6&mkÁÚr
Éd.e .Mrí:d.oét ti

rr -.O.t .a.i"a,.r*. p.*oc i6E dleb çÍ:o ad.'8 'm 
p'qrr'o Ú8 ffiiú@'3

rmponâr p.là L.' M 3.666/91 . !uú àh«àÉ.r

cl.lleru Í - c.riDlrâ oeirwr.çro oc riaDr E coüuPçL
or liarànrê d.v.n ob'N .oont.dodd.ohó. à Í ' lt'za obr'Mr' 9oÍ r'u! íomÉ'n q'!
i ,,ton-ol",. * *.lia. : *b.dn:àçrô, o h.n .hó F.r,o d.lrié du.nr' 

'odõ 
o

p.Ée d. ldrÉo, d. @rÍrÊ. . d. €ÉuÉo d. oài.b .omEto:r

àâ 6 proró1i6 dãt .làúur., d.6^64 :! el!.r.: pi:r6
r) "prark .dníü' olÍáá, d.., 

'.c.à.r 
ÓÚ e[rn.r' dn.|. ou indrEbm'd', qu'lquÍ

,l^i.r- 
- "o* 

*.n*-,.4ó & qvi.d qdb tu,ffi d' rdt'Éo e ú

Fdãgülri:çiõ&d..rÉuç.od.ÓnÚ'to]
4 '0.árà 6tu,b.': r$4ríi!Í

dl 'pÍlik .eElder': ..!FÍ dâm o
nr 58 ,.n6p.Éo 6 um FdÉs

.l'Fnk o.dlrlf (il ênrutr, r.
d.&EÉé hr'.5 õ E@58 ã dó,.,nffi nâ.iGÍo müoi.rãr, 

'm 
o obraio d'

'npd, 
m.rêÍÉlhenr. r .pu,.!ro d. rl.l.çõG d. pÊnE píakb i.inri {lil 6 

'!ià 
i^hçIo

*l.imÉdn'.í.funboãa@

cúusúlr Ír - 0§r05lç0El âl{Às
r...F/Pi, .m r.núnor d. q!.rqu.

ftm . Ée.r. cdn.b .m 0l ltkl vi.! dê i.u'[s e

..àb o FÍâ a!' $n'm rú's 6 
'Lir6 

Ll,k'

PaErE to Do MU'r c,rol.oNriÁrÀNrE



PREFEIÍURA I{UNICIPÂL DE SANÍA MÂRIA OO OESTE _ ESÍADO DO PÁRÂNÁ

CNPJ: 95.684 5/t/t/0001 -26 u_

UNIÀO E ÍRABÀLHO
GESrÁO 20 r l/201ó

iUÂ ,OSE DE FRAXçÁ PEREIRÂ. N' IO . CEP I5.2I O -O OO - FOl{E/FAX: (0a2) lóaa' l I l7l I la'l

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do CheÍe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Juridica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e Lei 8.883/94, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQUiS|ÇÁO DE NoTAS DE

PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA DOMUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." dENOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e Lei n" 8.883/94.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Eoparecer.
\

Santa Mari do Oes r, 06 de Junho de 2022.

ç
KI

I

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.



UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ir4/0001 -26
J

FONE'F^)(: (0.2) rô.a_12Ja

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUToRIZo a licitação sob a modalidade pREGÃo ELETRoNrco, referente à "AeurstçÃo
DE NOTAS DE PRODUTOR RURAT PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR.", ESPECif|CAçõES E
anexos, nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei
Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

neceSsanas.

Santa Maria do Oeste- pR, 27 de JUNHO de 2022.

Prefeito Municipal

iu^ JosE DE Fi^rJçA p Eâ El iA. r ro cEp.: !ó.2r0_o0o
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Município de Santa Maria do Oeste í',,-lI-

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.ó84.54410001 -26

L-l

PORTARTA N 012t2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais. e de acordo com a Lei Federal n. g.666193 e Lei Federal n.

t0.520 02:

RESOI,V E:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTTTUTO DA EeUIpE DE ApOIO, do Municipio rle

Sanra Maria do Oestç - PR, conforme composiçâo abaixo:

NoME CpF FUNçÁo
MILICIO VICENTE STROHER 578,005.889-04 PRECOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649.86 EQUIPE APOIO
clovANNt oTTONI JUNIOR 090.284.519-92 EQUtpE APOIO
oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA 85?.956.159_00 supLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lirna,
inscrirr-r no CPF sob n. E57.95ó.1S9-00.

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria l1SlZ02l), respondendo
pelos processos licitarórios que esrâo em andamento em seu nome MAURI DA LUZ Cpl:
0 20. I 94.799-40.

IV - Publique-se e arquive-se

Gabinere do Prcfeiro do Muoicípio dc Santa Maria do Oeste. Estado do paraná. enr
I I dc N4aio de 2022

RI) L(;ADO
PREf !ITO MUNIC]PAL

Ruu Jose de França Percira" n" t0 - CEP.: 8j.230-000- Fone/Fax: (04D364r'_1359



Píeíoatura Mu.icipalde Ssnta Maria do Oegte

ESTÁDO DO PÁRÀNÁ
PREtrEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO Of,§TE

SECRETARJÀ MI,NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
PORTARI^ ti72l2022

ú_
')

I

O PREFEITO MT'NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições tegais, e-al
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 é I_ei FeOerat n.
t0.520/02:

RESOLVE:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO, do Munictpio de Santa Maria Ao Oeàte _ Fn,
cootonne composição abaixo:
NOIT{E CPF FI'NÇÃO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889.04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-8ó EQUIPE Ápoto
GIqyAM{r oTroNr JUMOR 090.284.579_92 EQUTPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRÂ DE LIMA 857.956.I59.OO
SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José
Ferreira de Lima, inscrito no CpF sob n. 857.956.159_e).

III * Ficândo o MEMBRO anterior (conformc oortaria
175n02.11. respondendo pelos processos ticitatórios qúe eseo
em andameoto em seu nomc MAURI DA LUZ CpF:
020.194.79940.

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste.
Estado do ParâDá, eÍn I I de Maio de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Pubücado por:
Marcos Antonio de Lima

Códtgo ldentiflcador: I TDFD tDj

Matéria publicada no DirÁrio Oficial dos Municípios do paraná
no diÀ 1U0512022. Edicôo 251ó
A-verificação de autenticidade da maÉria podc ser feita
informando o código identificador oo site:'
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/í 
TDFD 1

DO8d50d70_... 1/1

12t05n022 Wi4l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FONSFAX (42) 36441359

EDITAT DE LICITAçÂO

pRocEsso ADMtNtSTRATtVO N" 092/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 039/2022

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

OBSERVAçÃO: TICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEqUENO PORTE (EPP)
E MICROEMPR€ENDEDOR INDIVIDUAL (ME), IOCAT E REGONAL EM ATENçÃO rc OISTOSçÔES PRTVSNS
NA tEI COMPI.fMENTAR Ng 123/06 REGUlÂMENTADA PEtO DECRETO N98.538/15, LEI COMPTEMENTAR
Ne 147h4E rEt MUNtCtpA[ Ne48rl20t7.

1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNpJ: 95.684.544/0001-26 Torna púbtico para
conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR OELGADO, brasileiro,
casado, portador da cédula de tdenttdade ne 6.296.081-7/ssp - pR e do cpFlMF ne 701.594.329-87, e
do pregoeiro e equipe de apoio devldamente nomeados na Portaria 07212022, o setor de licitações,
sediado na Rua José de França Perêira, 10, centro, na cidade de Santa Marla do Oeste, Estado do paraná,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EIETRÔNlCÂ, com critério de julgamento de menor
preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de iunho de 2012, do Decreto ne 7g92, de 23 de laneiro
e 2013, da lnstrução Normativa sLTl/Mp no 01, de 19 de janeiro de 2010, da tnstrução Normativa
SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei ne 11.488, de 15 de iunho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei np 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUISIçÃO OE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", E Olr'dO CONfOTME EXiSêNC;AS
descritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNCn.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14h00min do dia 12 de iulho de 2022.
ABERTURA DAS PROpOSTAS: às 14hfitmin do dia t2 de julho de 2022.

rNÍcro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: às 14h3omin do dia 12 de jutho de 2022.
IOCA[: www.bll.org.br "Acesso ldentiíicado no link - licitações"

1.2.1 - PaÍa todas as reíerências de tempo será observado o horário de Brasíria (DF),
1'2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útir imediato, no mesmo rocar e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 _26

RUAJOSÉ D€ FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.:85.23O000. FONBFAX (12) 364+1359

ç

- ANEXO t- Descrição Detalhade do objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO ltt - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informaçôes para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vt - Minuta de Contrato.

1'3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de
segurança - cÍiptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema de pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrôniio da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos s§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho
de 2002.

1'4 - o sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfrâestrutura de chaves públicas Brasileir-a - lCp Brasil.

1'5 - os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de santa Maria do
oeste, mediante a inserção e monitoramento de dâdos gerados ou transferidos para o aplicativo.,Licitações
públicas" constante na página da internet da Borsa Licitações e Leirões do Brasir i2er.b .org.br).

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item r.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

?.1^_9-O!I!b dEStE PrESãO é A "AAUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDERA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPrO OC SAHTA-IIrÀiiiÀ'óô OESTEPR". Conforme descríto no presente edital e TERMO DE REFERÊNctA.

2'1'l - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANExo I (Descrição detalhada dos
objetos) e/ou ANExo ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2'L'2 - o critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
nêste Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.jetá.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3'1 - os pagamentos decorrentes do fornecimênto do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dosrecursos das seguintes dotações orçamentárias:

il,

2022 .002.20.606.2001.20311'180 .3.90.30 00.00 Do Exercício

tl

dâ Íonle
da pÍogramática de da



1l_
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95.684 544/0001_26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA. N.. to - cEp.: Bs.23o4m _ FoNgFAx (42) 3644j3s9

4'1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regurarmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e queiatisÍaçam
todas as exigências, especificações e normas contidâs neste Edital e seus Anexos.

4'2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei complementar np 123/06, alterada pela Lei complementar
np 147/74, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (quando for o
caso permitido para MEr), deverão identiÍicar o seu Íegime de tributação, informando em campo próprio
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4'4 - Não poderá participar da licitação a êmpresa que estiver sob falêncie, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração p;blic; direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que este.ia cumprindo período de suspensão no
ámbito da administração municipal.

4'5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, até no mínimo uma hora antês do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4'6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, arém da apresentação da decraração constante no
Anexo lv (Declarações unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramànto da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/Epp no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5'1 - o certame será conduzido pero pregoeiro, com o auxírio da equipe de apoio, que terá, em especiar, asseguintes atribuições:

\

4 - DO CREDENCIAMENTO

a) Acompanhar os trebalhos dâ equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisâr a aceitabilidade das propostas;
el Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos rerativos aos rances e à escorha da proposta do rance de menor preço;g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
í) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homorogar e autorizar a contratação;

{\4



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ÊSTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 M/0001-26

RUA JosÉ DE FRAJ.IçA pERÊtRA, N.. to - cEp.: 85.230.000 - FoNsFAx (42) 364+1359

l) Abrir processo administrat
previstas na legislação.

ivo para apuraçã o de irregularidades visando à aplicação de penalidades

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçôES DA BOLSA DE LICITAçÕES E tEITÔES:

5'2 - A participaçâo do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e rances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senhã privativa.

5'4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

5'5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que poi terceiros.

5'6 - o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTtCtPAçÃO:

5.7 - A participação no pregão, na Forma Eretrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representente credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivâmente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5'8 - caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistemâ ou da desconexão do seu representante;

5'9 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas ê seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadê promotora dalicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5'10 - Poderão Participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objetodesta licitação.

1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.:85.230400 _ FONSFÂX (42) 3644_1359

5.11- Será concedido tratamento favorecid
sociedades cooperativas mencionadas no a
produtor rural pessoa física e para o micr
Complementar ne 123, de 2006.

o para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
rtigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
oempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

empresa associad
mail contato(abll.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5'12'1 - Proibidos de perticipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5'12'3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação ê responder administretiva ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne g.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5'12'5 - organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - oSClp, atuando nessa condição (Acórdão np
745l2014-TCU-Plenário).

5'13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
a ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4500 ou pelo e-
org.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA pROposTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

6'1 - os licitantes encaminherão, exclusivamente por meio do sistemâ, concomitantementê com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, âté a
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
âutomaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6'2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6'3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar â documentação de habilitação,
ainda que haja arguma restrição de reguraridade fiscar e trabarhista, nos termos do art.43, § le da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

6'4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsáver pero ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.5 - Até a abertura da sessão pública, os I

de habilitação antêriormente inseridos no

icitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
sistema.

6'6 - Não será estaberecida, nessa etape do certame, ordem de crassificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de neiociação e julgamento daproposta.

6'7 - os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflcado somente serão
disponibilizedos pâra avaliação do pregoêiro e para acessopúblico após o encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7'1 - o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Descrição individualizada e precisâ do objeto da licitação, em conformidade com as
especificaçóes contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgura, ex.
R5 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da propostâ;
d) oata, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a conter da data da sessão pública do pregão. caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automâticemente considerado o prazo de 60 (sessentê)dies;f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas eindiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagemse necessário, instaração se soricitado, entrega técnica se soricitado, lreinamento deoperacionalização se soricitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrêga do
ob,eto.
g) Não deve conteÍ rasuras, emendas, borrões ou entrerinhas que dificurtem sua anárise;

obs': caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aprica", para que a proponente não seja descrassificada, conforme item g.3 doedital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7'3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

7'4 - os preços ofertados, tanto na proposta iniciar, quanto na etapa de rances, serão de excrusivaresponsabiridade do licitãnte, não rhe assistindo o direito de preitear gualquer alteração, sob aiegaçao deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.

qi-l

fl



U
MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ ESTADo oo pRmruÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUAJoSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. jo - cÊp.:8s.230.000 _ FoNE/F,Íü (42)36441359

7'5 - o prazo de validade de proposte não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.6 - o licitante deverá decrarãr, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado émanufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

7'7 - os licitantes devem respeitãr os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7'7'1- o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato curpiiranto d. l"i, no,
termos do art. 71, inciso rX, da cF; ou condenação dos agentes púbricos responsáveis e da empresa
CoNTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUI.AçÃO DE I.ANCES.

8'1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8'2 - o Pre8oeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não esteiam
em conformidade com os rêquisitos estabelecidos neste Edital, contenharr vícios insanáveis ou não
apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassiÍicada a pÍoposta que possa ser identificada.

8.3'1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exempros: marcas, cabeçarhos e rodapés, cNpJ,timbrê, logotipos, entre outÍos) será motivo de desclassiÍicação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrâda no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os participentes.

8'3'3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8'4 - o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

8'5 - o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

8'6 - lniciada â etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8'8 - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

8'9 - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8'10 - o intervelo mínimo de diferença de valores ou percentuais entrê os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
0,01 (um centavo).

8'11 - o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser inferlor a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistêma os respectivos lances.

8.12 - será adotado pare o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8'13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pêlo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que treta o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8'15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.16 - Encerrada e fasê competitiva sem que haja a prorrogação automática pero sistema, poderá opregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão públicá de lances,
em prol da consecução do melhor preço.

8.u - Não serão aceitos dois ou mais rances de mesmo varor, prevarecendo aquere que for recebido eregistrado em primeiro lugar.

8'18 - Durante o transcurso da sessão púbrica, os ricitantes serão informados, em tempo rear, do varor domenor lance registrado, vedada e identificação do licitante.

8'19 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rêcepção dos lances.
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8.20 - Quando a desconexão do sistema el
minutos, a sessão pública será suspensa e re
comunicação do fato pelo pregoeiro aos part

para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
omente depois de decorridas vinte e quatro horas da
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8'21- o critério de julgamento adotado será o MENoR PREço pOR |TEM, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

etrônico
iniciada s

icipantes,

8.22 - Caso o licitente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8'23 - Em relação a itens não exclusivos paÍa participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapâ de lances, será efetivada a verificação automáticâ, junto à Receita Federal, doporte da entidâde empresarial. o sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas depequeno porte particiPantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 de Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne g.53g, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

8'25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertâ para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8'26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrêm naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8'27 - No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pone
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas paraque se identiflque aquela que primeiro poderá apresêntar melhor oferta.

8'28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reração ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostes que fizerem jus àsmargens de preferência, conforme regulamento.

8'29'A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneiÍaque só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fasefechada do modo de disputa aberto e fechado.

8'30 - Havendo eventual empate êntre propostas ou lences, o critérlo de desempate será aquele previsto noart' 3e, § 2e, da Lei ne g.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivemente, aos bens produzidos:
a) No País;
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b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em rei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência social e que atendam às regras de acessibilidade frevistas nalegislação.

8'31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8'32 - Encerrada a etapa de ênvio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja oútida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editâ1.

8'32'1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8'32'2 - o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sá for o caso, dosdocumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueres exigidos nestê Editar e já
apresentados.

8'32'2'1 - A emprêsa vêncedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total dolote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
Pregoeiro.

8'33 - Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iurgamento da proposta.

9 - DA ACEITABI[IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9'l - Encerrada a etapa de negociação, o pregoêiro examinará a proposta classificada em primeiro lugerquanto à adequação ao objeto e à compatibiridade do preço em reração ao máximo estipurado paracontratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposio no parágrafo único do art.7p e no § 9s doart. 26 do Decreto np IO.OZ4/20!9.

9'2 - o licitante qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no ert. 176 da lnstrução NoÍmativa RFB n. g71, de 2009, em razão do disposto noart. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9'3 - será desclassificada a proposta ou o rance vencedor, que apresentar preço finar superior ão preçomáximo fixado (Acórdão ne r45s/2018 - TCU - prenáriá1 'ou 
qre apresentar preço manifestamente

in exe q u íve l.

9'3'1 - considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios oude valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
" 

r"iário, de mercado, acrescidos dos respectivosencargos' ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando

0
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se referirem a materiais e instalações d
ou à totalidade da remuneração.

e propriedade do próprio licitante, para os quais elê renuncie a parcele

9'4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir ê exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registreda em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

9'7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre,juízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9'8 - caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ne 9.224/2014.

9.9 - o licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender eos
regulamêntos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

9'9'1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9'10 - se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, ne ordem de clessificeção.

9'11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ,,cha(, 
a nova data e horário

para a sua continuidade.

9'12 - o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de merhor preço, ,eaaaa 

" 
nàgo.iaçao

em condições diversas das previstas neste Edital.
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9.12.1 - Também nas hipótes
negociar com o licitente para

es em que o Pregoeiro nã
que seja obtido preço me

o aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
lh or.

9'12'2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13 - Nos itens nâo excrusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempreque a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequentê, haverá nova verificação, pero
sistema, da eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei complementar ne 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9'14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HAB|L|TAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilita ção do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta consolidada de pessoa Jurídica do Tribunar de contas da união
htt ce rti f.a cu

10.1.1 - A consulta eos cadastros será rearizada, no conserho Nacionar de Justiça(httrr,//***..ni.iur.brlirorobidrd" .d./.onrurt., r."ou"rido.oho?r.rid.r=for.), em nome do sócio
majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n. g.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quar se.ia sócio majoritário.

r0'1'1'1 - caso conste na Consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10'1'1'2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - o licitante será convocado pãra manifestação previamente à sua descrassificação.

10'1'2 - constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10'1'3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. rt4 e 4s da Lei complementar ne L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

t\

-S

)



q$
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA pEREtRÀ N.. 10 - cEp.:8s.z«!ooo _ FoNgFrü (42) 36441359

ocumentos de habilitação complementares, necessários à
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá_los,
uas) horas, sob pena de inabilitação.

10'3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.

10'4 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da firiar, exceto aqueres documentos que, pera própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10'4'1- serão aceitos re8istros de cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçôes.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos teÍmos do art. 43, § 1e da Lei complementar ne r23, de 2006,
os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação iurídica:

10'5'1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cârgo da
Junta comerclal da respectiva sede.

10.2 - Havêndo a necessidade de envio d
confirmação daqueles exigidos neste Edital
em formato digital, via e-mail, no prazo de 0

ed
ejá
2(d

oempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
l, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
,br.

10.6.2 - Em

Microempreen
se tratando de micr

dedor lndividual - CCME
sítio ldoem ended

10'6'3 - No caso de sociedade empresária ou emprese individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junte comerciâl de respectiva
sede.

10'6'4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro ondetem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência.

10'5'5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das pessoas JurÍdicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10'6'6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que oaprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. lO7 da lei ns 5.764, de 1971.

\l\
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10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Fâmiliar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4q, §2e do Decreto ne 7.775, de 2O!2.

10'5.8 - No caso de produtor rural: matrícula no cadastro Específico do lNss - cEl, que comprove a
qualificeção como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normative RFB n. 971, de 2OO9 (arts.
17a19e155).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastio de pessoas Físicas,
conforme o caso

10.7.2 - PÍova de inscrição no Cadastro de ContÍibuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual.

10'7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições
solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições previdênciárias tanto no
âmbito da RêGeita Federal quanto no âmbito da Procuradoria de Fazendâ Nacional, conforme portaria 25g
de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede
do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentação dê certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaíia de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prove de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estâs poderão estar

{\A
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atestada
consegui

s pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser
da através do /rnk httos:/ w.sifse.cai xa.sov.brlcid ao/CrÍlF riteriosPeso u r5a. as 0

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT! no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.ius.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

u

10.8 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

10.8.1 - certidão Negativa de falência ou concoÍdata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede
da pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na certidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (noventa) dlas contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempÍesa ou Empresa de pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações
Unificadas) do Edital, e/ou certidão simplificada da Junta comercial, constando o Regime de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua
emissão.

10.8'3 - Caso o licitante detêntor do menor preço se.ia qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - o licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
UniÍicedas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a! Declaração do proPonente de que não pese contra si, declaração de inidoneidade que tênha sido
expedida por órgão da Administração pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçâo;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.g54, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em regime de tÍibutação de microempresa ou Empresa de pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp).

10'10 - quendo os documentos ap.esentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada em
campo específico na pletafoÍma dâ BtL, cópia da devida procuração.

obs.: os Documentos de Habilitação não p.ecisam seÍ enviados de forma física, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.
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tivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

do edital.

10'11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertadâ por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tangê à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apóia decÉraçao oo
vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitentes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com arguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10'13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamentê os documentos exigidos, o pregoeiro suspendêrá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LeiComplementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação dla proposta
subsequentê.

10'16 - o licitantê provisoriemente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somendo as exigências do item
êm que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

10'16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.11 - A existência de restrição rela
qualificada como microempresa ou
atenda a todas as demais exigências

10'17 - constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licltante será declarado
vencedor

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscâl e trabalhlsta da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

I
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trinta minutos, para que qualquer li
indica ndo contra qual(is) decisão(ões

citante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência dê
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dies para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos ináispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.4 - o acolhimento do recurso invalida tão somênte os âtos insuscetíveis de aproveitâmento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yehoo.com'br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitad., 

". ,.. ú-.., r", emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

,'2:2 - O licitente deverá apresentar, juntamentê com a pÍoposte Íinal ajustade, declaração contendo
informações para assinatuÍa do conttato, conforme Anexo V do Edital.

l2'3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12'3'1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modero, tipo, fabricante
ê procedência, vinculam a CONTRATADA.

12'4 - Os Preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada
a 03 (três) casas após a vírgura) e o varor grobar em argarismos e por extenso (art. 5e da Leine g.666/93).

il]
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12.4.1 - Ocorrendo divergência entre
de divêrgência entre os valores numé

os preços unitários e o preço gl
ricos e os valores expressos po

obal, prevalecerão os primeiros; no caso
r extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, rimitadã, rigorosamente, ao objeto deste Editar, sem conteralternativas de preço ou de qualquer outra condição qr"-indrr. o iulgamento a mais de um resultado, sobpena de desclassificação.

12'6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquelaque não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncuio à proposta a. iriro ri.it.nt".

12'7 - As propostas que contenhem a descrição do objeto, o valor e os documentos complementeres estarãodisponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBTICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

13'1'1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que seráo repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

13'1'2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declaradovencedor não assinar o contrato, não retirer o instrumento equivalente ou não comprovar. ,"gutariraçao
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §le da Lei complementar ns 12312006. Nessas hipótãses, serãoadotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encêrramento da etapa de rances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabefta.

13.2.1.- A convocação se dará por meio do sistema eretrônico ("chat"), e e-mair, de acordo com a fasê doprocêdimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14'1 - o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso nãohaia interposição de recurso, ou pera autoridade competente, após a regurar decisão dos recursosapresentados.

14'2 - Após a fase recursar, constatada a reguraridade dos etos praticados, a autoridade competentêhomologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15'1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo deContrato.

i\
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15.2 - o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pa ra
assinar o Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

15'3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou eceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que sela assinado
ou aceito no prazo de 0S (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solrcitação
justificada do adiudicatário e aceita pela Administração.

15'5 - A CoNTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7g da
Lei np 8.656/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e gO da mesma Lei.

l5'5 - o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contrâtação â Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possÍvel
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrâtar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o dispostà no art.29, da
lnstrução Normativa np 3, de 26 de abril de 2019, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15'8 - Na âssinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo liciiante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

l5'9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sançôes das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar out;o licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada aproposta e eventuais documêntos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata deregistro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQU|S|çÃO

16'1- A Prefeitura do MunicÍpio de sânta Maria do oeste procederá à emissão do empenho, observando-se
as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do ricitantevencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuadaconforme o item 17 deste edital.

Í,\
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16.2 - A não entregâ dos produtos de acord
ao fornecimento, sem prejuízo das sanções

o com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante
previstas no ert.81 da Lei Ne 8.566/93.

16'3 ' os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por iguar período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OUETO E DA FTSCAUZAçÃO

u'l - os crltérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - OA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA

19'1- As obrigações da coNTRATANTE e da CoNTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20'1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21'1 'comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei ns g.656, de 1993 e da Lei ne 10.s20, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de Santa Maria
do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à em-presa GoNTRATADA as sanções previstas noart.87 da Lei ne 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusarinjustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21'2 'A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advêrtência por faltas leves, assim entendidas aqrala, qra não acarretem pre.juÍzos significativos para a
CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de r0% (dez por cento) sobre o varor totar do empenho ou contrato, no caso deinêxecução total do objeto;

|(\

fu-t



1L
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESIADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRANçA PERE|RA, N.. 1O - CEp.: 85.230{00 _ FoNgFrrü (42) 36141359

d) Em caso de inexecução pêrcial,
aplicada de forma proporcional à o

a compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
o inadimplida;

a mult
brigaçã

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, It e tv da Lei ne 8.666, de 1993, a GoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

)

21'4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.794, de 1999.

21'5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da côNTRATADA, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21'5 - A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21'7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei N" 8.556/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

22'1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22'2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com. br,ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França pereira, t0 centro, Santa Maria do
Oeste/Paraná, CEp: 85230-000.

22'3 - caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22'4 - Acolhida a impugnação, será definida e pubricada nova data para a rearização do certame.

fi\
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22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital
e dos anexos.

22,7 - As impugnações e pedidos de escrarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22'8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22'9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

23'1 - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de conirato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influlnciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou meis licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivosj
d) "prática coercitiva": causâr dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução docontrato.
ê) "práti€a obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente aapuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promáver inspeção.

24 - DAS D|SPOStçôES FtNA|S
24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de santaMaria do oeste-PR revogá-ra, no todo ou em parte, por razões de interesse púbrico, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito efundamentado disponibirizado no sistema para conhecimênto dos participantes da ricitação.

{l\
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22.5 - os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.



O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pararecebimento das propostas ou para sua a be rtu ra.

24'2 - o proponente é responsável pela fidelidêde e legitimidade das informações prêstadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A ialsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que otiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, semprejuÍzo das demais sanções cabíveis.

24'3 - É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ere superior, em quarquer fase da ricitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24'4 - os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24'5 - o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possíver a aferição da sua quarificação e a exata compreensão da sua proposta.

24'5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalijadee a segurança
da contratação.

24'7 - As decisôes referentês e este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediânte pubiicação no Diário
Oficial do Estado ê ou Municípios.

24'8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24'9'Não cabe à Bolsa Licitações e leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidaspelo fornecedor com o ricitador, em especiar com reração à forma e às condiçõei de entrei" ao, bens ou daprestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24'10 ' o foro designado para ,ulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.

24'11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 1lh45min
e das 13h30min às 17hoomin, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, doPaço Municipal, na cidade de santa Maria do oeste, estado do paraná, para melhores esclarecimentos.

24'12' Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente que impeça a rearização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo hoÍário e local anteriormentê estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro emcontrário.
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24.13 - O valor máximo estimado para este pregão é de RS 18.300,00 (Dezoito mil e trezentos reais).

24.14 - Os casos omissos neste Editel serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da Iegislação pertinente.
Santa Maria do Oeste - ho de 2022.PR, 27 de jun

,4/-/
I{TE STROHE R

r) ico
MI VICE

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 07212022
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ANEXO I

OBJEÍO: "AQUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA
ÍIIUNICIPAL OE AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".
sendo que serão utilizados recurcos municipais, e ainda conÍorme exigências descritas no presente EDITAI-

E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUCTTAçÃO: 002/2022

observação: (caso Necessário) A empresa vencedora do(s) rtem(s) deverá observar, para o envio da
ProPosta final aiustada, ao valor obtido na íase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo nâ plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

'I - Lote 001

I 12165 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR
HO: 240MM, JOGO COM 4 V|AS

DE IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA
R PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G

UMERADO

.000,00 N ,61 18.300,0

TAL
18.300,0

I
,

do produdserviç!
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ANEXO II

reRmo oe nrrtRÊrcn

(Solicitação nP OO2 lZOZ2l

1. DO OBJETO

1J PTOCESSO |icitAtório PArA "AQUISIÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER ASECRETARIA TIUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICíPrO OE SÀrIrÃ iiÀÀII'óõ'OCSTS
PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Nota do Produtor Rurar é um dos instrumentos essenciais para que os produtores posam
declarar a comercialização dos seus produtos junto à Secretaria da AgÍiculturâ. A agricultura com
2.608 propriedades rurais tem uma represêntatividade de g6% da produção primarú, gerando um
valor significativo de recursos para o município. por esses motivos se justifica a aquisição do
objeto.

3. DA cLAsstFtcAçÃo or erlrl colruM E MooAuDAoe or ucrtaçÂo

3'1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 2l de junho de fSSi, Lei Ns 10.520 de
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3'2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica a
ser atendida A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haia visia serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 os produtos que constituem o Objeto deste Planejamento da contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo Único do art. 1e da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado na modalidade pregão, do tipo menor preço poÍ rtem, em conformidade com a rei
mencionada.

3'3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade eo processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode
ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade
de avaliação minuciosa.
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4. Do cRtrÉR IO DE JULGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será ,,menor preço por ltem,,.

5. DAS ESpECtFtcAçÕEs E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme lan ilha a ba ixo:

6.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requísição emitida pelaSecretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras doMunicípio de Santa Maria do Oeste pR , no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEp 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste pR, de2eà 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30minàs 17h00min, juntamente com Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade FiscalUnificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02(dois) dias.
e od u iscal ra tor nt e ida d scri

Drooosta de precos. con en

5'2' Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5'2'3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica dê ltem a item, optândo-sepelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados nomercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitendo uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5'3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um conjunto de preços obtidos junto à fornecedores.

5'4o preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante
do fornecimento.

6. TOCAIS E PRÂZO DAS ENTR€GAS DOS PRODUTOS

Lote: 1-Lote001

í 2165 OTAS FISCAIS OE PRODUTOR
HO: 240MM, JOGO COM 4

AS DE IMPRESSÃO. CADA VIA
DE UMA COR PAPEL AUTO

PIATIVO 52 G NUMERADO

30.000,00 N ,61 18.300,00

TAL
1 8.300,00

6'2 É de inteira responsabiridade da proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embaragem,trânsportes, fretes, seguros, carSa e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive

do do produtc/serviço



lal
MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE - ESTADo oo pIRIuÁ

CNpJ : 95 684.544/0@.t _26

RUA JosÉ DE FMNçÁ PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 _ FoNE/FAX (12) 361+1309

6'3 Entregar os produtos devidemente embalados, de forma a não serem danificados durante ã operação detransporte de carga e descarga.

6'4 caso os produtos não sejam entrê8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designadoiniciará procedimento administrativo pâra aplicação de penalidades ao licitânte ,en.edor, 
"r.ãtuado 

o,casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6'5 os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver peroacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterlor verificação de sua conformidade comas especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6'6 os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo deaté 05 (cinco) dias, da data da entre8a.

6'7 caso seiam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantesneste Termo de Referência e nâ proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até oa (tià, aias acontar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada
dos produtos rejêitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a CoNTRATANTE.

6'8 os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e epresentação da Nota Fiscal ao Departemento de Contabilidade.

6'9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6'11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará
sujeito às sançôes previstas no Edital e no contato.

7. DAS CONDTçôES DE PAGAMENTO

7.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

as despesas de devolução do mater ial entregue em desacordo ou com eventuai s defeitos de fabricação e oprazo máximo para reposição do prod uto é êm até 15 (quinze) dias úteis

7'2 Na nota fiscal deverão conster informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

I
I
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8.3 O pagamento será efetuado at
sendo vedada à emissão de títulos

ravés de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,
ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contreto o servidor público Odair Jose FerreiÍe de Lima, CpF:
857.9s6.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
coNTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 dâ Lei Ne g.666, de 1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à âutoridâde competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o localde destino, inclusive as despesas
de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas neste Termo de
Referência.

9.2.1observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que estê seja diferente do modelo de referência.

9.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência nâo isentam a CONTRATADA da entrega
do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)
item(ns), haja vista que a responsabilidade da cONTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do produto.

9.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa

9.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
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9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

9'6 A coNTRATADA assume exclusivemente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entregâ do objeto contratâdo.

9.7 cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias
para contratação com a Administração pública.

9'9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigeções assumidas em râzão do presente produto.

9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CoNTRATANTE.

9.11 comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

9.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.13 os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.14 Operar como uma organização completa e independente.

9.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscelização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do
produtos, serão por conta da CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito,
não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
9.17 Responder civil e criminalmente poÍ todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9'18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente
licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficaÍá
única e exclusivamente rêsponsabilizada.
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9.19 Comunicar ao fiscal do Cont
prejuízos à Adm inistração.
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rato toda e qualquer situâção anômala que possam causar

9'20 Comunicar expressamentê ao Município de santâ Maria do oeste, a quem compeürá deÍiberar arespeito, toda e quarquer situação anômara no decorrer da aquisição do objeto da pr"r"ni" tili,rçao.

9'21 Manter siSilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assuntode interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que iomar conhecimento 
". ,'.rao aa 

"rJ.rção 
oo oul"todeste Contrato.

10, DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10'2 Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

10'3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

10'4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiftcativa.

10,5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Têrmo de
Referência, no instrumento convocatórío e ne proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com es características pretendidas.

l0'7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a
entrega totel, fiel e correta do objeto contratedo, ou de parte da entrega a que se referirem.

l0'8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

10'9 Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidâmente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10.10 comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobÍe imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.11 Rejeitar, no todo ou em partê, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.
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10'12 A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 6.NTRATADA comterceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como po, qratlra.. a"nocausado a terceiros em decorrência de ato da C.NTRATADA, de seus empreg"ior, prup-or,o, o,subordinados.

10'13 comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da suadesconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatóíioou na proposta apresentada.

10'14 Proporcionar todas as faciridades para que as coNTRATADAs possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
mentárias:

U.1. Os pâgamentos decorrentes do
recursos das utntes dotações o

12. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

12.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei np g.665, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
12'1'1 Pela inexecução totel ou paÍciel das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei g.666/93.

12.1.2 o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fiier
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12'2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2'l Advertência por faltas reves, assim entendidas aqueras que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;

2022 7.002.20.606.200 1.203.11 '180
3.90.30.00.00

da
despesâ

Conta da
despesa

píog€máticaFuncional Foite de
recuÍso

Nafureza da
despesa

Grupo da Íonte

0 Do Exercício
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12.2.2 Multa moratória de 0,5%
inadimplida, até o limite de 20 (v

por cento) por diã de atraso
ias;

injustificado sobre o valor da parcela
(meio

inte) d

12'2'3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o varor totar do empenho ou contrato, no caso deinexecução total do objeto;

12-2'4 Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitemacima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12'2'5.Suspensão de ricitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadeadministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12'2'7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes.da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a própriat-1t-".Í"9" que aplicou a penaridade, que será concedida' sempre que ã CoNTRATADA ressarcir aCONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12,3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, e tV da Lei ne 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

12'3'1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dorosos, fraude fiscar norecolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenhe praticado etos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12'3'3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.

12'4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurerá o contraditório e a ampla defesa à coNTRÂTADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
ns 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12,'5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta doinÍrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos cerebiados com a coNTRATANTE, bem como o danocausado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

12'5 A aplicação das sanções administrãtivas não exclui a responsabilização do licitente por eventuais perdas
ou danos causados ao Município.

12'7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.
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13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçãO

13'1' o licitante/coNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo{hes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
al pÍática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do con-trato;
b) prática íraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c) pÍática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nlveis
artificiais e não competitivos;
dl pÍáticâ coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterãr ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de qualquer das práticas acima; e praticar
atos com a intenção de impedir meterialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer
das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 26 de junho de 2022.
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ANEXO t
pREGÂO, NA FORMA ETETRôNtC4 Ne psur2g22

MODETO DE PROPOSTA COMERCtAt FtNAt (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para pÍestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, nâForma Eletrônica ne roy'2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexosTDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE
NOME DA EMPRESA: CNPJ C INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (READEQUADO AO IANCE VENCEDOR}
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Têrmo de Referência.
PROPOSTA: RS (por extenso)
coNDtçÔES GERATS

A proponente decrara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente ricitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mÍnimo , a contar dorecebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
LOCAT E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
obs': No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargossociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comeiciais, assim como despesas com transportese deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
TOCAT E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DEOSÃO.

\
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PROPONENTE.......

cNPr/MF: ...... ... ;ôü;Ái;ià;;: :::..i
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pelaPrefeitura do Município de Santa Maria do Oeste _ pR, que:
a) Não Íomos decrarados inidôneos para ricitar ou contratar com o poder púbrico, em quarquer de suasesferas.
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Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

ANEXO IV
DECIÁRAçÕES UNIFICADAs

b) cumprimos plenâmente os rêquisitos de habiritação exigidos no respectivo editar de ricitação.c) Nâ forma e sob as penas impostas pera Lei ne 8.666/9i, de 21 de junho de 1993 e deÁais regisraçãopertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei np 6.544, de 22 de novembro de 1ggg, encontra-seem situação regular peÍante o MinistéÍio do Trebalho, no que se refere à observância do dispásto no incisoXXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato sociâ|, estatuto sociall,
impedidas de contÍatar com o Município de santa Maria do oeste -pR nos termos do artigo 9p, § 3s da Lei
ne 8.656/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, pera efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ( ) NÂO O.

." .....,. de ............................ de 2022.
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ANEXO V
DECTARÂçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresarial
Rua

Bairro
Cidade Estadô
CNPJ ns

Conta Corrente nq _ Agência Banco
lnscrição Estadual ne
Telefone

lnscrição Municipal/tSS (alvarj) 6o
Fax

Telefone
REPRESENTANTE I.EGAt AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

2-DO
Nome
Fu nção

Data de
Escolari

CPF

Nascimento
dade

Estado Civil
RG ne 

-...-- 
órgão emissor

Rua
ng

Bairro
Estado

Fax

Complemento .....-...-- Cidade
Telefone

Celular E-mail
local e data: I I /2022.

Assinature e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

.-..-- CEP

CEP

Contador da empresa
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO Ne xxx/2022

de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE . PR ea
na forma aba ixo. CONTRA TANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,o Paraná, pessoa.iurÍdica de direito público interno, com sede à Rua )üXXX ne XXX, inscrito nosob ne XXXX, neste ato devidamente represent ado pelo Prefeito Municipal, Sr. XxxXX, residente edo nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CpFlMF sob ne XXXX,

I

Contrato
empresa
Estado d
CNPJ/MF

domicilia

VATOR POR

ITEM

VAIOR
TOTAT

I
2

cúusurA lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS .........,.............., (

e

::):***: cEp_____i 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne

.ta cidade de , Estado . inscrito no CNp.l/MF sob nenestê ato represêntada pelo sr. , residente e domiciliado a rua . na cidade de _Estado do . portador da C|/RG ne _ e do CPF/MF ne

cúusutÁ I - oBJETo
"AOUISIÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPALOE AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA i,IARIA DO OESTE PR', CONfOTME EXigêNCiASdescritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNC|A.

Conforme a seguir:

ITEM CÓDIGO DESCRIçÂO QTDE UNID. MARCA

cúusurA [ - FUNDAMENTAçÃo LEGAL
o presente contrato está sendo firmado comfundamento na Lei ns10.520de 17lo7 /2002 e lei np 8.666/93,e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.exxxlzoz2, apricando-se .ina., o, frincípiosinerentes aos contratos administrativos.

), denominado valor contratual.

Parágraío único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objêto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

h

Exercicio da
dsspega

Conta da
despesa

Funcbnal pr€remátice Fontê de
rêcuÍ§o

Nafureza da
Cespôsa

Grupo de fontê
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cúUSUIÁ IV - PAGAMENTO

,?q
- 
---r-

o paSamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscar, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do número doempenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituÍda pelaPortaria Ne XXX, de XX de janeiro de »UX.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratâr com o Município de santa Maria dooeste - PR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conforme Decreto Estaduar Ne 3.330/2oog.
Parágrafo Quarto
Caso a coNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à secretaria deFazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu náme não poderão serliberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsuu V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da
CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúUsUI.A vI - coNDIçÔES DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinâturâ do contrato no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, na 309, cEp; g5.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2e à 6e feira,
no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às t7h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo ll do
Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seSuros, carSa e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e oprazo máximo parâ reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
Parágraío Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
ParágÍafo quarto
caso os produtos não sejam entreguês no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuadó os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificedo e eceito pelo CONTRATANTE.
ParágÍafo quinto
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Os produtos serão recebidos
e fiscalização do contrato, pa

constantes no Termo de Refe
ParágÍaío Sêxto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na píoposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parátrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a contar da
notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a coNTRATANTE.
Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabllidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituiçâo dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA
estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicetário gaÍentirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, ã suas expensãs, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágÍaÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze! meses a contar da sua assinatura.

CúUsUtA vII . oBRIGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, cãrga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

provisoríamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento
ra efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
rência e na proposta.

J,TI_I



Lb

d) Assumir integralmente a re

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ÊSTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684 M/0001_26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA. N.. 1o - cEp.: 85.230000 - FoNgFAx (42) 364413g9

sponsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo

- Possíveis divergências na informação do modero de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamentodo(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da coNTRATADA é a verificação e o atendimento àscaracterísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa.

Í) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante otransporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todâs as orientaçôes do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condlçoes de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se vêrifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhemento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a
ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à
descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoâis, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto da
presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o obj"to à. pr"rant"

I
I

que este seja diferente do modelo de referência.
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licitação, por mais especiais que
única e exclusivamente responsa

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficaráse.iam e

bilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente eo Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação
anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e aáministrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.
Parágrafo único

cúusutA vil - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b! Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objêto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompenhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constentes no Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fier e correta do objêto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
hl verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com
as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos úuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obieto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pera
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compíomissos assumidos pela CONTRATADA com
tercêiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou nâ proposta apresentada.



T

n) Proporcionar todas as facilidad
normas e condições deste Edital.

es para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das

cúUsUtA Ix - REsPoNSABITIDADE sotIDÁRn
Ficam designedos como fiscais de contrato o servidor público José FerÍeira de Lima cpF ne g57.956.159-00
- Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA, inctusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víciosredibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da ndministração ou de seus
agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuarmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados eencaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Leí Np 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,garantida a prévia defesa, aplicar à empresâ CONTRATADA as sançôes previstas no art. g7 da Lei Ns g.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusarinjustiÍicadamente a essinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer freude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará suieita, semprejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;

b) Muha moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso deinexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ
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vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será co
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo

ncedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Também fica suieita às penaridades do art. 87, Ir e rv da Lei Ne 8.666, de 1993, a coNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definítiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dequaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos ilícitospraticados.

Perágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.666,
de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.7g4, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consrderação a gravidade da conduta doinfrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA, levandoem consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santâ Maria do Oeste _ pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominãções impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xt - coNourA DE pREvENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÂo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se ãdmítida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "prática fraudulenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍátice colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

1a',
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e) "prática obstÍutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral , com o objetivo de impedir materialmente aapuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício do diÍeito de o organismo financeiro multil ateral promover inspeção

cúusutA xil - DtspostçôEs FtNAts
Fice eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as dúvidas ouquêstões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratedos, firmam o presentê contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,juntamente com as testêmunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, _ de _ de 2022.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRAIADA
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AVTSO DE UCtTACÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 092/2022

MODALIDAOE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 039/2022

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n s lo.52o/20o2, com apricação subsidiária da Lei Federar n.o 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARA ATENDER ASECRETÂRIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA OO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS pROpOSTAS: até as Oghoomin do dia 11 de julho de 2O22.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às OghO0min do dia 11de jutho de 2022.

rNrcro DA SESSÃO DE DrSpurA DE PREçOS: às 09h30min do dia 11 de jurho de 2022.

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VATOR MAXTMO: Rg tB.3(x),(x)(Dezoito mil e trezentos reais).

CR|TÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQUtSTçÃo Do EDITAT

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Ce ntro - Município de Santã Ma ria do oeste PR, cEP 85.230_000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:OO horas bem como no endereço eletrônico:

.sa ntamariadooeste.pr v.br.

lnformações: (421 9 9B6t-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

,,1,/r. //,*/^
MLICIO VICENTE STROHER

Pregoeiro - Pottaria n" Ol2lZO2Z

Santa Maria do Oeste/pR,27 de junho de 2022.
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Oficio n.e OZ? /2022

encaminham
relacionados

Em atendimento ao contido n
os documentos referentes aos

quais encontram-se dispon

a Lei Municipal n.e 326/2eLL, ora
procedimentos licitatórios abaixo

íveis no portal do Município

Santa Maria do Oeste - pr, 28 de Junho de 2022

Prezado(a) Senho(a):

http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 038/2022
- PREGÃO ELErRÔNICO N.9 039/2022
. PREGÃO PRESENCIAL N.O- O4O/2O22
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O4I/2022

. sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevadaestima e consideração e nos colocamos a disposição par. maiore, esclarecimentosque se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,2"/r. /U-/-ylltcto vtÕENTE STROHER
bepartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
AICIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste _ paraná

rtec.bl üÍL:.LJé"
ls-,r-i-tsrr c--t-n,
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BLL GOMPRAS
Extrato de publicação

pRrcÃo rLEIRôNrco - osglzozo
N'PRoc. ADM. ogzlzozz

PUBUcÂçÃo: 27106/2022 t6:3s

. 5 REc. PRoPOSIA: 2a10612O22 Oa:oo

|fli.c. pnoposn, , ,/ 07 17021 os:oo

rNÍcto DrsPUÍa: 11/07/2022 09:30

TIPO DE LÂNCE: MENOR LANCT

TIPO €NCEnRÂMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VALOR IOT tOO PROCESSOT RS 18.300,0000

AQUlslçÀo oE NorÂs DE PRoDUToR RURAL PARA a-TENDER a sEcRETARTa MUNrcrpaL DE aGRTCULTURA Do MUNtcÍpto DE saNÍÁ

MARIA DO OESÍE PR

Pàra demais iítformâçôes contato via e mait: pmsmo@yahoo.com.br, têlêfone: 42364413S9 ou âcesso pêlo linl: àsnsllbllfgrap]3jlaElpIgfc§S]llqfessyjel4]
PaE!eL:*Àl!8kz%sDzTnv ifHUosêlP%2fiç2.lriXgxdNÉE§íqcymlôÃ5lzegoày\&rÍdiPQsDOsszwnmFk3cfsqlxgouTrvd(jMmwNurEB2x%2FH8stH9êdTcutytc4u%3p

MtLtcto vl ENTE STROHER

SANTA MAR|Â DO OrÍE-PR - D 10612022

1)

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE - pR, de acordo
c^om a regulamentação CONFORME EDITAL realizara pReCÀO

ELETRONICO sendo conduzido pelo condutor MILtCtOVtCENTE STROHER
e tendo como autoridade OSCAR DELCADO.

OB]ETO DO PROCESSO



1310712022 '14,24 Prefeiturâ Municipalde Santa Mâriâ do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
ÀV!SO DE LICTTAÇÂO

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N .' 09212022
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNTCO X.' OISIZOZZ

O Município de Santâ Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes esp€cifi cações:

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR
RURAL PÀRÁ ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ÀGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIÀ DO OESTE PR', de acordo com as demeis
especilicações do editd e anexos.

RECEBIMEMO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia I I de julho de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09h00min do dia 1l de
julho de 2022.

INICIO DÀ SESSÃO DE DISPUTÀ DE PR.EÇOS: àS

09h30min do dia I I dejulho de 2022.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identiíicâdo no link -
ücitações"

VALOR MAXIMO: R$ 18,300'00(Dezoito mil e tezentos
reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menol PÍeço PoT Item.

- AQI.JISIÇÁO DO EDITAL

O pÍesente Edital encontÍa-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeinrra Municipal situâda na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 as 17:00 horas, bem como no endereço elêhônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.

§_i

Informações: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/PR, 27 de junho de 2022

MILICrc YICENTE STROHER
Pregoeiro - Portaria f 07212022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdenüÍicad or :027 261' l 7

Matéria publicada no Diiíu'io Oficial dos Municípios do Paraná
oo dia 2810612022. Edição 2549
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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CNPJ: 95.684.544/0001-26
tí

RUA JOSE DÉ FRÂNçA PÊREIRA. N' 1O CEP: 
'5,2]O-OOO

aor{E/FÂtr (0a2 } 3aaa_lr3t

O Pregoeiro do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná lnforma aos
interessados que, a sessão pública do pregão Eletrônico ns 039/2022 , com abertura prevista
para as 09h00min do dia tt/07 /2022, que tem por Objeto: "AaUlsçÃO DE NOTAS DE
PRODUTOR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", fiCA ADIADO. MOtiVO: FEriAdO
Municipal. A nova data de abertura ocorrerá como segue:

AVISO DE ADIAMENTO DE LtctTACÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 (P2l2022

MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO N.9 039/2022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as l4h00min do dia 12 de jutho de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSÍAS: às 14h00min do dia 12 de jutho de 2022.

lNlcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 14h30min do dia 12 de jutho de 2022.

IOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações,

VALOR MAXIMO: RS 18.300,$(Dezoito mil e trezentos reais).

CRITÉRlO DE JUTGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQUTSTçÃO Do ED|TAT

lnformações: (42) 9 9861-6372
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/pR, 28 de junho de 2022.

,.-, ,,, / t/t// //,'r,. /1í,/,,
MIICIO VIcENÍE STRoHER

Pregáeiro - Portaria n" Ot2/2O22

MUNICIPIO DE SANTA fARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeltura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp 95.230-OOO, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santa mariadooeste.or.gov.br.



05107 12022 100A
Preíeiturâ Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÁNÁ
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SAN'TA MARLA DO OESTE

LICITAÇÀO
AVISO Df, ADtÂMENTO Df, LICITAÇÃO

1{,

pRorcEDrMENTo r,tcrrarónro n ." 0gz/2022MoDALTDADE: pnncÀo nr,riiôivrcó xl-orsrzozz

O Pregoeiro do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado doParaná .informa aos interessados que. a sessão pública doPregào E lerronico. n. 039 t 2OZZ, com abertura pr."l;';;;u ;;u.lnuumrn -do dra lltOjt2O22. que tem por. ôUi.tã,"AeursrÇÀo DE NorAS or 'pÀoõüidi' R"uÍü;.PARA-.{TENDER A SECR-ETARIA prfuNiêipii.ir
AqRTCULTURA Do MuNrcÍpro or iÁxrf'üinía-D9 oESrE pR,, fice ADrADo. ú"i;;;,' 'i.ii;;Municipâ|. A nova datâ de abertura ocorre.á como se*",- -*
REç-EBIMENTO DAS PROPOSTAS: aré as t4h00min dodia l2 dejulho de 2022.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: às l4h00min do dia t2 dejulho de 2022.

INICIO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: àSl4h30min do dia P de iulho de 2022.

LOCAI.: wwrry.bll.org.br .,Acesso ldentilicâdo no link _
licitaçôes"

\âl OR llÍAXI}tO: Rs tt.300,00( Dezoiro mit e trezenros
rears).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ltem.

. AQUISIÇÃO DO EDITAL

O prescnte Edital encontra-se à disposiçào para verificacão norpane .dos inreressados na Divisâo oà f_i.itaçoii, 
- 

Iai
dependências da preÍ'eitura Municipal sinrada na ii,];I.";;
França ?ereira, 10, Centro - Município ae Santa úúã Ao
O-esre PR. CEp 85.230-000, no horário das g,Oólrlz,ôõ. a^
13:00 às 17:00 horas. bem como no endereço eletrônico:
wwu.santamariadooeste.pr govbr.

lnformações: (42) 9 9561-68:,2
pmsmol icitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste/pR, 28 de junho de 2022.

MILICIO YICENTE STROH ER
Pregoeiro - Ponaria n" 072/2022

publicado por:
Milicio Vice nte Stroher

Código Identiíicador: I 5AC82F8

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do paraná
no dia 29/06/2022. Ediçâo 2550
A !erificação de aurenricidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idenrificador no site:'
htlps;//wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

https:/ MMr'/ diáriomun'|cipâl com brlâmp/materiá/154c82F8/o3AGdBq24hV4p6ursvHrTpjLNSx4HSs{v,/ezsêqrjv3mqcLr23gupggqyDwsazj}N
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TUNICIPIO DE SANTA UARIA OO OESTE _ ESTADO DO

C PJ: 9 5.8 8a.54,a/O O 0 í -2 6

PARANÁ

TL

Atenciosamente,

Etna, fJ! íO - cE,
nÊ

. Oficio n.s O2B/2O22
Santa Maria do Oeste _ pr, 2g de Junho de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimêr

:i[:ilH1"ii:,lr:#fl ,'1.i...":.-::'l"1",fl "}lil:'i"1;;,,ff [?'1,"#
r,*pyz****.ni;:,d;::['#.Ji,.olj'ron,,"o no portar o" ú,"[iJ"

l!!95o rrrnôrurco N.e o3s/2022
- PREGÃo errnôuco N.e 042/2022

sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevada

;::T: ;::J;i"J:j,?e 
nos corocamo' 

" 
jorá'or" 

r,,j"," io,", escra recim entos

çÍ(t"",«4;{;;*-
Departamento de LicitaÇão

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste _ paraná rcebl

à

I
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BLL GOttlPRAS
Extrato de publicação

pRrcÃo rlrtpôrrrrco - ozglzozo
N'PRoc. ADM. ogzlzozz

o

(

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE - pR, de acordo
c-om a regulamentação CONFORME EDITAL realizará pRECÀO

ELETRONICO sendo conduzido pelo condutor MtLtclo vtcENTE sTRoHER
e tendo como autoridade OSCAR DELCADO.

PuBucaçÂor 27106/2022 16:3s

' O RtC. PROPOST : 28/06/2022 08:m
lr.áEc. PRoPoÍÀ, 12loi l2o2z 14:ú
rNíoo DtsPura: 1210712022 14:30

TIPO DE LAilCE: MÊNOR LÁNCE

TIPO E CERRAMTNTO: Â8ERTO

IXCIUSIVO ME:SlM

VAIOR TOTÂL DO PROCESSo: RS 18.300,0Om

aQUl5lçÃo DE NorÀs DE PRoouroR RURA! PARA ATENoER a sEcRETARTA MUNtctpar DE aGRtcuLTURA Do MUNtcipto DE 5ANTÂ

MÂRIA DO O€STE PR

Pãra demais infotmaçôes contato via e mail: pmsmo@yahoo.com.bí, telêfone: 4236441359 ou acesso p€to tinki bsnt4hlEgEoíâs-.om/process/processview?
pêrêlqEbs8skz*spl4rolNHvb6xFBwMLutTsioNMlkÁxdwmfa esqy3s2fyyor5!À§8.35lM.vla95jjAÀpmRzêAHox6bapdÊly@Â]it§]1&llssrNvtBVrorzqfl:ED

N4 tLtC tO STROHER

SANTÀ MARIA DO OESTE.PR 2810612022

st_i

OBJETO DO PROCESSO



121071202214:3O Mural de LicitâÉês Municipais

AQUISIÇAO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL PARÁ ATENDER A SECRETARN

MUNICIPAL DE AGRIOJLTURA DO MUNICiPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE PR.

Desdição Resumada do Obieto*

Forma de Avalido Mênoí PÍôço

Dotàdo Orçám€ntiria*

Preço máximo/Referência de preço -

R$.

Dàta dê LânçôÍhento do Edibl

TCEPR
'§$1-

Detalhes processo licitatório

0,00

\Otar

H}

hstihlição Financeira

Contrâto de Empréstimo

Dâtà da AbeÍUrra das Propostas

Dôta da Âberbrà dâs Propostas

Data de Lançámento do Edibl

Data da Abertura dãs Propostas

0700220606200120313390300m0

18.300,00

2110612022

1210712022 rzl07l20z2

w Percentual de participaÉo:

:

t1

Data Registro

Data Registro

Há iteís exdusivos para EPP/ME? Slm

Há cota de partdpaÉo para EPP/ME? Náo

Trab-se de obrâ com exigêncià de suko.tFata$o dê EPP/ME? Não

Há píioridade para ãquisilÍes de midoempr€sôs regiorÉis oú l6ais? §m

Data Cêncelâmento

CPF: 3318364903 (!sgqú)

:Ê

92

l.4odalldade' Preqão

No lkitação/dispensa/inexigibilidader 39

Entidade B(ecutorê MUNICiPIO DE SANIA MARIA DO OESTE

Número edital/processo*

Ano* 2622 l

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEpR/Municipal/aml/Detalhesprocessocomprs.aspx
111

p.ôvcnr.nt.. d. o.9.hi.mo. lnt.rh..lon.rrlm!ltll.t.r.l. d.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO N" 039/2020
Processo Administrativo No 092/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Dâta de Publicação:. 27 10612022 16:35:37

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 30.000 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 0,61

Descrição: NoTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÂO - CADA VIA

Autor

UN,4A COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Marca/Modelo Valor
0,61PARTICIPANTE OO1 Fabricâção pópria / PadÍão Receita PR

§

í\

1de 1
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÁO ELETRÔNICO N" 039/2020
Processo Administrativo No 092/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2710612022 16:35:37

TOTAL DO PROCESSO: 18.300,00

TOTAL OA PROPOSTA 18.300,00

LOTE 1 Quant.:1 Num: 001 Total:18.300,00

vltem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Fabricação própria Modelo: Padrão Receita PR

Descrição: NOTAS FISCAIS DE PROOUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS OE IMPRESSÃo - CAOA VIA

DE U[,iA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO'

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,61 Total ltem: 18.300,00

1de1

il

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

!
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PREFEITURA TiUNICIPAL DE SANTA Ír,tARtA DO OESTE - pR

SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO 039/2020
Processo Administralivo No 092/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\,l|lLlClO VICENTE STROHER

Data de Pubficaçã o: 271061202216:35:37

LOTE 1

Item: l Quant.: 30.000 Unidade: UNIDADE yal. Ref.: 0,ô1

DescTiÉo: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHo: 24OMM, JoGo coM 4 VIAS DE IMPRESSÂo - CADA VIA
ÔE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

tor Marca/Modelo
FâbricâÉo própria / Padrão Receita PRIMPREFORM FORMUúRIOS CONTÍNUOS LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
0,61

il
ü

íde3

í1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - PR

SANTA UARIA DO OESTE.PR

IMPREFORM FORMUúRIOS CONTÍNUOS LTDA
Hgrrrlot12JO7l202210:06 Documênto:AlvaÉclêFuncioÍramento

Enderêço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neUparticipântdocumentsi 31b9ec642bgd4aeeb747665e7c83êÍ5Í.pdÍ

HoÉrio'.12107120221006 Documento:AtoConstitutivo(EstatutoouContratoSocial)

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/'15230162297d43529a78cfefc7450Íeê.pdf

Hoíádot 12107120221006 Oocumento: Cadastío de CNPJ

Endêreço: http://lancêêlekonico.blob-core.windows.neypaÍticipanldocuments/dad2aBad58d48068484e33cA$ú48.pdf

âotário:1207n022 10106 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endêrêço: http://lânceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/8e987b127b9b4'143a7bd89001b65d0fâ.pdf

HoÍátioi 121071202210:06 Documento: Certidão conjunta de débitos relâtivos ã Tributos Federais

EndeÍeço: http://lâncêêletronico.blob.mre.windows.neuparticipantdocumênts/filf8bf0fegbíM2bed33O2a3O5e6566.pdf

úáno:12n7120221006 Documonto: CeÍtidão de regularidâde de débito com a Fazenda Estadual

Endêraço: httpJ/lanceeletronim.blob.core.windows.nêVparticipantdocumênts/d'Í dd62e88a274ae0847geBd9c1 I e3e3.pdf

Boáriot 12lO7l2O2210:06 Documênto: Certrdão de regularidade dê débilo com a Fazenda Muniopâl

Endereço: hnpi/lanceelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/4E3362b48c914642a9cíade60146703.pdf

HoÍá.ioi 1207n022 1006 Documento: Cêrtidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêrêço: http:/íanceelelronico.blob.core.windows.neupanicipantdocuments/8b20f66237a048069ac29723í6b6aeÍ5.pdí

Horàiio'. 12t17t2022 1OtO6 Oocumento: Cenidão Negatrva de Débitos Trabalhistas (CNOT)

ÊndêÍêço: htlpr/lânceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocumenls/êb120711a3874e60868253c1d34d517e-pdÍ

HoráÀot 12tO7l2O2210:06 Documênlo: Cerlidáo Negativa dê Falêncra ou Concordata

Endêreço: hnp://lanceeletronico.b,ob.core.windows.nevpanicipantdocumentíc8b1d64eff1048cb9b0f4038de97e8dÍ.pdí

Hoíárlo'. 12107120?210:06 Oocumênlo: Ceriidâo SimpliÍicada dâ Junta Comercial

Endorêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenls/o774865341ad4aaaaobb92ca1c866dd1 .pdf

Hotátio', 12107120221006 Oocumento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Enderêço: http://lanceelelronico.blob.c!re.windows.neúparticipantdocuments/cí986í22c5e246ebbgfo7b3asdeê8f54.pdí

Hotá'io.12107120221006 Documento: Declaraçáo de cumpíimento dos.equisitos de Habilitação

Endsrêço: http://lanceelêlronicô.blob.core.windows.nêUparlicipantdocuments/29c0c1267abf4b4da7ca1518Odgd586a.pdf
'Látio: 12107t2022 10:06 Oocumento: OeclâraÉo de enquadramento no regimê de tÍiburação de ME/Epp

\índereço: httpJ/lanceeletronim.blob.core.windows.neUpaíicipantdocumentí4O2c59a3f414455aa3eo359be8e54cfe.pdf

Horá/lloi 1210712022 10.06 Documenlo: Declaração de ldonerdade

Enderêço: http://lanceeletÍonico.blob.core.windows.neUpârticipântdocuments/3673f980244d4b84ba05scíe18b1ec3c.pdÍ

Hotátiot 12lO7l2O22|OiOO Documênto: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endêreço: htQ:/íanceeletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/02d4c9a339c94b3€5e6da20'leSeMea.pdf

líoÍádo. 1'2J0720221006 Documênto: Declarêção dê inexislência de pârentes

Enderêço: hth: anceeletronico.blob.corc.windows.nevpadicipantdocuínentío30bctu299294â33bc4355929941Í071 .pdl

HoráJlot 1210712022 1006 Oocumento: Declaração de não utilizaÉo de íhão de obrê infantil

Endêrêço: httpr/lanceeletronico.blob.c!r€.windows.neUpartacipantdocum6hts/47í2cc6cd7b14dâ989f48fOOeeaoeí4Í.pdf

Hotátloi12lO7l2O2210:06 Oocumento:Declaraçáoderêsponsebrtidade

Endsrsço: http://lan.4eletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/10b6c3Odaf3d432bgd9í399c30687b10.pdf

llotáJioi 1i,071202210106 Documonto: Proposla em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http/lanceelelronico.blob.core.windows.net/panicipantdocuments/c3c3984b79'14d009a0fa4880b8be0e4.pdf

IARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de3

,\



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA i,IARIA OO OESTE.PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. Parte í de ,I

MOVIMENTOS DO PROCESSO
281061202214t04t20 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EDITAL NOTAS PRODUTOR.pdf Íoi removido pelo condutoÍ do processo
12107 12022 t O :OS: s
'alO7l2O22 14:30t55 MENSAGEM PREGOEIRO

tarde,
121071202214:3'1t16 UENSAGEM PREGOEIRO
Obrigado por pârtrcipar desta lrcitação.
12t0712022 I4:38:0/í MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos melhorar a propostâ?

LOTE 1 - HABILITAçÃO
LOTE í

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: Fabricação própria Modelo: Padrâo Receita PR
DESCTiÉO: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÁO - CADA VIA DE UMA COR
PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,6'1 Valor Total: 18.300,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Oterta lnicial Ofêrta Final ME

I IMPREFORM FORMUúRIOS CONTÍNUOS LTDA OO1 02.702.600/0001-27 0,61

DESCLASSIFICADOS

0,61 Sim

Oíerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
27 10612022 í6:3s:36 PUBLICÂDO

28/06/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSÍAS

12107 12022 14iOO.,OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

12107/2022 14:30:38 DISPUTA

121071202214130:38 LANCE tMPREFORM FORi/IULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA (pARÍtClpANTE 001) 0,61

12107 12022'14:40:38 NOTIFICAçÃO StSTEt\,tA

O detentor da melhor oferta da etapa de tances é tMpREFORM FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA
1210712022'14:40;38 HÂBIL|TAçÃO

il
1de2

,q

Gerado em: 1210712022 14.40.40

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2020
Processo Administrativo No 092/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MltlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2710612022 1635:37

Razão Social Num Documento

Razão Social



.gc
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

SANTA MARIA DO OESTE.PR

,4A, láZ
PREGOEIRO: MILICIdVIcENTE STRoHER

MEMBRO DE APOIO GIOVANNI OTTONI JUNIOR

MÊMBRO DE APOIO DANIEL TOI\,,IEN

4
Gerado em: 1210712022 14:40:40 2de2 d



,g?PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2020
Processo Administrativo N" 092/2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê PublicaÉo. 27 10612022 1 6:35:37

LOTEl.LOTEl

12107 12022 11130:38 IMPREFORM FORMUúRIOS CONTÍNUOS LTDA

VÁLIDO 0.61

I4:I7:58 IMPREFORM FoRMUúRIoS coNTINUoS LTDA

0.59

,0712022

-vaLtDO

il
(

Gerado em: 1210712022 15:34OB 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR

SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - lO.tUOtClçÃO - parte 1 de í

PREGÃo ELETRôNtco No 039/2020
Processo Administrativo No 092/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação 2710612022 163537

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2810612022 I 4:04:20 MENSAGEM PREGOEIRO

' tO712022 11130155 MENSAGEM PREGOEIRO
Va tarde,

121071202214t31 16 MENSAGEM PREGOEIRO
Obri do Ítici r destâ licitaÉo
1210712022 1*3At0É MENSAGEM
Vamos melhorar a proposta?

PRE EIRO

121071202214:45:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos analisar a documêntaçáo da em presa e retomâremos às 15 hs
1210712022 í5:01:ií0 MENSAGEM PREGOEIRO
Após analisar os documenlos da emprêsa vencedora, veriÍicamos que a mesma encontra-se habilitada

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Fabricâçao própria N,4odelo: Padráo Receitâ PR
DESCÍiçãO: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃo - CADA VIA DE UMA coR
PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,59 Valor Total: 17.700,00

cLASStFICAçÃO
Razáo Social Num Documento OÍêrta lnicial Ofortâ Final ME

1 tMpREFoRM FoRMULÁRtos coNTlNUos LTDA 001 02.702.600/0001-27 0,61

DESCLASSIFICADOS

0,59 Sim

Razáo Social Num Documênlo

INABILITADOS
Razão Social Num Oocumênlo Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
27 10612022 í6:35:36 PUBLICADO

28/06/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE pROpOSTAS

1210712022 í4:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

121071202214:30:38 DISPUTA

1210712022 14:30'.38 LANCE IMPREFORM FORMULÁRIOS CONTí NUOS LTDA (PARTICIPANTE OO1) 0,6'l
1210712022í4:40:38 NOTtF|CAÇÂO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é IMP

Gerado em: 12107 t2O22 i5:32:25

REFORM FORMUúRIOS CONTíNUOS LTDA

1de2

12107 12022 í4:40:38 HABtLITAÇÃO

fA

O arquivo EDITAL NOTAS PRODUTOR.pdÍ foi removido pelo condutor do processo.
12tO7 i2022 í 0

LOTE ,I . ADJUDICADO
LOTE .I

Ofeía lnicial Oferta Final ME
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PARA PARTICIPANTE 001: Queremos n ociar o valor Propomos R$ 0,58
12107 12022 1 4,42;,32 iIENSAGEM IMPREFORM FORMU
Olá, consigo fazer por 0,59
12,/071202214:45:,11 MENSAGEM PREGOEIRO

Ok, por gentileza atualizar o valor na plataforma e peço que anexe a proposta atualizada tbm na plataforma ou enviar por e-mail.no
prazo de duas horas. obrigado
12tO7t202214t46t37 MENSAGEM IMPREFORM FORMULÁR|OS CONTíNUOS LTDA (pARTtCtpANTE OO1 )

Como faço pra colocâr o valor na plataforma, após o término dos lances?

Rros coNrÍNUos LIDA (PART|CtPANTE OO1)

121071202214i47i58 LÂNCE TMPREFORM FORMUúR|OS CONTÍNUOS LTDA (pARTtCtPANTE OO1) 0,59

12107 12022 14148t15 MENSAGEM
Consegui

II\,4PREFORM FORMULÁRtOS CONTÍNUOS LTDA (PARTICIPANTE OO1)

12107 t2022 15:01 :52 MANTFESTÂÇÂO DE RECURSOS

v)O71202215i31i50 MENSAGEM PREGOEIRO

Só flco no aguardo de nos ênviar a proposta comercial com os valorês atuâlizados. Pode ser na plataforma ou por e-mail

'12107 12022 15:31 :53 ÊM ADJUDICAÇÃO

12107 12022 15:32125 ADJUDICAOO

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

.)
/ion L^

PREGOEIRO [,4ILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO OIO GIOVANNI OTTONI JUNIOR

MEMBRO DE APOIO DANIEL TOM

Gerado em: 1210712022 15:32..25 2de2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

121071202214:42:01 MENSAGEM PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÂO ELETRÔNICO NO 039/2020
Processo Administrativo No 092/2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇã o: 2710612022 1635:37

TOTAL DO PROCESSO: 18.300,00

IMPREFORM FORMULÁRIOS CONTíNUOS LTDA 02.702.600/0001-27 18.300,00

LOTE 1 Ouânt.:1 Num: 001 0,61 Total: '18.300,00

. .:m: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: Fabricação própria Modelo: padráo Receita pR

DeScTição: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃo. CADA VIA
DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,61 Total ltem: 1B.3O0.OO

), L /íú
PREGOEIRO MILICIO VIC NTE STROHER

MEMBRO GIOVANNI OTTONI JUNI

MEMBRO DE APOIO DA EN

Gerado em: 12t07t2022 14..40.39
1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO pROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 039/2020
Processo Administrâtivo N' 092/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2710612022 16:35:37

\vl

TOTAL OO PROCESSO: 17.700,00

IMPREFORM FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA 02.702.600/000í -27 17.700,00

LOTE í Ouant.: I Num: 001 0,59 Total: t 7.700,00

..-.dm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Fabícação própria Modelo: Padrão Receita PR

DeScTição: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VIA
DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,59 Total ltem: 17.700,00

AUTORIDÂDE: OSCARDELGADO

P EIRO: M O VICENTE STROHER

MEMBRO DE A GIOVANNI NI JUNIOR

MEMBRO DE APOIO DANIEL N

Gerado em: 1210712022 15.32.25 1de1
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IIIPREFORII - FORTUú$OS CONTINUOS LTDA
SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRÀTUAL E CON§OUDAçÃO

cNpJ 02.702.G00À)001 -27
I{IRE 

't12039ô92t0

INES COSÍA JAEGER, bresilêira, ndtral dê Santo Anlonio da Plalina/PR, casrda 6m comunhão

univêÍ8al dê bêns, nsacuâ em 11r02,,t950, ômpre6áÍia, RG 4.42.347-3 SSP/PR, CPF

508.853.329-20, residonte e domidliado â Rua Benlamim Constant, n"1975, CEnlÍo, Guarapuava-

PR, CEP 8501&1s0, ZEZ|NHA APARECIDA EGIERT JAÉGER, brasilêira, naturãl dê

GusreuevarPR, casado sob rêglme de cdnünháo universal de bens, nsscida em 24l(}0/'t961,

êmpGsáÍia, RG 3.151.5a+0 SSP/FR. CPF 4,10/í.93,1.1806, ÍBsid€nto ê domidlhda à Rua

Marechal FloÍieno Pêkoto, n'2278, Centro, Guarapuev&,PR, CEP 8501&250. Únicas sócias da

empÍ§sa ItIPREFORM - FORMUúR|oS CoàITINUOS LTDÀ com 6€de e Íoío nâ Ruã

Ealdanha Marhho, n'29í0, BakÍo dos Estados. CEP 85035.Í80, Guarapuava-PR, CNPJ

02.702.600Â)001-27, rogislrâda na Jurta CoÍnerdal do Pal"aná sob o NIRE 41203969280 em

28/08/1998 e úhiÍna allÊraçáo em 10r'l z/ãXtrj sob n' 2003390E290. Resolvsm aheraÍ t€u conrâto
dê conformidãde com as dáusulas seguintee:

CúUSULA PRIXEIR ü Fba elterado o endereço re§idenciel da §ócla INES COSTA JAEGER
paa: Rua Capltão FÍed6Íico V]Ímond, n'2135, BairÍo Confo, CEP 8Í)t$120, Gutapueva- PR.

CúUSULA SEGUNDA: A admlnlstração da sodêdade cabeÉ às sócias. INE§ cOsTÂ
JAEGER, ZEZNHA ÀPARECIDA EOERT JÂEGER com poderes 6 atribulçâo de
ADMINISTRAR, aúoítrsndo o rr§o tlo ooms ompÍ€se&l lndMduaknonlâ, Y€ddo, no entranlo em

atiyldadcs estranhas ao hbÍosse sodd ou assumf oàÍlg8çõ€§ seja em tavor dê qualqus dos

cdistrs ou d6 toícalros, bom ooÍno onenar ou aliÍlêer bons imôrei8 da sododadâ, sem

autoÍizaçllo dc outÍos sôdo8.

cút SUlá TERGEIRA: As dmhbhadora§ d€claÍam sob a§ penas da Loi, de qu€ nào 6tâo
impedldas de êxoíEoí s adminishção da socbdads, por Lêl espodal, oü em virturh <h
condênaçâo crimlnal o poÍ se €noonüanem sob G êÍêito8 dêls, e p€na quê vêde alnda qus
têmporãÍlâm€ntâ o âoêso a clrgps públioos, ou poÍ cílm€ Íalim€ntaÍ de pÍêveicaçâo, perda ou
suboíno, @ítcüss&, potrrlato ou conba a economb Fopulgr contra o sHsma frraí'rcôÍo nacloflal,
contra norÍms ds d6f€sa da conconância, @ntrr ôs rdeçó€§ do @nsumo, íá publha ü ã
pÍopÍi€dãde.

CúU§UIâ QUARÍA: Permanêcam inaltoradas as d6mais cÉusulas quê nâo colldiÍem cDm o
pÍsssnto hsfumsnto.

CúUSULA QUINTA: Da consolHafro: Á virte da modl@ão ora ajustada ê êm con8onância
com o que detsÍmha o aÍllgo 203'l da Lei 10.(0ôf2@2. Os sóchs rwhem, por estÊ
lnslÍumento, atualtrâr ê @n8olldar o contrato sool6l o altoraÉes, tomando a§3kn 6êm sÍ6tto, a
p6Ítk desia data, as dáu6üh8 ê condFüss conüóas no contÍato pÍimlthro, a qual passa a ter E
seguinte redaçáo.

ilPREFOR". FONüUúROII CONTIT{UO6 LIDA
c(»írnA'tÍ, 8octAl. @l{souoADo

CNPJ 02r0L00í0sr-2,
atREar2cn6r80

W

!o) i

I
d



IMPREFORM - FORUULÁRIO§ CONTINUOS LTDA
SEGUNoA ÂLTERAçÃO CONTRAÍUAL E CONSOLTDAÇÃO

cNPJ 02.702.000 tüto1 -27
NIRE at203989280 \ú

unlversal do bsnô. ftrscire om lt/oZlgso, ampÍesáÍla, Rc 4.1n.?/,l-3 SSprpR. CpF
508.853.32$.20, reidento o domhi[sdo à Rua caplão FredeÍlco vÍmond, n'213s, BakÍo centÍo,
CEP 850JG120, Gue'apuava- PR. ZEIXHA ÂPAREC|DA EGIERT JAEGER, bràsibka, naiÍat
de GuarapusvarPR, 6ado sob ísglme de comunhso unhr€Í8sl de bens, nâscda om z/t,{)iulogl,
empíBs&la, RG 3.í51.6.144 sSP,PR, CPF 14.|.SS4.10S00, íasidêntô e dombüada à Rua
Mt€châl Fbrism Pelxoto, n'2278, CcrrtÍo, GurapusvafR, CEp B50t ()-2S0. únba: sôcbc cta
êmpíê§a ImPREFORil - FORtutARlo6 coimNu)s LTDA, com 6êd€ a bfo ne Ru8
§?U!úa Múhho, n'29{0, BdÍro do6 Estados, CEp 86{X}&íso, &raapuava-pR, CNPJ
02.702.6{xyqnÍ-27, Ísgbhns na Junta coÍn€ídd rto paraná 8ob o N|RE iteosgosàgo em
28/08/l0s o úlümâ alt€r8çáo em 10/12ü)3 sob n' ax)3i!908290. Resohrom consolidaÍ ssü
conHo do coníoííúdade com as dâ6das §€guinbs:

cúusuliA PRIHEIRA: A sododads ghs sob o nom€ smp{§arhl: 6mpresã lf,pREFoRl.l -0--/
FORUUúR]oS coNTI}IUo§ LTDA - Y I

cúusulá sEGuitDÀ A sodedade tom s6dê e domlcílio na Ruâ seldânhe Mrinho, n.2940.
BalÍro dor Edados. CEP 8503{i.í60. Gú8í+uâva-pR.

cúusulÂ TERCEnA: A sci€dade bm poÍ oõieto 30d8t a elPtoÍaçáo dô indú§ria grtricâ d€
ÍoímutâÍios oontlnuos, lmpí€esáo ô joÍna6, rrvleúas e lhros. uhàs, iinpessos para eãcntorio e
improssâo do meterial paÍB l,3o lndusúld. coÍÍlêÍcâl e pubÍdt*io,

cLÁusuLÂ oUARTA: A sodêdad€ fficlou uas atfuidadas cm 2E de agorúo do lsg e ssu prazo
de dtra@ ó por teflpo lndeterÍÍdnâdo.

9.{y§Uu_9lrt!!It: Q canftat todst ó da Rt sst.q,0.0o (guhhenros a otrenb € um mu Íeais).
dividHo.em 581.t)00 (quinfiontos e olbnta e uma Írfl) quds, no vehr de R§ 1 ,oo (um reâD cadâ
rma, lnt8iÍBm€nb subecrlto o lfltêgrelha(b noste ato p6ta8 sóda8 em mo€d8 coàí{e do pai§.
,icando dbfibüído na soguhto pÍopoíçáo:

INES COSTA JAEGER. bÍesileirâ, natural do §anto Antonio da Plaünâ/PR, casada 6m coÍnunhão

Sóclat Ouotas c

gllysulA SEXTA: As qurtâs §âo lndhrlshrols e nâo @erâo §êr codida§ ou trsÍlsfoíidas ateÍcêbos som o oon'enümenb do 
-or{Ío sódo, a quein Írca aesegurado. em rgu"rdiot o.condhõ€s€ prêço, o daeflo d" píúeÍÊída paÉ a suil aquisrÉo se poias á üú", ffi"-únoo,

se realizada a csssáo dsla6, a alte@o coirtaual pstn'ente.

g$usuLA sÉnmA: A Íosponsabiildad€ de cada sódo é rcsHta ao rabr (h suss cota§, ma§todo6 íêspondem solidaíamente pola lnbgrâltraçâo do câpitâl

cút sulâ oÍTAVA: A adminrsEeçáo .ta sododa& câü€Íâ ,, §ócis', rt{Es co§TA JAEGER,zEzNHA APAREGTDA EctERT JAEGER, oom po&Í66 e arírbur@ dê ADMrNrsrRAR,
auloíizando o u8o do nome eínprê8írar rnttiú<tuatinente, vêdado, nó entanro 

"m 
aiviriaoeseclÍanhas ao interesee sodar ou assumir.obriga@ei sqàã, r*or àe quaqui ooc'.ugt 

-; 
oude toícêaros, bêm como onerãr ou aünear beniidór"b ô;iredso.,s"àlãiori.iãoãi,i*,

A JAEGERINES 290.500 B§ 2S0.500,00
ZEZINHA IERT 290.500 R§ 2gO.500,00

s81.000

Ft2

R$sEt.0(n,00

{ í

(

ô



IMPREFORII| - FORilUúRIOS COilNilUO§ LTDÂ
SEGUNDA ALTÊRAçÀO COT,ITRATUAL E CON§OLIDAÇÃO

cilPJ 02.702.8008001-?
iltRE /t't203sôs280

EifUsU-NONÂü As adminbfsdqes d€ctaíam sob a pôna-oí tet, de qú naó estâo
imp€dldas da ãx€ÍcêÍ I adííÍ{sháÉo da socbdado, por Lei espedal, ou em v}tuds de
oondsn& crimlnal ou por se oncoíttraÍêm sob 06 offitos dela, a pena quo yedo alnda qüe
tsÍÍptrâÍtaÍnoote o acês€o a cargos públirs, ou poÍ cÍimê fallm€ntâr ds prevaricaçâo, psÍda ou
§ubomo, conelssâo, pocülab ou @íúra a s6onoml8 populã contra o Blsteme fnâncÊko naclonal,
contrs normas & deÍBsa rh conconáncia, confa as rêlaçôês ds @ÍlBumo, Íá púbfica or a
pÍopiedade.

CúUSULA DÉCmA: Nos quatros Ínesês s3gdntss ú tltÍmho do axercÍdo social, as sód6
dolib€Íárão sobro as contff e d@nÍáo sdminisúadoí qüildo for o c€Eo.

CúUSUL DÊClltA PRIHEIRA: Âo tikÍnino da cadã êxsÍdclo sociel, êm 31 dê dezemb{o, os
admlnlsfadoíoõ prorM @ntas }rstíca(h de aua admk*slra@, pocaden& à ohbqâçáo do
invont&b, <b balanço pariÍmírisl € ô babnço d€ ÍBsulbdo êconômico, cabon(lo es sócias, na
propoÍçáo do su88 quolâs, os krcÍoE ou p€Ídas apurado§.

CúUSULA DÉCIiA SEGUÍ.IOâÉ A sod€dd8 podoÉ e qualquer tempo abÍt ou focfi4 íisãl ou
outrâ dqôndândô, medlantê altoÍado confstual asslnâd8 por bdm c sôcbs.

cút SULA oÉcf*a ÍERCEIRA: As ôócbs podore dê comum aooíÉo, Íb(aí uma rotiãdâ
mon§al, a tltulo do pó{aboís, ob8eldar âü dispo§içõcE rêgulamonlâío8 portlnont s.

cúUsUl-A DÊC]HA QUARTA: Fâhcondo oü lntordltado qualgu{r aócla, a sociadade
contlnuaÍa suss etMdados com os heÍdofos. süoessd€6 e o lÍEp6z. Nâo sândo pogalvel ou
lm)dsüldo iÍdsíossô dode an do sódo mmancsc€írta o wloÍ Êaus hav€Ío§ !€Íá aprado e
lhuidado com baâ na sltr€§âo púirnonlsl de sododde, a dstr & rsolufáo. vrrticada sm
bslanço e3podãlmôntê leventado psa octr Ílnalddo

CúUSU|Á DÊCIUA QUIITÀ: ooder8 sob a3 pê'lâB da Loi, quê Be êíquaôa na con@o dê
Empreea Pequeno Porto, nos tonro6 ds Lei CoÍÍdomentar Í?3i06.

búUSUt-l DÊClItA SEXT& Fhâ oleilo oÍoío da Comarca de Guarapuava, PR. pare sxercído
e o cumprlmento dos dfe[6 s o&igaÉ€s oÍlundas dôstâ àsüumÊflto.

E poí srüim êstilem Jlrdo6 e ontraffiot, lâvrâm, datgm € asshem o presenle
lnEtÍumonto êm ume únlca vh, obílgdldc,s€ íolmanto por g ê ssus heídelros a flmtrl{o em
bdos c sêus têímos.

Guerapuila/Pr, 09 d€ notrcmb{o (lê 2020.

cllIE ICo o llotaÊro B 20l1ll202o larl, 3Oa x. ,020atat9t?.
,Iclocoe{r. 2oalÍtrlt Dl tglAt l2o2o.
éóor@ E Ytü'lcrflor ttoor?orru. crtir DÀ tEt. 027o2ao0o0o!2t
IIll, al2olraulo. Cü lrlrtot m tÍttlro Er Oalu/r020,
DrttÍ,u - rar§,Ittos cúrtrE! ttDÀ

'!Í-$ Ir6a tttt& ltaqÍl
atcrtr&ro-Gle

rrr.qttú.tra1l.ill. gw.tÍ
r v.ltd.ab it-t. !büro. - lTc..É. t1e ôl.t!o I Gq[r.§& ô !q úrotlcld.d. úr rrq!.ctliq pott.t.
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ü GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

XOI/E ÉPR€SAíT
IIPREFOf,T . FOR ULARIO§ COTITINIJOS LTD 

oo Ea ãELECI/ENÍO (lloüÉ OE râNuslA
IIIPREFORTI

cóoGo c
í 8.1 3{-00 - lmprt§lo d. màÍtd 9.rl qrtÚ ur6

E D^S ÍMO'DE§
íL13.0{'t lmpÍtr!âo & malBÍlrl u30 publbirádo

E oa x^n REzÂ

20G.2 - Socbdrdâ ElnP]! IÍt Llmh.d.

l6nroouRo
R SALDAT}TÀ IARIXXO

nÚi[Po
29,10

colP!ÉrÉliro

CEP

E6.03;160
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ApÍovãdo p€la lmtruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezombío dê 20'18'

Emitido no diô 07ro7r2oãl às 0!:29:a7 (data e hora de Brasllia).
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TINISTÉR|O DA FAZENDA
SecrstaÍle da Recslta Fedsral do BÍasll
Procuradorlaôeral d. Frzanda Naclonal

CERTIDÃO POSTTÍVA COII EFEIÍOS DE T{EGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíVpr anVl Ol UX|ÃO

Nome: IHPREFORÍI - FORMULARIOS CONfiNUOS LTDA
CNPJ: m.702.6{Xl,0O0í-27

Ressalvado o dirôito d6 a Fazsnda Nacional cobrar ê inscrevor qualsqüêÍ dívidas de
responsabilidad€ do sujoito pessi\ro âcima idenltflcado que viêrÊm e sêÍ aPuradas, é caÍtificado qus:

1. constam dóbitos adminietrados pela Sscrotaria da Rocaita Foderal do Bresil (RFB) com
€xigibilldado sugpensa nos termos do art. 15í da Lai no 5,172, de 25 de outubro de 1966 -

Códlgo Tributário Naclonel (CTN), ou objsto do decisão iudicial quo d€terminB sua
desconsidereçào para fins de cerü'licaÉo dâ regulaÍídade fiscal, ou ainda não v€ncidosi €

2. nâo coostam lnscrições em Dlvlda Ativa da União (DAU) na Procuíadoria-Geral da Fâzenda
Naolonal (PGFN).

ConfoÍme disposto nos aít8. 205 e 20€ do CÍN, ê6ta documenb têm os moemos efeitos da c€rtidâo
negeüva.

Este ceÍtidão é válida para o ostabol€dmênto matriz 6 euas filiais e, no caso de ontê íderaüvo, para

todos os órgãos e fundos públloos da administÍação dií€ta a êl€ vínculados. Refeíe-ee à sltuaçâo do
suielto paselvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusivo âs contÍibuições sociais previstas
na8 alíneas 'a' a 'd' do psrágraío único do srt. 11 da Lei no 8.2í2, d6 24 d6 Julho de 1991,

A ecêiteção destrâ c6rlidão ostá condicionada à verlíicaçâo de sua autonlicidade na lnternet, nos
endeÍBços <htts/rfu .gov.br, dJ <http://yíu,$r.pgh.gov.brr.

Ceíüdão emiüda gÍatuibmôÍrte com Da$ na PoÍtaÍla Conjunta RFB/PGFN no 1.251, do ZtOl2014.
Emiüda às 13:rB:29 ô diâ 1906/2022 <t!oÍa 6 data do Br6ília>.
Válk a até 1011ü20?:L
Códigp d6 contolo da coÍüdào: lCtÀ305D.E9353128
Oualquer raanra ou emenda imralklará esb doorÍít€nb.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributárlos e de Dívida Ativa Estadual

No 0272013í6-18

Certidão íomecidâ para o CNPJ/MF: 02.7ü2.60010001-27
Nome: IMPREFORM FORÍúUI-ARIOS CONTINUOS LTDA

Reisâlvado o direito da Fâzênda Pública Estadual inscÍêver e cobrar dábitos ainda não
regis&ados ou que vanham a sar apurdos, csÍlificâÍÍros quo, r/€dficando os ÍêgistÍos dã S€crêtaría dê
Estado da Fazeflds, coítststamos náo exi6tir pendárdas €m noÍttê do conklbulnte adma identiÍicado,
n6ta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os Estabelecirnentos da empresa ê ret6re.s€ I débitos de
natureza tributária e não tributária, bam como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida ató 04l'lllz0zz - Fornêcimênto Gratuíto

A eutenüddade desta certldão deverá ser conÍirmadâ via lntemêt
wunr fazenda-pr-gov br
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MUNIC|PIO DE GUARAPUAVA

ESTADO PÀRANÂ
éecneraml MUNIcIPAL DE FTNANçAs

cNPJ 76.178.03710001 -76
440

CERNDÃO NEGATIVA OE OÉBITOS DO CONTRIBUINTE N'48091'2022

Cidâdê: Guarepuava - PR
CENTRO

NomêrFÜazão: 4X1862' t}IPREFORÍII.FORI{ALARIOS

02.702.8m/0001-27
RUA SALDANHÀ MARINHO' 2S4O

DAÍÀ DE VALIDAOE
DAÍA oÉ ÉMEsÃo

90 dias

CERTIFICA-SEquenãoconstam,atéestadatâ.oendênciasemnoÍÍlêdoContribuinteacima
identificado, relativas . oeoiio. àã competências " âõ.in-i"itááás pelo Poder Público Municipal'

Ressalvado o direito o" 
" 

r"arãnoãiõtiidã ürtiúp"r aãuiái, ãàt,ar lánçamentos e cobrar quaisquef

dívidas de responsabirirJad" íJàmurint" acima, que;;r*i ã ;;;úradas posteriormentê à data de

êmissâoda tffi".,ll""*s1?lse 
excrusivamgntq j situaÉo . do.. conhibuinte no âmbit'o desta

municipalidade e a crooitos iriõJtáriái reterentes a Fazenda Pública Municipal'

Finalidade

Prefeitura de Guarapuava, 07 de julho de2022'

A. lltíoín Çõ6 t+d dtrPotílt Poddn 'r 
y.rítcrdt' on{m lto tltl hüF:,'$ÜFt'v''lN'''lt'' uütrtlÉo o ódgo !din' ou OR COt'Ê

IPM Sarbn lltü
Àlíú..t|í ' WGÍ v:20'13.01

lômiilc.do.: \ÀrGÍ211201 {ú€xRNCAllrXlBxuM4
0767A022 m:

Contribulnte

CNPJ/CPF:

EndoÍoço:
ComphínsÍüo:

BâlÍÍo:

CONTINUOS LTDA

0710712022

ó
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c,ár.xá
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

al:
Endercço:

02.7O2.6OOy'OOO1-27

IllPREroRlt FoRtilutÂRtos cot{fl tluo6 LIDA

N.UA SAIDÀIIHA ITART HO 2940 / ESÍADOS / GUARAPUAVA / PR /
85035-r60

AcaixâEconômicaFedêral,nousodaatrlbulçãoquelheconfereo
X"::.o" üi'ã.ôãã, aâir á" ãato de reso' certrfica q-ue' nesta data'

:''##;'ãirri' io"ntin.uJ"'"n-ntra-i" em 
-sltuaÉo 

resular

;;;'ü;ã;d;'ãã eàãntru do rempo de servico - FGrs'

oDresenteceruficadonãoservirádeprova-contracobrançade
ãri!ãi,"i'ieu,üt' i"-er"nt"t iionttio'rçd"t e/ou encargos devidos'

à"ãiiÀnt"t das obrlgações com o FGTS'

v.lldadc:28/06 lZO22 a Z7 10712022

cGÉlÍlc.çSo Ílúmcro: 2022062800354600627 2L7

Informação obtida em 07tO7l2O2Z 09:46:38

A utillzação deste Certlficado para os fins.previstos. em Lei esta

:;iüü"ã" -a--veaficação de autenticidade no site da caixa:

www.calxa.gov.br

rn?2f:46

ü

0't to1

Consulta Rcgulâridsdc do Emprcgador

Inecrlçâo:
R.rao

/
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JTJSTI çE DO TTAEAI'HG

CERTIDÃO I{EGATTVÀ DE DÉBIf,OS ERABIÍJBISTAS

Nome: IMPREFORM - roRITULARIOS CONTINUOS LTDA (MÀTRIZ E EILIAÍS)

CNPJ: 02.702.600/0001-2?
Certldão no ; 2L330608/2022
exp"aiçaot 01 /A':. 12022, às 09:47:21

Validade: 03/07/2023-- 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedi-ção '

Certifica-se que lÚPttttontt - fOBXPLtRIog CollI§f'og úlIDÀ (XÀÍRIZ E

r:ürÀrs). inscritof"i-tt CNPJ sob o no 02'?02'600/0001-2?' rúo cotrsre

como inadimplente no à'nco H"tional de Devedores Trabalhistas '

Certidão êmitida "* 
l""t nos arts' 642-A ê 883-A da ConsolÍdaÇão

das teis do Trabalho, 
-ã"i."..rraados pelas teis ns-' t2.4Ao/20Lt e

L3.461 /2011, e no AJo O1/2O22 dâ CGJT' de 21 de janeiro de 2a27'

Os dados "o,,"t"nt"s- 
desta Certidão seo de rêspons abi I idade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa 1"faf""' a Certidão aEesta a êmPresa em relação

a lodos os sêus """"L"f"tf*"ntos ' 
agências ou fillals'

A aceitaçâo aesta certidão condj'ciona-se à verlficação de sua

autenticidade no n-"-t-t " 
i-J" Tribunal Superior do Trabalho na

,nt".n"t (http: / /vtíu'tst'Jus'br) '
Certidão emitida gratuitamente '

t§8mMrÇlo naonEÀrltl
Do Banco NacionaL de Devedorê§ Trâbalhistas constam oe dados

necessários à identificação das pêssoas naturais e Juridicas

inadlmplent.t put""J"- ã i'utiç" do Trabalho quanto às obrigaÇÕes

estabelecidas en sen;"ça to"aàn"tória transitada en julgado ou en

acordos judiciais iraUafnistas' inclusive no concernente aos

recolhimentos pr.ria"n.lár.!os, a honorários, a custas ' a

emolumentos o, " t"tolhimentos determinados em leii ou decorrentes

de execuÇão de acordos fiÍmados Perante o !'tinistério Público do

Trabalho, Comissão Oe concitiação Prévia ou demals tltulos que' por

ãi"posiçao legal, contiver forÇa executiva'

/

d
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REPÚBLICA F'EDERATIVA DO BRASIL
E§TÂDODO PARÀNÁ

COM ARCA DE GUARÂPUAVÂ
OFICIO OISTRIBUIDOR JI'DEIIL

AvElll0A i'tÂi0ÉL RiSAS lü í)O . FORtJit E§IA{XJA! - Vüá
§ANTAM

GIJAMFUAVAiPR . 85.O7SI 8

ÍtruL^n
NÊRY RÉGIANI DE TTACEDo

JUNI EÍ{rADO
RAOT,EL REGEANI D€ I/TA§EDo LU8TozA

Certidão Negaüva

Certifico, a pedid-o de parte interessâda, que revendo os livre e arquivos
de disrribuiçâo A@a de FALÊNcA, coNcoRoATÁ, ireCueennç,ao .luotcÀi e
ÊXTRAJUDTCTAL sob minha guaÍda nêste cartório, verifiquei r,rÂo coNsÍnÃ ne-nhum registro em andarnento contra:

ITIPREFORT FORTULÂRIOS CONTINUOS LTDA EPP
CNPJ 02.702.600/000í-27, no p€rrodo compreendido desde 0201/1991, âté e pre-
sente datâ.

ll[]lillIillllllltlIIllmil]t
UAVÁ/PR, 04 de Julho dê 2022

REGEÂr{t DE MACEDO LUSTOZ{

{'l-rV

C^ril

a ôr,
P

Cuata§ - Rg 46,93
Página 0001/0001

qüâhrrÍ!3t/Í, o., a,lüt*rül â/',rra nb orb Mn
/
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GorÉmo do E3tado do Pataná
S€cÍghna da MiçÍo e Prguofla Erptlta
JrrÍrfa Comaídd Ô Êrtedo & PâranÁ

úEANAilÁ
{'

I§SE
ceRnoÂo slMPLlFlcADA

Slrtem! llrclond de R€glstto dô Empr€$ ueÍcentt3 ' ST REU

13 hlsÍÍÍr{óÉ iD*o ddrn doa (brrÉíta aqrYúa

i'k$: pxa22 tx02rÉ30

ilclr &tr.d.t lPiafoil' _ Fotu!Átíoc coratlürü Lro^

itÚru rr5b.: fíoü ElPÉir §!rrd'
l,ltdo Ô aüvló.d.
2g.tâijS8ctB,

(r2.7IE.8m,!001-27r0iE (§..re)
4Í2!9069280

Pte.r. Out çfú
lírde!êíÍÍxnâab

Faía
EPP tErFíra th Pqlír

Poíi!)

oio. úo Sócb
,lo.!t
zEzÍ{}i^ 

^P 
n€c{)A

re|ÉRT JAECEB
iloítr
NÉS COST^ JÀÉOER

tLúc§.Co r! G.9frl
Et 230500,00

Prüclqao tlo GÍid
RlêQ.500,mE

Admlnldlror
s

AdmlnltdoÍ

Íáfld.to do lÍüd.to
kdsLfi!ndo

Íaflrtno do mÍdrto
lrdc0ÍÍdnôdo

É.raoh ô tôdo
gádo

Ê+aorr ô ódo
Sódo

c?Êrc{PJ
,t4il.gl4.l09-06

Oú..bfd$rE
Lgrr
ZEJA HA APANEo|DA EGETT JAÊ@H
tlollt
SES @gÍAJÀ€GEN

Íffiroíbmf,líLb
lxrãtoÍmkudo
Íamitlo do tnndato
LdG@túoasr.32S.ã'508 5

cPf

8lllt cfo
ATIVA
§rür

SET §TATU§
DÉ DÁDOS (EXCEÍOI

tlnno eqrvrrrrro
oü
âl11t2@

ttda Júü C§Í!.dal

mfim",M€,N2r.o'oo§Esr oo§ - GüÍqradpn ' cEP 86§9t60

Oül.lo Socll
ExPLORAcÀo ÔÉ INDUSTRIÂ ORÁFICA. DE FORTruLARDS C,oiÍÍb{JOS' IIPNESSÃO DE JOR'ü§, BEV§TAS E uvNOS' ELOC'OS'

}IPÊESSOS PÀRA ESCRÍTOf,lo E IMPR EssÃo oE MAÍEFIAL PAÂA lJso iàotsrÊrAL coÀ{ÉRclÀL E PUs cÍAnto'

E!ú csffio
Ao hlrp.§. t,aílioa,

ft, ÊÍniiàaeúd.,rltrÍ 
'Íí.ütt 

tÍ14n,§.1}o4l)q tllf Ô-Ht3:-**
lã-iiiIIflj;xà*nrnnrulrlov'u coítr o códoo xsíM§r«)'

'' .lmlutffi;llll
treltdÊdllrncos RAr8El- Bisc^rA

' §sr!ó{rocrt l

/

ô

m. da Âto coírt&r[ro
28@r9S8

c.dtl Socld
nf-ssr .oü,oo tq,rrtatL r olE rL ! um íd Í*,
àDftf frbgÍJ,.ô
ns'ú.0m,õo §rnl-{on . oücolr. um T dl É!i!l

CPFICIIPJ
508.S§.t2$C0
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Guarapuava, Sagunda-feiria' 11 de Ju'ho de 2022

PREFEITIJRA IvÍITNICIPAL DE SANTA.MARIA Do oESTE

ESTÀDODO PARÀNA

DECLÂRAçÔES UNIFICADAS

PROPONENTE: IMPREFORM TORUUúRIOS CONTINUOS LTOA

;ilõLãiõô,' il"'ôrn""rt" Marinho' 2e40 - GuaraPuav?jR

;'iiÉ;rft:õànit eoorooor-zz F6NE/FAX: (042 3627-1 106)

Dsdaramos para os Íins de direito, na qualidade de. Í{pponente d_o pocedimento licitatório

-nlüitãüã-pi" i*i.ltura oo rirunrcipio oe danta Marla do oeete - PR' que:

a) Náo íomos doctandor 
"ü"dli;§üà'íiüi 

á, à"t.t"r com o Poder Púuico, em sualquer

§ üffifHfi:. pbnament 03 rcsúiruos de hsblluação exigidG no respectivo edital de

licitaÉo.
c) Na íorma e sob as p€na8 impostas pela Loi no 9'6S193' de 21 de lunho de 1993 e demais

tegislação peíinentê, qu", no"*';iliã§ã"ã á*ü3.27 d; L;i no 6 54i' de22da novêmbro de

r-dú.àn"ànt,..,"",n"nuàT*li.fffi lÍÍ;"S*..,UJf*:i"::::-""*'
:ffi#ni?,.rr::"BI:ã"._*;ü;*ii*r.u."'i1Ããi.Jãcúr,eruruto_soctat1,
lmmdtd.s de clntr.t Í "otA 

iii'i]ãrp'r" ã!'-s1"gt..r"ti'i do oerto'PR nos termos do aÍt'rgo

go,'§ 30 da Lei no 8.666/93 
" 

ÉÉiÜtilA6õ n"9 oo t'ib'ntidê contas do Estado do Paraná

el Estamos sob o Égtmo à"'ti*rnp'"" o' "tpt"i" 
àt Poquc'19'q9t"para efeito do

;ffi§" ;; i"l-c;;ffi;ã iãft; iia"-a"'"Ínoro de 2006 srM ( x ) NÂo ( )

Cuarapuava, 1 I de Julho de 2022

F Ltda
E. Jaeger

RG:3.151.544-0

CPF: 444.934,109-06

o

Ia-matt: tríPr.ro,tntg,m?/aío!ít,-coÍt'bt

ô
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Guarapuav4 11 de Julho de 2022

r -'l

02702600/0001-27
IMPREFoRM - ronmut-Áttos

o Ltda
Jaeger

:3.151.544-0
CPF: 444.934.109-0'6

CONTÍNUOS LTDA

8UÀ SÂtt,À?ltlÂ MÀfinflo. eg{l
cEP 85035-1ó0
GUÀRÀPUAVA . PR J

I
ô

Lote:1-Lote00l
Preço

mrÂximo
total

Preço
máximo

UnidQuantNome do Produtolserviço
Código
produto/
serviço

Ite
m

18.300,000,61UN

NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR

TAMANHO: 240MM, JOOO COM 4

VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VI,A DE

UMA CORPAPEL AUTO COPIATIVO

52 GNUMERADO.

12165

18.300,00
TOTAL

L

o-rnatl: tm,í.,r,,?,r'{Dfi Ptêror.tLcom.b

ato

Gua.,apuava, Segunda'feira' 11 de Julho de 2m2

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTA MARIA DO OE§TE

ESTADODOPARANA

PREGÃO, NA FORI'A EI.E1RÔN]GÀ Tü 039'2022

PROPOSTA COTiERCIAL

oBJETO: 'AOUlSlÇÃo DE NOTAS DE PRgDUTOR-RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA

üÜiióiÊel'õÉ'ÃõàióúuruüiõúuNicÍnó DE sANrA MARIA Do oEsrE PR'

sêndo oue sêráo úilizad6;;ô-;;i.iúÉ, e ainaa confoÍme exigências descritas no

il;;üÉ-DúÁLi iÉnuo oE REFERÊNcIA'

Conf orms sof icita fio- 00rÜ2922

30.000
I



rlI
lmoreíorm FoÃullaor coriunuot utia.

CNPJ: Ô2-702 6A{yO00t-27 , ln§f.L e',.: 901.66176-6A
Ruo Sald lha Maitnho. 2910' Guarapuava ' Pa6né

Fono: (a2) 3627-1106

Guarapuava, Segunda-teira, 12 de Julho de 2022

PREFETTURA MI.JNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO, NA FORf,IA ELETRÔNrcA },IO O3E2O22

PROPOSTA COII/IERCIAL FINAL

ADrêsentamos nossa proposta parir pre§taçâo dos serviços obreto de presente licitaÉo Prêgâo, na Foma
Éiiit onica n. 039/202i acatanoó toda! as esüpulaçoes consignadas no respeclivo Editel e §eus anêxos.

IDENTIF]CAçÃO DO CONCORRENÍE'l.lôúÉ-oÀ 
ÉúpnESÀ: tMpREFoRM FoRMUúRlos CoNTINUoS LTDA cNPJ o2.70?s0atoau'27

TNSCR|çÁO ESTADUAL: 901.661 7668
neúÊÕÊúfeNfE: zezinha Aparecida Egiert Jaêger cARGo: Sôcia{erente CARTÊlRA DE IDENTIoADE:

3 151.544{ CPF: 444.934.109-06
ENDEREÇO: Rua Saldanha

CONTA BANCARIA: 142
Meínho , 2g4O - Guarepueva PR TELEFONET 42 §27'11cf' AGÊNCn 3857 No

DA 55-2 BANCO: ltaú

PRECO R3 í7.?ür.OO ldezersete mll e sebcsntoa Íealtl
blr"iã,ái *üoo,'preb unitário e totat poÍ item, de acordo com o Termo de Rêfrerêncie.

PROPOSTA: RS í7.70Õ,00 (deze§sete mil e Eetecentos reais)

coNoçÔEs GERÂls
Ã ãiàú'r,á"t" o*rara conhecer os termos do instrumênto convocatôrio que rege a presente licitaÉo'

PRAZO DE GARANNA (3E HOUVER)
Â'o-"ãntiã o"r"c ser da segulnte fomia: para todos os Lotes de no mÍnimo 

-, 

a contar do Íecebimento

de-finiüvo do obieto p€la CONTRATANTE.
LOCAL E PRAiIO DE ET{TREGA

Óe acordo com o e§Pecificadg no Termo de ReÍerênch, dest€ Edilal'

óu.., No preço *uao já esÉo incluídas evenfueis vanbgens e/ou abâtimênto§, impostos, tâxâs e encaru0s

;.ü;, -,í;ãóáçõ"t 
t 

"uatni"tas. 
previdenciárias, tscais e .comerciais, assim como despesâs com

transooaes e-désbcamentos e outrás quaisquer quê incidam §obre e contrataÉo

VALI.DADE DA PROPOSTA COMERCIAL
Hâãíiiããsrji.ii""nú) oias, contâdos a partir da dara dâ 6essâo púbrica do Pregào.

Guarapuava, 12 de Julho dc 2022

ízro2 6oo/ooot-zl
FIMPREFORM . FORMULÁRIOS

CONTINUOS LTDA

RUÂ §aL0ÀllHA MÀÊlÍ{Ho, 2S{0

c E P I5 0 3 5.1ó0
GUARAPUAVA . PR J

Jaeger

RC: t51.544-0
:444.934.109-0ó

Lote:l-Lote00l

Unid
Preço

máximoQuantNome do prodúo,/serYiçoItem
Código

pmduto/se
rviço

17.700,00UN 0,5930.000

NOTAS FISCATS DE PRODUTOR TAMANHO:
24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO .
CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTO

COPIATIVO 52 G NUMERADO.

12 t65

17.?00,00TOTAL

q-mrlt: hn Nalúm@ínptÚ,lúrn.cofi br
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totâl
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 039/2020
Processo Administrativo N' 092/2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2710612022 16:35:37

LOTE í - HOMOLOGADO - 1210712022 15:34:08
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
LJnidâde: UNIDADE abricação própria Modelo: Padráo Receita PR

DeScTiçáo: NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÃO . CADA VIA DE UMA COR
PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G NUMERADO.
Ouantidade: 30.000 Valor unit.: 0.59 ValoÍ Total: 17.700.00

:1

Razáo Social Num Documento Oíeía lnicial Oferta Final ME

1 \,,lPREFORt\,r FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA OOl 02.702.600/00 o.t -27 0.61 0,59 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrte lnicial Oferta Final ME

AUTORIOADE: DELGADO

1

Gerado em: 1A07 DO22 15134:Og 1de1

ll

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

cLASSTFTCAçÃO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68/t.5il4/0001 -26
Mi

ÀU^ JO!€ DE ti^NçA PÉREti^, ! t0 - CÊP.: t!.rtO-OOO - tOtrErF^x: tOar, !aaa.ít3a

RErATóR|o DE JUTGAMENTo E ctÁsstFtcAçÃo

PRocEsso LrcrrATóRto Ne 092/2022
pnreÃo *ErRôuco N.e 039/2022

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - pr, na
modalidade PREGÃo ELETRoNlco, e tem como oBJEToi 'AQUt§çÃo DE NoTAS DE pRoDUToR RURAL
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA Do UUNICÍPIo DE SANTA UARIA Do
OESTE PR". lniciado seus tramites legeis, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi
devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 29 de junho de 2022, edição 2550, desta
forma disponibilizado aos interessados. Sendo que procedera a retirada do edital a empresa:1) IMPREFORM
FoRMUúRloS CONTÍNUoS LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou
interesse em participar da referida licitação, protocolando suas propostas e documentação, a seguinte empresa:

_ 1) IMPREFORM FORMUúRIOS CONTíNUOS LTDA, localizada na Rua Saldanha Marinho, np 2940, Bairro dos
Estados, Município de Guarapuava PR. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a verificação das propostas de preços, e em ato continuo, foi verificada a proposta

apresentada e constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado
final onde constam os ltens, os valores e o respectivo vencedor:

1) TMPREFORM FORMUúR|OS CONíNUOS LTDÀ inscrito no CNPJ sob n.e 02.702.6@10ú7-27,
localizada na Rua Saldanha Marinho, ne 2940,8airro dos Estados, Município de Guarapuava PR, neste
ato representado pela Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER, portadora do RG n.e 3.151.544-0 SSp-
PR e inscrito no CPF n.q 444.934.109{6.

Encerrada a fase da proposta de preço, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,
sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
verificou-se que a empresa: 1l IMPREFoRM FORMUúmoS CoNíNUos ITDA, localizada na Rua Saldanha
Marinho, ne 2940, Bâirro dos Estados, Município de Guarapuava pR, apresentou a documentação em
conformidade com o edital, sendo que a empresa licitante estava em condiçôes regulares, assim a empresa
participante foi considerada HABILITADA, pois apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Edital.
Sendo o licitante participante vencedor dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste reletório e no contido nas demais peças
constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do pREcÃo E[ErRôNrco n.c o3912022, seja adjudicada apóscomPrida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nes decisões constantes desterelatório, ao respêctivo pÍoponênte vencedor, para a execução do objeto, no, pr"roa 
" 

aondigães estiputadasno instrumento convocatório, a:

1) IMPREFoRM FoRMUúRlos coNTÍNUos LTDA, localizada na Rua saldanha Marinho, ne 2940, Beirro dosEstados, Município de Guarapuava pR.

fi

1 12165 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO
MM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÁO.

CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTO COPIATIVO
G NUMERADO.

30.000,00 N EO '17.700,

AL 17.700,

Item Código
produto/
seÍviÇo

NoÍrE do prod utdservlço Quanti Unid Preço
máximo

Prep
máxirí§
total

dry



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ : 95.6Eia.54irr0001 -26

iu^ JOSE OE ãRAllç^ P€REIRÀ, a6.2t0-000 - fO{E/FAt: 1042} !aar-12t,

1r!
._l

30.000,00 UN 0,59 17.700,001 12165 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR
TAMANHO: 240MM, JOGO COM 4 VIAS
DE IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA
COR PAPEL AUTO COPIATIVO 52 G
NUMERADO.

17.700,00TOTAL

Valor Total do ltem RS 17.700,00 (Dezessete mil e setecentos reals).

Santa Maria do Oeste Pr, 13 de julho de 2022.

MtLtcto
':

STROHER

do produtc/sêrviço Unid máximo

Pregoeiro
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PARECER JURíDICO

PARÉaER JUaíOrcO

PRocESso ttctrlrónto No 09212022.

pReoÃo ELETRoNtco No 039/2022.

Objeto: "aQWAçaO DE ,VOIÁS DE PRODaITOR RURAL PARA AÍENDER A

DEMANDA DA sEcRErÁ RtA Ma.,NtctPAL DE AGRIâULTURA Do nunrcÍno oe

SA'VTA MARIA DO OESTE-PR."

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 28 de Junho de2022, edição 2.549, fls. 84, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispôe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispÕe: "
Aft. 40 - A fase extema do prcgão iniciada com a convocação dos inÍeressados

e obseruará as seguintes ,egras; l- a convocaçáo dos inÍeressados

facultativo é um ato nâo vincula a Publiea ou

e§ses melhor suas dêcisóes ou

náo estáo vincutados a conclusão exarada
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§

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iomdl de grande

circulação, nos fermos do regulamento de que trata o aá. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, d indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão fodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à dísposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das proposfas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dtas uÍeís,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 89, anexo ainda às fls. 87, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

somente 0í (uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital; 1) tmpreform

Formulários Contínuos Ltda.,

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e servigos comuns, regido, inclusive pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há
também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados
no art.40, do decreto 3.555/2000, que dispõe u Art.40; A licitação na
de pregão é juidicamente condicionada aos prtncípios óásrcos da legarida

(
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da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da prcbidade

administrativa, da vincutação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo pteço, seletividade e comparação obieüva das proposÚas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessâo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

No entanto, na data apÍazada e em sessáo pública'

conforme consta da Ata de no 00112022, a empresa: 0í- IMPREFORM

FORMUúRIOS CONT|NUOS LTDA., inscrita no CNPJ no 02.702.60010001-27,

situada na Rua Saldanha Marinho, no 2.940, Bairro dos Estados, na cidade de

Guarapuava-Pr., gue foi declarada vencedora com referência ao ITEM 01, no valor

total de R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais), tudo em conformidade com

as quantidades, preços unitários e preços totais de fls. 119/'t20, do Relatório de

Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o preg

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive

ão é uma modalidade de licita

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. H

I)22
Í*uNtctpto oE saNTA aRla oo oESTE - ESTAoo Do PARANÁ

Características estas observadas quando da realização

do presente cErtame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

@
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Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitaÉo, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de
Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicaçâo do objeto licitado ao licitante vencedor
de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,
anexo ao procedimento.

também ouúos princÍpios norteadores da Administraçáo pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Ad. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos principios ôásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas.,,
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados'

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa M ria do ste-Pr, 25 de Julho de2022.

DER
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Percir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (C/,2) 3644-1359

HoMoIoGAçÃo E ADJUDIcAçÃo

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne o92/2022, elaborado na Modalidade PreBão Eletrônico
ne 039/2022, que tem por objeto a "AQUtstçÃo DE NoTAs DE pRoDuToR RURAT PARA ATENDER A
SECRETAR|A MUNtctpAL DE AGRtcutruRA oo naurutcÍpto DE SANTÂ MARTA Do oEsrE pR,, peta

proposta mais vantajosa para o Município - Mênor Preço, conforme especiÍicado no Edital, Relatório
de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo
especificado, sendo que o mesmo ãpresentou proposta condlzente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo

licitatório.

VENCEDOR CONFORME PIÂNITHA:

1) IMPREFORM FORMUúR|OS CONíNUOS LTDA, inscrito no CNpJ sob n.c 02.702.600/0001-
27, localizada na Rua Saldanha Marinho, ns 2940, Bairro dos Estados, Município de
Guarapuave PR, neste ato representado pela Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT JAEGER,

rtadora do RG n.e 3.151.544-0 SSP-PR e inscrito no CPF n.e 444.934.109-06

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 25 de julho de 2022.

ffi,
OSCARDETGADO

Prefeito Municipal

1 12165 NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO:
24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÁO
- CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTO
COPIATIVO 52 G NUMERADO, t,.

000,00 UN 0,59 17.700,00

TOTAL 17.700,00

1

Item Código
produto/
servi@

Nome <Jo pÍodutolserviço

Io*"'

Unid Preç!
máximo

Preço
máximo
tôtâl
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licitalóÍio

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITAÇÀO

HOMOI,OCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

+

PREFEITURA

htI$'P3§fg§[fltYIJr"ÂThl,âi"r". LrDô inscrito no cNPr.sob n" 02 702'600/000r-27' rocarizâda na Rua sardanha Marinho' n"

2940. Bairro do§ Estados. Municipio oe àffi;;" pR;iiit" *eresentado pela sra. zÊzINHA APARECIDA EGIERT JAEGER' portadora do

nC n.' :.rS f.S++-O SSP-PR e inscrito no CPF n " 444 934 109-06

NOTAS FISC^IS DE PRODUTOR IÀMANHo: 2'0MM' J(y;o

CADA VIA DE UMA COR P^}EL 
^UIO 

COPI^TÍVO 52 G NIJMER^DO'

COM ,I VIAS DE ]MPRESSÀO

Dê-se a publicação devida e elabore-se o coÍrÚato na forma dâ lei

Municipio de Sartâ Malia do Oeste - PR, 25 dejulho de 2022'

OSCÀR DEI,GADO
Prefeito Municrpal

Publicado Por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identilicador: 750B234E

MarériaoublicadanoDiáriooficialdosMunicipiosdoParanárcdia2610.712022.Edição2569-
ft;td"ú;;;;i;nti.iáao. aa ,nuterta pode ier feita informando o código identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^dww.diariomunicipat.com.br/amp/mateda,?50823AE/o3ANYolqv3cOn-BkfpoTUZfluXJlCWUf0i4EmaezvHRNiKC8WTDcS2-JJtjWhsg0L2un
1t1

HOMOLOCO o processo Liciratórro n " og2lz[72.elaborado na Modalidade Preeào Eletrônico n'03g/l022 que tem por objeto a'AQUISIÇÃO

DE NOTAS DE PRODUTOR NUUi PIN-i- ETENDER A SECR,ETANii NAUIICTPAI DE AGRICULTURA DO MUNTCIPTO DE

SANTA MARIA DO OESTE pn-, n.f"'p,opoto tuit 
'unt"jotu 

pu'u o VuniJp't- úenor Preço' conforme.espec ificado no Edital Relatório 'le

Jutgamenro e Ctassilt"uçao " 
lrr".", rrÍal"".tiôli,niciilíô "'ob,ero 

ao liciranre abaixo especificado' sendo que o mesmo apresenrou proposta

condizenre e valida ao objeto d".," p;";"; l;i;;.io. cu;o. 
""tá.". 

estâo compatíveis com os preços referenciais integrântes do processo



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.ó84.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereüa, n' l0 - CEP.: E5.23G000- Fonc/Fat: (M2) 36,14-1359

CONTRAÍO ADMINISTRATIVO N9 L7 412022

PRocEsso LtctrATóRto Ne 092/2022
pRecÃo rrrrRôrrco Ne 039/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o nauttcÍpto oe sINTA MARIA Do oESTE - PR e

e empresa IMPREFoRM FoRMUÍ{ÁRloS coNTÍNUoS LTDA, na forma abaixo. CoNTRÂTANTE:

MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede à Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ sob ns 95.684.544/0001-26,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 SSP PR, e inscrito no CPF sob ne

107.594.329-87, e CONTRÂTADA: IMPREFORM FORMUNÁRIOS COÍ{TíNUOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, com sede à Rua Saldanha Marinho, ne 2.940, Bairro dos Estados, CEP:85.035-160,

na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 02.702.600/0001-27, neste ato
representada pela Sra. ZEZINHA APARECIDA EGIERT IAEGER, residente e domiciliado a rua Marechal

Floriano Peixoto, ne 2278, na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portadora da RG ne

3.151.544-0 e do CPF ne 444.934.109-06.

CúUSULA I- oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURÂL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE

AGRICUTTURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do OESTE PR", conforme exigências descritas no
pÍesente EDITAt e TERMO DE REFERÊNClA.

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÂo TEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17107 /20O2 e Lei ns
8.665/93, e de acordo com as conclusões do Pre3ão Eletrônico n.e O3gl2O22, aplicando-se ainda, os
principios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA nl - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 17.700,00 (Dezessete mil e setecentos reais), denominado
valor contratual.

I

a 12165

serviço
NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAIVIANHO:
24OMM, JOGO COM 4 VIAS DE IMPRESSÂO.
CADA VIA DE UMA COR PAPEL AUTO
COPIATIVO 52 G NUMERADO,

30OO0p
0

UN 05,
totrl

17 700,00

TOTAL í7.700,00

m

Conforme a seguir:

&

Item Nomê do produto/sêrviço Quanti Unid Preço
máximo
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente lícítação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSULA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sêdiada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fisca I eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parátrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA v- FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurÁ vt - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, nq 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
Oeste/PR, de 2n à 5a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Perágrafo PÍimeiro
Os produtos descritos no item anterior dêvêÍão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do TeÍmo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

I
2

Dotações

3.3.90.30.00.00 lDo Exercício2022 1180 lo7 OO2 20 606 2OO1 203í l0

Exercício lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lOrupoda ldespesa I lrecurso ldespesa I

desoesa I I I I I

da fonte

@



"rr-lMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.ó84. 54 4/000 I -26

Rua Jose de Fraça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.23G000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Parágrafo TêrcêiÍo
Entregar os produtos devídamente embalados, de forma a não serem danificados durente a

operação de transporte de carga e descarga.
Parátrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Paágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de RefeÍência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PeÍágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos deÍinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Déclmo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos rêsultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo PrimelÍo
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
PaÉgralo Déclmo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 ldoze! meses a contar da suã assinatura.

\-/

Ç

3

cúusurA v[ - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA I@
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A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseío, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seia diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com es carecterísticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) ítem(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às caracterÍsticas do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

í) Obedecer às especiflcaçóes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Menter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da Íiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE. ?"

í
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r) Responder civil e criminalmente por todos ê quâisquer danos pessoais, materiais ou morâis
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s| Fornecer e utilizer todã a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

cúusulá vil - oBRtGAçôEs DA cot{TRATAÍ\trE
A CONTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar riSorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e corretã do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o ob,eto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigíndo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificedos e aceitos pela CONTRATANTE.

J) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

e
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceíros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUTA Ix - REsPoNsABILIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnices ou vícios redibitórios, e, na ocorrêncie desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

PâÍátrafo SeSundo

O representante da Adminlstração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmênte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusur.A x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.556, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Sante Meria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente e assíner o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminâdas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendídas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CoNTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

YI
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admínistrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir â CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, e CONTRATADA que:

af Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Tercelro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditórío e a ampla defesa à CONTRÂTADA, observando-se o procedimento previsto

na Leí Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrefo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educetivo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pará8rafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santâ Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusulâ serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUI.A xI . CoNDUTA DE PREvÊNçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

7
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou
sem o conhecÍmento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vísando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátlca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prátlca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilâterã|, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DrsPoslçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, pere que surtam todos os efeitos legais.

santa Maria do oeste PR, 26 de iulHo de 2022

OSCAR ADO CONTINUOS LTDA

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

Testemhunhas:

T

-t
MAR

RG:9.769 9-8

MA MI CIO VICENT STROHER

:3.916.724-7
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IÚUNICIPIO OE SANTA i,lARIA DO OÉSTE _ ÉSTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544f0001 -26

RUA JOSE OÉ ãRAIIçA PÊREIRA, IIt IO ' CEP .r 230'ooO - Fox€,FÂI: l0'rz) l6aa_i2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne t7412O22

CoNTRATANTE: MUNICíplo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná' pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95'684 544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr' OSCAR DETGADO'

CONTRATADA: TMPREFORM FORMUúRIOS CONTíNUOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n's 02'702'600/mO1-

27, localizada na Rua saldanha Marinho, ne 2940, Beirro dos Estados, Município de Guarapuava PR

oBJETo: ,,AQUlslçÃo DE NoTAs DE PRoDUToR RURAL PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"'

Data de assinatuÍa: 26 de.iulho de 2022'

Vigência: 2510712023

17.700,0,s30.00propri
NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR TAMANHO: 240MM,

VIAS DE IMPRESSÃO - CADA VIA DE UMA COR PAPEL A
JOGO CO

PIATIVO 52 G NUMERADO.

I

17.700,
ÍOTAL

g

O total do item é de RS 17.7OO,0O (Dezessetê mil e sêtecentos reeis)'

Totalrcado produto/serviço



2910712022 09:12 Preíeitura Múnicipalde Sanla À,4ariâ do Oeste

ESTADO DO PARA\A
PR.EFEITUR,{ NIUI\ICIPAL DE SANT.{ }IÁRI-A. DO OT]STE

LICTT^ÇAO
3l\TRATO DO CO\TR^TO 171/2022

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTll.. F,stado do Paraná. pcssoa juridica de direito público inrerno.
com sede à Rua José dc Flança Pcreira n' 10. inscrito no CNPJ/MF
\ob n" 95.68.1.5-l.1 0001-16. ncste alo rlclidarnenre reprcsentâdo pelo
Prelêito Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: IMPREFORM FORMULÁRIOS CONTÍNUOS
LIDA. inscrito no CNPJ sob n." 02.702.600/0001 -17, localizada na
Rua Saldanha Marinho. n'2940. Bairro dos Estados. Municipio de
Guarapuava PR

OBJETo: ,\Qt lslÇ1to DE \OT.{S DE PROD[iTOR RUR,\1.
P,\RÂ ATE\DER A SECRET.\RI,{ \II'\ICIPAI, Dt]

^CRICLILTURA 
DO }IL'NICíPIO DE S,TNTA }IARI^ DO

OESTT] PR'.

)33-r

I NUTAS FISCAIS DE PRoDüToR T^M^NHOI

l.loMM. JOC,O COM aVt^S DE IMpRF-SSÀO CADÂ

VI^ DE UMÀ COR PAPEI, AI'TO COPIATIVO J] C

l*

O total do itcm é dc R$ 17,700,00 (D€zessete mil e seteccntos reâis)
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